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DECRETO Ng 46 . 237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

ATOS DO PODER EXECUTIV ()DECRETO N.9 61.114 — Dr 31 DE
JULHO DE 1967

Aprova o 'enquadramento dos profes-
se:ires fundadores da Faculdade de
Ciências Econômicas da Universi-
dade Federal do Espírito Santo em
cargos de Professor de Ensino Su-
perior, do Quadro de Pessoal —
Parte Suplementar — do Ministé-
rio da Educação e Cultura, e dá ou-
tras providências. •	 ,
O Presidente da República, usando

aa atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição, e
tendo cm vista o disposto na Lei nú-
mero 4.495, de 25 de novembro de
1964, e no artigo 5.9 do Decreto nú-
mero 55.590, de 19 de janeiro de 1965,
decreta;

Art. 1.9 Fica aprovado o enquadra-
mento dos professóres fundadores da
Faculdade de Ciências Econômicas,
integrante da Universidade Federal
do Espírito Santo, nomeados à época
da federalização Professores Cate-
dráticos interinos, em cargos de Pro-
fessor de Ensino Superior, códige
1C-522.22, do Quadro de Pessoal —
vart2 --dementar — do Ministério
da L Lo e Cultura, nos termos do
art. 1.9 da Lei n.9 4.495, de 25 de no-
vembro de 1964;'regulamentada pelo
Decreto n9 55.590. de 19 de janeiro
de 1965, abrangendo os . ocupantes das
cadeiras a seguir mencionadas, que
preencheram Os requisitos .legais:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

QUADRO DE PESSOAL — PARTE SUPLEMENTAR
Classe: Professor de Ensino Superior

Código — EC-502.22
Faculdade de Ciências Econômicas
1. Altayr Moraes (Contabilidade Ge.

ral)
2. Aly da "Silva (Geografia Econô-

mica)
2. Ferdinand de Derretia Menezes

(Instituições de Direito Público)
4. Rámulo Musiello (Valor e Forma.

ção de Preços	 Is Cadeira)
5. Sebastião Edward Costa (Econo-

mia Política)
6. Antonio Coelho Sampaio (Valor

e Formação de Preços 2.9 Ca-
deira)

'7. Júlio Gonçalves de Moraes Per-
nambuco (Estrutura e Análise de
Balanço)

R. Paulo de Tarso Vellozo (Institui-
ções de Direito Privado)

9. Roberto Ewald (Estrutura das Or-
ganizações Econômicas)
Aldo Franklin dos Santos (Esta-
tística Metodológica)

11. Luiz .Flores Alves (Repartição da
Renda Social)

12. João Soares de Melo (Ciências da
•Administração)

13. Manoel Ceciliano Salles de Al-
meida (História Econômica Geral
e do Brasil)

14. José Vieira Coelho (Ciências das
Finanças)

15. Itamar de Queiroz Pereira (Co-
mércio Internacional e Câmbio)

16. Antônio Lugon (Estatística Econô_
mica) 	 .	 •

17. Hélio Soares (Estudo Comparado
dos Sistemas Econômicos)

18. Sebastião Júlio (Evolução da
Conjuntura Econômica) 	 .

19. Annibal de Athayde Lima (Prin-
cípios de Sociologia Aplicados à

• Economia)	 •
dl). Mário" Ferreira • do Sacramento

(Moeda e Crédito)
21. Sylvio Crema (Matemática)

Parágrafo único. Os professores en_
quadrados na forma deste artigo con-
tinuarão a reger as respectivas ca-
deiras, com as , atribuições previstas
nos Estatuto e Regimento da própria
instituição.

Aft. 2.9 Os cargos de Professor de
Ensino Superior a que se refere o
artigo anterior eira° considerados au..
tomaticamente suprimidos quando va-
garem, para os efeitos do disposto no
art. 4.9 do Decreto n.9 55.590, de 19
de janeiro de 1965.

Art. 39 A Divisão do Pessoal do De-
partamento de Administração do Mi-
nistério da Educação, e Cultura apos-
tilará os títulos dos funcionários
abrangidos por êste decreto ou os ex-
pedirá aos que não os possuírem.

Art. 4.9 O enquadramento a que se
refere êste decreto não homoltsga si-
tuação funcional que venha a ser
considerada nula, ilegal ou contrária
às normas administrativas em vigor.

Art. 5.9 O enquadramento de que
trata éste decreto vigora a. partir de
27 de novembro de 1964, data 'da pu-
blicação da Lei n.9 4.495, citada, cor-
rendo a despesa pertinente à conta
das dotações orçamentárias próprias,
já previstas no orçamento para os ór-
gãos respectivos,	 .

Art. 6.9 tste decreto entrará em vi-
gor na dato. de sua publicação revo-
gadas as disposições em contdrio.

Brasília; 31 de julho de 1967;
1469 da Independência e '79.9 da
República.

. A. COSTA E SILVA •

Tarso Diitra

DECRETO N9 61.117 -- DE 31 DE
aus.no DE 1967

Ret Vica -a classificação dos cargos de
nível superior da Estrada de Ferro
São Luís — Teresina.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere •o ar-
tigo 83, item II; da Constituição, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n 9 DASP 5.527-67, decreta:

Art. 19 Fica excluída a série de
classes de Médico da classificação
dos cargos de uivei superior, bem co-
mo da relação • nominal dos respec-
tivos ocupantes, do Quadro _Extinto

Parte VIII (Estrada de Ferro São
Luis — Teresina) • — do Ministério
dos Transportes, aprovada pelo De-
creto n9 59.96'/, de 10 ,de janeiro de
196'7.

Art. 29 o disposto neste decreto
prevalecerá a partir de 29 de" junho
de 1964, incidindo sôbre os efeitos
financeiros a partir de V do mesmo
mes e ano.

Art. 3 9 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publinação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1967:
1469 da Independência e 799 da
República.

A. Cosas E SILVA
Mário David Andreazza

DECRETO N9 61.113— DE 31 DE
-JULHO DE 1967

Autoriza o Serviço do Património da
União a aceitar a doação eto ter-
reno que menciona, situado em mir-
to Alegre, no Estado do Rio Gran-
de do Sul.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, inciso II, da Constituição do
Brasil, e de acôrdo com os artleas
1:165 e 1.180, do Código Civil, de-
creta:

Art. V Fica o serviço do Patri-
mônio da União autorizado a aceitar
a doação que, de acordo com a Lei
Estadual n9 5.191, de 27 de dezembro
de 1965, o Estado do Rio Grande do
Sul quer fazer à União Federal, do
terreno com a área de 2.801,25m2
(dois mil, oitocentos e um metros
quadrados e vinte e cinco decímetros
quadrados),dsituado na Praia das
Belas, com frente para a Rua Wa-
shington Luiz, na Cidade de Pôrto
Alegre, naquele Estado, de acordo
eorn os elementos constantes do pro-
cesso protocolizado no "finistério da
Fazenda sob o n9 19.814-67.

Art. 29 Destina-Se c terreno à cons-
trução de um dos Centros Federais
de Educação e Cultura, 'do Ministé-
rio da Educação e Cultura.
• Brasília, 31 de julho de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto
Tarso Dutra

DECRETO N9 61.119 — Dr 31 DE
JULHO DE 1967

Declara de utilidade pública a -"So-
ciedade Assistencial Nossa Senhora
Aparecida", com sede em. Pelotas,
Estado do R:o Grande do Sul.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o art..

...

i

33, item II, da Constituição Federal
e atendendo aoqiie consta do pro-
cesso M.J. 55.483, de 1965, decreta:

Artigo único. E' declarada de uti-
lidade pública, nos termos .do art. 19
da Lei 91, de 28 de agásto de 1935,
combinado com o art. 19 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 50.517, de 2 de maio de 1961, a
"Sociedade Assistencial Nossa Senho-
ra Aparecida", com sede em Pelota;
Estado do Rio Grande do sul.

Brasília, 31 de julho de 190;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis-Antonio da Gama e Silva
(N° 3.212-B — 26.7.e; — NCr$ 5,00)

DECRETO N9 61.120 — DE 31 DE ,•
Juin° os 1967	 .

Concede reconhecimento de cursos
na Faculdade Estadual de F-los n

-fia, Ciências e tetras de Unido da
Vitória, Paraná.
O Presidene da República, uaando

da atribuição que lhe confere u Ar-k
tigo 83, item II, da ConS ituiçao do
Brasil, nos térmos do Artigo 23. do
Decreto-lei no 421, de 11 de inalo cie
1938, e tendo. em vista o que consta
do Processo a9 51.090-62, do Minis-
rio da Educação e Cultura, decreta:

Art. 19 E' concedido reconhectiven-,
to aos cursos de Uistória e de Pe-
dagogia da Faculdade Esta lua' de
Filosofia, Ciências e Letras de União
da Vitória, Estado do Paraná.
• Art. 29 Este Decreto entra em vigor
na data da sua publicação.
. Brasília, 31 de julho de 1907;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA' E SILVA

Tarso Dutra
(N9 3.207-B — 26.7.67 — NCri) 5,03)

•
DECRETO N9 61.121 — DE DE
• AGOSTO DE 1967

Retifica o Quadro Especial do Hos-
pital dos Servidores do Estddo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar.;
tigo 83, item II, da Constituição, e
tendo em vista o art. 56 da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de Julho de 1960,
combinado com o Decreto n9 48 923,
de 8 de setembro de 1960, e o art. 99
da Lei n9 4.345, de 26 de junho de
1964, decreta:

Art. 19 Fica retificado na forma
dos anexos que constituem parte inte-
grante dêste decreto, o Quadro Espe-
cial do Hospital dos Servidores do
Estado, aprovado pelo Decreto nú-
mero 55.565, de 18 de janeiro de 1965.

Art. 29 O pessoal amparado pela
Lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962,
e o reclassificado na forma do art. 99

i	 •
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— As Repartições Pública de-
verão entregar na Seção de

s 
Co-	 EXPEDIENTE..y

municações do Departamento de DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
Imprensa Nacional. até às 17 lio-	 .
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.	 ALBERTO DE BRIT TO PEREIRA .

• — As reclamações pertinentes
ã •atéria retribuída, nos casos de
&to ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

-- A Seção de Redação Pin-
ciona,para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em" espaço dois, em uma Semestre 	  NCr$ 6,00 Semestre 	

só lace do papel, formato 22x33
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

Ano 	  . . NCr$ 12,00 Ano 	  NCr$ 9,00

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,

Iexceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

órgão destiredo a publicação dos atos da administreção centralizada

	

,	 .
Impa sso nas oficinas deiDepartamente de Imprensa Nacional

-ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 •	 FUNCIONÁRIOS •1

Capital e Interior:	 'Capital e Interior:

NCr$ 4,50

	Exterior: ' .	 I	 Exterior:
Ano ...... •;_-.... NCr$ 13.00 ¡Ano 	  NCr$ 10,00 eselarecimento.s quanto a sua aplt-

c

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para' evitar interrupção na
temesse dos órgãos oficiais a re- -
novação de assinatura deve ser

1-1~	 .FRVI,,	 ruiaLicAcões	 CHEFE DA saçÃo	 qamsç	 solicitada com antecedência de
ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES Itrinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti,
	  ções Públicas serão anuais e de,

verão ser fenáadas até 28 de Fe"
vereiro.

— A remessa de valdres, sem,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partánento de Imprensa Nacio-
nal. deverá , ser acompanhada de

NÚMERO AVULSO	 •
— O preço do número avulso figura na última página de cada_-exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

DIÁRIO OFICIAL
seçÃoi- PARTE I

cação.

-- Os' Suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme,
tidos aos assinantes que os sou-,
citarem no ato da assinatura,

•

•

da Lei n9 4,345, de 213 de junho de
1964, têm os efeitos financeiros 'a
partir, respectivamente, de 15 de )U-
Lho de 1962,,e 1 de junho de 1964.

. Art. 39 A reclassificação preVista
lio art. 99 da Ui n° 4.345-64, preva-
lecerá, exceto quanto aos efeitos J.-

-

nanceiros, a partir de 29 de junho
de 1964.

Art. 49 O órgão de Pema! do Hos-
pital dos Servidores do Estado expe-
dirá as portarias deciaratórias dos
servidores abrangidos por éste de-
creto, observando, em cada caso o

disposto no art. 198, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952.

Art. 59 A despesa com a execução
dêste decreto será atendida .com
recursos financeiros próprios do Hos-
pital doS Servidores do Estado.

Art. 6° este decreto entrará em vi-
DO ESTADC •

gor na data de sua publicação, revo-i
gadas as disposições em contrário.

13rasilia, 1 de agôsto de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.
• A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho

HOSPITAL DOS SERVIDORES

(Pessoal. abrangido pelo

ENQUADRAMENTO . SITUAÇÃO !CUSITUAÇÃO ANTERIOR

-	 I
1

de	 / Classe. Pa- Quadro
cargos e
funções

Denominação drão, Ref,
ou Salário

ou
Tabela

Lei n9

Total	 i-
de

cargos
Código,

Nlye1,
DehOMIIIRÇA0	 • e

, Classes

Total
de

cargos

9-A2	 I Fotógrafo	 .	 .

2

2 1 Fotógrafo	 .	 .	 .	 .	 13.440 4.069-62	 --	 2

I,

.	 8 1 Auxiliar	 de	 En- IA n9
fermagem .	 .	 .	 13.440 4.069-62 8

•

13 Médico*
	

.	 .	 .	 . 40.320
29 Médico Residente 16.000

37 Médico / Residente 13.000
1 Médico Residente 19.000-

11 Médico Residente 20.000 Lei n9
1 Médico Residente 21.000 4.069-62 92

•	•92

1 Parte
- 92 Médico 	 17-A - Especial '1 92

r 92 92

P-502

P-1.702 8-A	 •

8	 Auxiliar de' En-
fermagem . . .

92 17-ATC-N)1. Medico	 •

92

TC-801 • 92	 Médico . .

92
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'1. Antônio Carlos da Casta Cavai- 68. Nelson Teixeira Leite 'de Andra-canti	 de8. Aristides de Morros Sampaio	 69. Nivaldo Cariry9. Bolivar Rodriguea Soares 	 '70. Nocy Honorato Leite10. Carlos Saraiva e Saraiva	 71. Odir Polo•li. Célio Pires
12. Cezarma Mala Domina:is • Muco 72. Oswaido Adib Abib73. Paulo Fernando da Silva Car-13. Cláudio Jcão •Taddeo 	 doso14. Daltro Ib . apina Oliveira	 74. Paulo Mario de Camargo aOsória15. Danilo Oliveira Lins

.	 Junior
Retifica a classificação dos cargos da

•nível superior do Hospital dos. Ser-
vidores do Estado, do Instituto da
Previdência e Assistência dos -Ser-

• vidores do Estado, aprovada - pelo
Decteto n.9 55.071, de 25 de no-
vembro de 1964, alterada pelo' de
71.9 59.971, de 10 de- janeiro de
1967, e dispõe • Obre o enquadra-
mento de seus atuais ocupantes.

.	 O Presidente da Republica, usando
da atribuição aue lhe confere o ar-

37. João Carlos Baron MaureInes	 38. Jonathas de Oliveira ,Campos5. .15n:salina 'Fel; eira dos Santos	 39. Jorge Brasil Leite6. )urdes Isabel dos Santos Sela 40. José Alves da Silva --
./•ea	 •	 i;7. Maria Jose de Oliveira ' 	 41. José Aliste Pinheiro

42. José Arnóbio de Araújo

	

. 8. Neide dos Santos Brasil	 43. José Borges .Nogueira
• Classe: Atendente	 44. Josef Chindler 	 .

Códiza P-1 703.7	 45. José Ribamar Dias Carneir.
46. Laércio Moreira Valença1 cargo	 47. Léo Chama

1 - Referencia-base: 	 48. Lucy de Aguiar Guimarães
1. Beverly dos Anjos Sabino	 49. Lula Carlos de Andrade Leal

Observações: • ocupante -do úmero 50. Luiz Carvalho • de Souza
cargo constante -do anexo de lotação 51. Luiz Fernando Peres de Moura
:numérica do Decreto n 9 55.565, de 18 52. Luiz Napoleão de' Abreu Sampaio
.1:e janeiro de 1965.	 . 53. Magno Faria; Gomes da Silva

-
QUADRO DE PESSOAL - * PARTE ESPECIAL 

54. Manoel Pio de Abreu Filho
55. Marcita Gogoy de Mendonça •

QUADRO DE PESSOAL -- PARTE ESPECIAL

Relação Nominal7:
Artigo 23, parágrafo único, da Lei

número 4.069-62
Série de ClasSeS: Fotógrafo

Código: P-502.9.A
' 2 cargos

2 - Referência-base:
' 1. Cesar Odorico da Silva
2. Eugênio José de Matos

Série de Classes: Auxiliar de
Enfermagem

Código: P-1 702.8.A
'8 cargos,

8 -- Referência-base:
1. Agnaldo, cia Silva Ferraz

. 2. Eivira Pereira Paiva
3. Eny Medeiros da Rocha
4. Glória Maria cia Conceição

Relaçcio Nominal
Artigo 23, parágrafo único, da

n9 4.069, de 11.6.62
Série de Classes: Médico

Código: TC-801.17.A
. •	 92 cargos

92 - Referencia-base:
1. Adrelirio José Itios Gonçalves
2. Affonso Dutra rtezende
3. Alexandre Luciano Fichman
4. 'Alvaro Alves Nogueira
5. Amélia Denise Jucá Oavalleiro de

Macedo
6. Antônio Alex

Lei

16. Davino Cadete da Silva
17. D.elmo Guilherme Mosca'.
18. Dornicio de Macedo Menezes
19. Edilson Lima Verde Mendonça
20. Eli de Barros
21, Ernani de Sá. Leite	 a--22. Eugénia Elide Dl Tommaso Coe-

lho
23. Euniro de Macedo Melo
24. Fábio Cupertino Morango
25. Felipe Antônio Nadei'
26. Francisco José de Sã
27. Francisco Santino Filho .
28. Genésio Jerônimo de Andrade
29. Gilberto José Fonseca Brasil
30. Gildo Benjcio de Melo
31. Giorgio Trotto	 -
32. Ingeborg Chrisfa Laun
33. Ponio de Souza
34. Ivonildo 'Torquato de Figueirado
35. Jacob- Bernat
36. João Cândido dos Santce

56. Maria Alba Silva Regis de Al-
buquerque

57, Maria 4morjm de Araújo
58. Maria Áurea Gaivão Marcelino
59. Maria de Fátima Alencar Arari-

.pe do Amaral
60. Maria Francisca Tereza Miem
61.' Maria de Nazareth Carvalho The-

rezo
62. Maria Thereza Loureiro de Al-

buquerque
63. Maria Therezinha Guimarães
64. Máximo Medeiros. Filho
65. Moisés Treiger
C6. Nancy Marguerite ,Durand
6'7. Nébio Agostinho Mária Zappa

• DECRETO N.9 61.122

ligo 83, item II, da Constituição, e
de acôrdo com o art. 9. 9 da Lei nú-
mero 4.345, de 26 de junho de 1964,
e respectiva regulamentação, decreta:

Art. 1.9 Fica ratificada, na forma
cos anexos, a classiiicação dos car-
gos de nivel superior do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do
Hospital dos . Servidores dc Estado,

75. PeUainio Vilar Campos
76. Razi Jundi
77. Roberto Dominaas Gabriel Chabo
78. Roberto Messod Benzecry
79. Roberto Paulo Machado
80. Rubem Lederman
81. Ruy Porciúncula de Morais
82. Sergio Ortiz Porto
83. Silvio Ramos Lins
84. Valdir Taranto Luz
85. Valério Celso Madruga de Garcia
86. Vilma Duarte! Tosca
87. Walter Bittar
88. •Walter de Almeida Barbosa
89. Wan-der-Lub Barcellas do Ama-

rai
90. Wilma Barbcsa Fagundes
91. Zaine de Faria Neves Gomes da

Silva
92. Elia Gumes
QUADRO DE PESSOAL' - PARTE

ESPECIAL
Relaçao Nominal

Artigo 23, Parágrafo Unica' da Lei
319 4.C69, de 11-6-62 (Aplicação do ar-
tigo 99 da Lei n9 4.315, de 26 de junho
de 1964).

Série de Classes: Médico
Código: TC-301.21.A

92 cargos
92 -- Referência-base:

1. Adrelirio José Gonçalves
2. Affonso Dutra Rezende -
3. Alexandre Luciano Fichplan
4. Alvaro Alves Nogueira
5. Amélia Denise Jucá Cavalleiro de

Macedo
6. Antonio Alex
7. Antonio Carlos da. Costa Cavai-

canil
8. Aristides da Barros Sampaio
9. Bolivar Rodrigues Soares

10. Carlos Saraiva e Saraiva
11. Oelio Pires
12: Cezarina Maria Demingas 111,1eo
13. Claudio João Taddeo
14. Daltro Ibiapina Oliveira
15.
16.
17,
18.
19,
20.

-21.
22.
23.

33. Ingeborg Christa Laun
34. Ionio de Souza,
35. Ivonildo Torquato de Figueiredo ..
36. Jacob Bernat
37. João Candido dos Santos
38. apão Carlos Baron Maurer
39. Jbnathas de Oliveira Campos
40. Jorge Brasil Leite
41. José Alves da Silvú.
42. José Aristeu Pinheiro
43. José ,Arnobio de Araujo
44. José Borges Nogueira
45. Josef Chindler
46. José Ribamar Dias Carneiro
47. Laércio Moreira Valença
48. Leo Chorna
49. Lucy de Aguiar Guimarães
50. Luiz Carlos de Andrade Leal
51. Luiz Carvalho da Souza
52. Luiz Fernando Perez -de Moura
53. Luiz Napoleão de Abreu Sampala
54. Magno Farias Gomes da Silva
55. Manoel Plo • de Abreu Filho
56, Marcita Clogoy de Mendonça
57. Maria Alba Silva Regis de Albu-

querque
58. Maria Amarim de Araujo
59. Maria Aurea Gaivão Marcelino
60. Maria de' Fátima Alencar Araripe

do Amaral
61. Maria Francieca Tereza Miem
62. Maria de Nazareth Carvalho The-

rezo
63. Maria Theteza Loureiro de Alba -

queraue
64. Maria Therezinha Guimarães
65. Máximo Medeiros Filho
66. Moises Trelaer
67. Nancy Marguarite Durand ••
68. Nébio Agostinho Mário Zappa
69. Nelson Teixeira Leite de Andrade
70. Nivaldo Cariry
71. Necy Honorato Leite
72. Odir Polo
73. Oswaldo Adib Abib
74. Paulo Fernando da Silva Cardoso •
75. Paillo Mario de Camargo Ozório

Junior
76. Petronio Vilar Campos
77.Rai
78. Roberto -Domingos Gabriel Chabo
79. Roberto Messod Benzeery
80, Roberto Paulo Machado
81. Rubem Lederman
82. Ruy Porciuncula de Morais
83. Sergla Ortiz Porto•
84. Silvio Ramos Lins
85. Valdir Taranto Luz
86. Valério Celso' Madruga de Gar-

cia	 • •
87. Vilma Duarte Tosca
88. walter migar
89. Walter de Almeida Barbasa
9. Wan-Der-Lub Barcellos do Ama-

ral
91. Wilma Barbosa Fagundes

Zaine de paria Neves Games da
Silva

decorrentes do presente decreto vigo-
ram a partir de 1,9 de junho de 1964.
• Art..4.9 Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em -contrário.

Brasília, 1,9 de agõeto de 1987;
146.9 da. Independência e '79.9 da
República.

A. CosrA a SILVA

Jarbas G. Passar inhc

Danilo Oliveira Lins
Davino Cadete da Silva
Delmo Guilherme Mosca
Dotnicio de Macedo Meneze. •
Edilson Lima Verde Mendonça .
Eli de Barros
Elia Gomes
Ernani de Sá Leite
Eugenia Elide Di Tommaso Coe-lho

24. Euniro de Macedo Melo
25, Fábio Cupertino Morinigo
26. Felipe Antonio Nadei'
27.- Francisco José de Sá
28: Francisco Santino Filho
29. Genesio Jerônima de Andrade
30. Gilberto José Fonseca Brasil
31.-Gildo Meniclo de Melo
32. Giorgio Trotto

- DE 1.9 DE AGÔSTO DE 1967

do Instituto de Previdência e Assisa
tência dos Servidares do Estado, bem
como a relação nominal dos respec-
tivos ocupantes.

Art. 2.9 A retificação prevista nes-
te decreto prevalecerá a partir de 29
de junho de 1964.

Art. 3.9 As vantagens financeiras
• IPASE -- 14.0SPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO

QUADRO DE PESSOAL - PARTE PERMANENTE
• Lei n.9 3.780 - 60

92.

SITUAÇÃO ANTERIOR
	

SITUAÇÃO NOVA

Código
I	 I1N.9 de	 ¡Nivel e

1	 Denominação 1 Classe	 Exc.
Cargos

1
Prov. i Vagos

i

•	 .
Código

N.9 de

Cargos

.
Denominação

Nivel e
Classe Exc, Prov. Vagos

,_.--

ec-1201 104
Enfermeiro

•
*
18.s 15

,
ec-1201 41

"

Enfermeiro	 1
	 	 1	 22.0

I
-

73 	 	 121B
104 . 17.A -- 10 3 94 I

	 	 1	 20.A
208 10 18 208 8

1
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Art. 49 Cabe aos organismos de. ra-
diodifusão autorizar ou proibir a re-
Lansmissão, fixação e reprodução de
suas emissões, bem como a comuni-
cação ao público, pela televisão, de
suas transmissões em locais de fre-
qüência coletiva.

Art. 59 Os organismos de radiodi-
fusão poderão realizar fixações e1-
meras de interpretações e execuções
dos artistas que hajam consentido em
sua transmissão, para o único fim
de utiliza-las em emissão, pelo nu-
mero de vêzes acordado, ficando
obrigados a destrui-las insediatamente
após a última transmissão autorizada.

Art. 69 O direito de retransmissão
direta, salvo convenção em contrário,
não implica o de fixa-la e reprodu-
zir-lhe a fixação.

Art. 79 Salvo convenção em con-
traria o contrato que tenha por ob-
jeto ,a fixação de uma interpretação,
ou execução, não importa autoriza-
ção para reproduzia-lhe a fixação
através de cópias. 	 • .

Art. 89 Dependem de prévia apro
vação d respectivo programa pelo

-
o78. Maria Jandira Alves de Almeida

79. Solange da Rocha Penna	 •'11 Serviço de Censura de Diversões Ple-
80. Edna Vieira Gaia olicas (SCDP) do Departamento de.

a81. Maria Rozenilda Carregosa 	 Policia Federal:

•82: 
faia 

Tavares de Almeida
83. Marialva dos Santos Machado

Dias
84. Maria Brunetti
85. Cibele Guedes de Souza
86. Maria Helena Ferreira -de Aguiar

DECRETO N 9 61.123 - DE 19 DE

	

AotiSTo DE 1967	 •
Regulamenta- a Lei n9 4.944, de 6 de

abril de 1966, que dispõe sobre a
proteção a artistas, produtores de

•fonogramas e organismos de radio-
difusão.
O Presidente da República, usando

Os atribuições que lhe confere o art.
83, item II, da Censtituição, é em
cumprimento ao art. 11 da Lei nú-
mero 4.944, de 6 de abril de 1966, de-
creta:	 •

Art. 19 Para os afeitas dêste Re-
gulamento, entende-ee. por:

I - artista, o ator, locutor, nal--
radar, declamador, cantor, coreógra-
fo, bailarino, músico ou qualquer ou-
tra pessoa que interprete ou execute
obra literária, artistica ou cientifica;'

II - produtor de fonogramas" ou
produtor fonográfico, a pessoa fisica
ou jurídica responsável Pela publica-
ção de fonogramas;

III organismos de radiodifusão,
as emprêsas de rádio e de televisão
que transmitam ,programas ao 'pú-
blico;
. IV - fcnograma, a fixação, exclusi-
vamente. sonora, em suporte mate-
rial, dos sons de uma execução ou
de outras sons,

V -- reprodução, a• cópia de fono-
gramas;

VI - emissão ou transmissão, a
difusão, por meio de ondas radió-elé-
tricas, de sons ou de sons sincroni-
zados com imagens: .
• vai - retransmissão, a emissão,
simultânea ou posterior, de transmis-
são de um organismo de radiodifusão
por outra;
•VIII - publicação, o ato de colo-

car à disposição do público cópias de
fonograwas.	 .	 -

Art. 29 Cabe, exclusivamente, ao
artista, seu mandatário, herdeiro ou
sucessor, a titulo oneras() ou gratuito,
impedir a gravação, reprodução, trans-
missão ou retransmissão, pelos orga-
nismas de radiodifusão, ou por qual-
quer outra forma, de suas interpreta-
ções e execuções públicas, para as
quais não haja dado seu prévio e ex-
presso consentimento.

Art. 39 Ao produtor de fonogra-
mos, exclusivamente, cabe autorizar-
-lhes ou proibir-lhes a reprodução, di-
reta ou indireta, a transmissão, :a re-
transmissão peles organismos de ra-
dicdifusão e a execução pública par

• qualquer meio.

• Relação nominal a que se refere O
art. 19 do Decreto n9 61.122, de 19
de agôsto de 1967.

1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
,ASSISTÊNCIA DOS SERVID9RES

DO ESTADO
HOSPITAL DO SERVIDORES -

DO ESTADO
Quaaao DE PESSOAL -- PARTE PERMA-

NENTE
Série de Classes: 'Enfermeiro

Código: TC-12C1.22.0
41 cargos

1. Nair Zanardo Beviláqua
2. Olga Leandro Ferreira
3. Lucrécia Denegri Tyraleask

• 4. Zenay de Nunes de Abrantes
•5. Adagmar Tosta

6. Aracy Pereira da Cunha Cruz
7. Déa Carvalho de Araúja
8. Lídia Machado Gastão
9. Eulina Hassel da Costa

10. • Maria de Lourdes Gonzaga do
Nascimento

11. Hildá Severino da Silva
12. Anita da Silva Simões
13. Maria Leonor Castro Carneiro
14. Darcília Margarida de Andrade

Regal
15. Maria Pureza Góes de Paula
16. Adelaide Thurler
17. Maria de Lourdes Castel
18. Maria da Penha Silva
19. Elzida Rodrigues dos Santos
20. Vera Parreira Pinto	 •
21. Ruth Maria Ferreira Guimarães
22. Maria Dayse Sales Yusim
23. Dinnisia Silva de Almeida
24. Jandira Barbosa
25. Polynia Tortelli Kuhl	 o..
26. Elza Pereira
27. Maria da Penha Machado rol-

' mann
28. Lourdes Berge:ne Cozendey
20. Mar'e. Cecilia da Silva Penteado
30. Blenda Mercedes Alves Pereira
21. Maria Antonieta Navaes D'Ale-

xandre
32. Rnth Vilarinho Messias
33. Magnólia Helena Novaes
34. Nair Gouveia Catarino
35. Elza Coelho Mala
26. Wanda Miranda
37. Maria de Lowales Chaves
38. Enedina Azevedo Ferreira
39. Zulina Lucena de Paula
40. Helena Grimaldi
41. Yolanda Bomfim Moura

Código: TC-1201.21.I3
73 cargos

I. Eunice Goulart Bruno
2. Maria Rita Franco
3. Joséa Nonata Bordalo
4. Etelvina Jorge Moreira
5. Maria de Jesus do Amaral Cor-

deira de Mello
6. Irene Virgília Britto da Cruz
7. Alice Vilella de Azevedo
8. Stela Maria Pinheiro
9. Vandete Toledo Bernardinelli

10. EUSa Freitas de Abreu
11. Clarice Judith Ribeiro Cazzola
12. Eliza Leite de Oliveira
13. Zulmira Ferreira Fontes
14. Isabel Jorge de Melo
35. Maria do Carmo de Almeida
16. Maria co Socorro Lima Muniz
17. Enedith Austragésilo
18. Gerarda de Araujo Fontes
19. Altina Santos Barbosa
20. Angela Freitas Tavares
21. Léa Rayrsunda Coutinho Fonte-

nelle	 •-•
22. Maria Aleluia da Fruta Sales
23. Manuela Brasil Corrêa França
2a . Iza Teixeira de Abreu
25. Cândida Santos Delgado
26. Maria da Conçaição Carvalho

Rangel
27. Elza da Mota Delgado
28, Therezinha Cordeiro Dias Tava-

res
29. Elizabeth Teixeira Camacho
30. Alzira Delgado de Mello
31. Altair Cremilda Alves Arduino
32. Maria de Nazareth Bentes Ri-

beiro
33. Ana Oliveira Lima
34. Neith Almeida da Rocha Dias

Ferreira

jo
49. Elza Ribeiro Marcelo
50. Lygia da Conceição Silva
51. Carmen de Andrade Pinto
52. Maria de Jesus Bastos Figueire-

do
53. Zuleika de Paiva Braga
54. Maria Lucy Furtado `Duran
55. Antónia Mattos Vilela
56. Nancy Archa.njo Mororó
57. Maria de Lourdes Santos Cosi-

tinha
58; Neyde Silva Araujo
59. Helena de Oliselia, da Silva	 •
60. Aleida Leal Barbosa
61. Cenira Thereza -Ncgueira Cajuhy
62. Cedalva da Silva Moreira
63. Fabriciana Aires Duque
64. Vaaacy Cardoso
65. Maria José Melo Costa
66. Adelaide Caputo
67. Francisca da Anunciação Costa

Lisboa
68. Joana Suzuki
69. Emiliana Barbosa flacha
70. Djair Cavalcanti de Albuqueique

Pereira
71. Maria do Para:Rua Socorro Zor-

ges de Lemos
72. Dijorah Brandão de Lossio Sei-

blitz
73. Annelinda de Azevedo Lcpes

• Código: TC-1201.20.A
• 94 cargos (8 vago

1. Neuza Alves Dutra
-2. Iracema Augusta Guerra
3. Lourdes de Azevedo dos Santos
4. Diomar Moura de Almeida
5. Terezinha Fernandes Lob.ão
6. Nair Ferreira de Gusmão
7. Margarida Leitão Bastos
8. Joselha Rodrigues Ferrar!
9. Tamar Nogueira Menna Barreto

10. Neide Conceição Vernieri Lopes
11. Alba Moura Horta •
12. Maria Esteia Mourão Heredia
13. Gilda Amado	 ..
14. Helena Lizardo de Lima Abissam-

ra
15. Therezinha Pereira dos Santos
16. Ana Martins Dias
17. Edita Vieira Gala
18. Kléa Passos Skrdlik
19. Iracy Rodrigues de Oliveira
20. Maria José Oliveira Santos
21. Palmira Barbosa de Maçado
22. Therezinha Pereira Lima
23. Lybia Siqueira Incerti
24. Ruth Pires de Salles	 •

25. Filomena Dutra
26. Marieda das Dores Vasquez
27. Maria Alice Barbesa Ribeiro
28. Angélica Maria Marques de Sá.
29. Vanuza Toledo Rodrigues
30. Judith Guimarães Vianna
31. Zilma Gomes Benchimol
32. Djinah de Vasconcelos Correia
33. Clarice Blanck •

34. Maria RaimUnda Alves da Silva
35. Lotte Hegel
.36. João Carlos Soares
37. Maria Teresa Canela de Miranda
38. Elida Maria de Sant' Anna	 •
39. Maria da Graça Câmara Oliveira
40. Maria de Jesus Alves-Silva
41. Honorina de Souza Lima
42. Maria' Rosa Pires de Saboya
43. Maria da Penha Bezerra dos San

-tos
•44. Maria Nazareth Vicente CUuto,

45. NRUZira Aparecida Nunes Ribei-
ro

4e. Josetê---Luzia Leite
47. 'Maria .de Lourdes Lima Silva'.
48. Ana Faria Cardoso
49. Joaquina dos Santos
50. Suzana e Silva Campeio
51. Sophia de Moraes Rodrigues

52. Maria Dulce Soares Stecchera
53. Nair Gonçalves Moura 	 •
54. Maria Yolanda de Menezes
55. Maristela Ferreira Lobo Monteiro
56.- Benigna Rachel Maia de Souza
57. Maria da Saleta Santos Pereira
58. Thereza de Jesus D'Alineida Ma-

galhães
59. Maria Helena de Carvalho
60. Raymunda Ramalho Silveira
61. Derly Gonçalves Pinto
62. Nair Yatiyo Aoki
63. Antónia Ferreira Medrado
64. Cordélia de Oliveira Soares
65. Odilia de Carvalha Cunha •
66. Joana D'Arc de Lima
6'7. Lenisia Costa Santos
68. Hardy de Almeida Vieira
69. Arlinda Bezerra do Lago
70. Maria Lelite Pereira Cabral
71. Nedjma Mello da Silveira
72. Nely Alves Pereira Gomes
73. Nadir Vieira dos Santos
74. Esther Silva
75. Maria do Carmo de Assis Perei-

ra
76. Valdete Falia Dantas
77. Rita de Cássia Belfort de Aguiar

• I - as execuções, Irradiações, bai-
les, funções 'esportistas, recreativas ou
beneficentes,. réalizadas em teatros,
cinemas, estações de rádio e televi-
são (com ou sem auditório); circos,
parques, cassinos, bares, "boites", ho-
téis, restaurantes, "dancings'a caba.
rés, cafés-concerto; sociedades recrea-
tivas ou esportivas, salões ou depen-
dências, adequadas, ou quaisquer ou-
tros estabelecimentos ou locais fre-
qüentados pelo público;

II -• as representações e execuções
das quais participe .ator, locutor, nar-
rador, declamador, caa,tor, coreógra-
fo, bailarino, músico ou qualquer ou-
tra -pessoa que interprete ou execute .
abra literária, artistica ou cientifica;
III - sempre que realizadas por

processo mecânico, auditivo ou au-
diovisual, de qualquer • tipo ou na-
tureza:

a) as representações de peças tea-
trais de qualquer espécie, integral-
mente ou em parte',

b) as execuções de - números de
canto, música, -bailados; peças decla-
matórias e pantomimas;

c) as , audições de discos foirgra-
ficas.

Art. 99 O pedido de aprovação de
programa sara feito pelo empresário
ou; n,a • falta dêste, pelo arrendatário,
cessionário, locatário ou proprietário
do estabelecimento em que se reali-
zar o espetáculo.

19 O pedido de aprovação acorn-
panhar-seaá de três exemplares do
programa, impressos ou datilografa-
das, e das comprovações exigidas por
lei ou regulamento.	 •

§ 29 Oa programas das segundas-
feiras e dos dias que se seguirem
Imediatamente a feriados poderão
apresentar-se no próprio dia do es-
petáculo, mis dentro das duas pri-
meiras horas do expediente.

39 No requerimento, registrar-se-ão
a data e a hora de sua entrada na
repartição,

Art. 10. - É facultado o pedido de
aprovação para vários dias seguidos,
naa excedentes de sete, proibida a al-
teração do programa.

Parágrafo único: O interessado, com
uni só requerimento , poderá apresen-
tar até o -máximo de quatro progra-
mas, divididos por sete dias, na ,for-
ma dêste artigo.

Art. 11. Um.a das vias do programa
aprovado será restituída ao patina-
nado, outra, arquivada no Serviço de
Censura . de Diversões • Públicas, e a
terceira, confiada ao representante cio
Sertaço que deverá assistir ao espe-;
táculo para os fins previsto& neste
Regulamento. '

Parágrafo único. O representante -.
do Serviço de Censura de Diversões
Públicas, no dia seguinte ao do es-
petaculca(levolver-lhe-á a via do pro-

35. HOnorina dos 'Santos
36. Ana Maria Wagner
37. Feny de Almeida Lopes
38. Narina Pereira de Matos
39. Maria Bernadeth Corrêa, de 011-

veira
40. Dinalva Padilha de Brito
41. Sebastiana Neves Ribeiro
42. - Perpétua Bugalho Peres
43. Nair de Lima Campelo
44. Marina Santos Stora
45. Nilza Ferreira Guina
46. Maria Aparecida de Oliveira &

Silva
47. Maria Nilcéla Guirnarãea
48. Maria de Lourdes da Silva Arau-
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e quaisquer estabelecimentos que obte-
nham beneficio direto ou indireto pela
sua execução pública.
.Art..20. Cabe ao 'redutor fono-

gráfico; mandatário tácito do artista,
perceber do usuário os proventos pe-
cuniários resultantes da execução pú-
blica dos fonogramaa e reparti-los
com os artistas, na forma estabele-
cido, nos parágrafos 19 e 29 deste ar-
tigo.

§ 19 Deduzidas as despesas de co-
brança, na falta de convenção entre
as partes, a metade do liquido apura-
do caberá ao artista que haja parti-
cipado da, fixação do fonograma, e a
outra metade, ao produtor fonográ-
fico.

§ 29 Quando haja participado da
gravação mais de um artista, e não
exista • convenção, proceder-se-á, na
determinação dos proventos que cai-
bam aos artistas, de acõrdo com as
seguintes normas:

I dois .térços creditar-se-ao ao
intérprete, entendendo-se como tal o
cantor, o conjunto vocal ou o artista
que figura em primeiro plano na eti-
queta do fonograma ou, ainda, quan-
do a gravação fôr instrumental, o di-
retor da orquestra;

II — um terço creditar-se-á, em
partes iguais, aos músicos acompa-
nhantes e membros do côro; •

III — quando o intérprete fôr con-
junto vocal, a parte a ele devida, nos
termos do n9 I, dividir-se-á entre os
componentes em partes iguais, entre-
gues ao diretor do conjunto.

§ 39 Para o exercício dos direitos
de que trata este Regulamento, as or-
questras e os connuitos vocais serão
representados pelos respectivos dire-
tores.

.Art. 21. • As sociedades legalmente
constituida.s para a defesa dos deno-
minados "direitos conexos" aos di-
reitos do autor, para arrecadar a re-
muneração dos artistas e produtores
de fonogramas, reputar-se-ão man-
datários de seus associados pelo sim-
ples ato de filiação déles.a elas.

Parágrafo único. As sociedades a
que se . refere este artigo promoverão
o próprio registro e o de seus asso-
ciados, bem eomo o de seus . man-
dantes e representados, que lhes não
selem filiados, 'no Serviço de Censu-
ra de Diversões Públicas, apresentan-
do a documentação que lhes fôr exi-
gida.	 *

Art. 22. As sociedades de que tra-
ta o artigo anterior levantarão, men-
salmente, o "quantum" arrecadado
em nome de cada um dos seus filia-
dos, devendo- considerar, no levanta-
mento, as cópias dos programas sub-
metidas à aprovação -do Serviço de
Censura de Diversões Públicas, que
Ines fornecerão os responsáveis por
espetáculos, e através das quais apu-
rarão o mínimo bruto àqueles devido.

Art. 23. As * sociedades arrecada-
doras dos direitos pecuniários dos ar-
tistas e produtores de fonogramas,
quando solicitadas, exibirão, ao Ser-
viço de Censura de Diversões Públi-
cas e aos seus filiados, os registros e
documentos relativos à arrecadação
da remuneração devida aos últimos.

Art. 24. O Serviço de Censura de
Diversões Publicas, nos limites de sua
competência, prestará aos detentores
dos direitos de que cuida este Regu-
lamento, como aos seus representan-
tes, o apoio que lhe solicitarem em
defesa dêsses direitos. 	 /
"'Art. 25. A inobservância de qual-
quer dispositivo deste Regulamento
sujeitará o infrator à, multa de Ner$
1,00 a NCr$ 20,00; elevada ao dôbro
na reincidência..

Art. 26. Aos empresários, respon-
sáveis ou diretores de sociedades re-
creativas ou esportivas, de organismos
de radiodifusão, cinemas, cassinos,
circos, e dê quaisquer outros estabe-
lecimentos de diversões públicas sere
aplicada a multa prevista no artigo
anterior.

Parágrafo único. Em se tratando
de reincidência, poderá a autoridade,
em vai da multa, aplicar abpena de
suspensão, do funcionamentoa por pra-

grama qUe lhe haja sido confiada,
apenas visada, ptl com qualquer ano-
tação que julgar conveniente fazer.

Art. 12. • Aprovado o programa para
um ou mais espetáculos, nenhuma
alteração se lhe poderá fazer sem
consentimento expresso do Serviço de
Censura de Diversões Públicas, salvo
motivo Imprevisto e de fôrça-maior,
caso em que- o responsável pelo espe-
táculo a comunicará, dentro do prazo
de vinte e quatro horas, aquele Ser-
'viço.	 .

Art. 13. Os anúncios das represen-
tações e execuções em geral, por
quaisquer dos usuÉu•icts relacionados
sio art..79 • devem guardar absoluta
conformidade com os programas
aprovados.

Parágrafo único.- A exigência cons-
tante deste artigo aplica-se aos car-
tazes, fotografias e avisos ao público.

Art. 14. Os anúncios referidos no
artigo anterior serão apresentados ao
Serviço de Censura de Diversões Pú-
blicas com a antecedência minima
vinte e quatro horas.

Art. 15. O Serviço de Censura de
Diversões Públicas não aprovara pro-
grama dé quaisquer audições musi-
cais, execuções artísticas ou difusões
pelo rádio, televisão ou linhas tele-
fônicas, por processos mecânicos, em
casas de diversões ou lugares de fre-
qüência pública ou coletiva, para os
quais se pague entrada, ou por meio
de convites, ou quando constituam
atração pública com intuito de lucro.
direta ou indiretamente, sem que pre-
encha as formalidades legais e se
acompanhe da autorização:

— dos artistas, quando se tratar
de "video-tape";

II — da emissora originária, quan-
do se tratar de retransmissão de pro-
grama de rádio ou . televisão;

III — dos produtores dos fonogra-
mas, quando se 'tratar de discos fo-
nográficos.

Parágrafo 19 A autorização deverá
ser dada pelos titulares dos direitos,
pessoas neles 'sub-rogadas, ou por so-
ciedade que os represente.

Parágrafo 29 Quando a emissão de
rádio ou de televisão tiver por base
uma fixação de programa ao vivo
(gravação de urna emissão Ou_"video.
tape" oriundo de outro organismo de
radiodifusão), a estação retransmis-
tora, juntamente com o programa,
deverá exibir ao Serviço de Censura
de Diversões Públicas:

I — autorizaçáo da emissora origi-
nária para retransmitir, caracterizan-
do a fixação da forma inequívoca e
relacionando as obras e artistas dela
participantes;

II — cópia da autorização dos artis-
tas à emissora originária, de que
constem o seu expresso consentimen-
to para a retransmissão, a declaração
da efetivação do pagamento pela nova
utilização da fixação e a indicação
da emissora que a retransmitirá ou,
pelo menos, a cidade de sua sede,
além da data limite em que poderá
exercer o direito á sua utilização.

Art. 16. • Para as funções de cará-
ter cívico ou educacional, 'promovi-
das por entidades oficiais, sem ne-
nhum intuito de lucro, não se exigirá
a aprovação de programa, devendo,
porém, comunicar-se, antecipadamen-
te, a 'realização delas ao Serviço cie
Censura de Diversões Públicas.

Art. 17. Dependem de prévia apre-
sentação do respectivo programa os
espetáculos públicos gratuitos, de
qualquer natureza, devendo acompa-
nhá-los a relação completa das fixa-
ções a serem neles utilizadas, com a
autorização dada pelos titulares de
direitos definidos no art. 15, com fir-
mas reconhecidas.

Art. * 18. Os empresários, os res.-
ponsáveis pelos' organismos de radio-
difusão, teatros, cinemas, cassinos,
bares, "boites', cabarés e de quaisquer
outros estabelecimentos de diversões
públicas, inclusive os de clubes espor-
tivos, recreativos, carnavalescos e de-

mais usuários são especialmente obri-
gados:

4 — a cumprir e fazer cumprir os
dispositivos constantes dêste Regula-
mento, quanto às responsabilidades
relativas aos seus estabelecimentos;

II -- a fornecer, no prazo máximo
de quarenta e oito horas, os esclare-
cimentos e informações que lhes peça
o Serviço de Censura de Diversões
Públicas;

III — a executar e fazer executar
as decisões do Serviço de Censura de
Diversões Públicas, resultantes de
preceitos legais e regulamentares;
•IV — a não permitir que em seus

estabelecimentos se realizem funções
em desconformidade com as exigên-
cias previstas neste Regulamento;

V — a obter, com_ a devida ante-
cedência, a aprovação de programa
do espetáculo ou função;

VI — a apresentar ao Serviço de
Censura de Diversões Públicas, atra-
vés de requerimento, antes da função
inicial, a necessária licença para a
realização dos espetáculos e declara-
ção escrita que especifique o nome ou
titulo •do estabelecimento de diversão
pública, empresa ou companhia, lu-
gar onde vai funcionar, bem como os
preços das localidades C o nome do
responsável pelo cumprimento dos
dispositivos legais e regulamentares;

VII — a anunciar, pela imprensa ou
por meio de cartazes afixados à por-
ta, em lugar visível, o programa apro-
vado, não podendo transferir o espe-
táculo, nern alterá-lo, sem a prévia
autorização do Serviço de Censura de
Diversões Pública, salvo motivo im-
previsto ou de fôrça maior, que co-
municará, por escrito, no primeiro
dia útil imediato, ao Serviço de Cen-•
sura de Diversões Publicas; •

VIII — a exibir, sempre que lhes
seja solicitado pelo *representante do
Serviço de Censura de Diversões Pú-
blicas, o exemplar do "video-tape" e
do fonograma, assim como a via do
programa aprovado ou qualquer ou-
tra documentação referente ao espe-
táculo, inclusive 'certificado de regis-
tro;	 -

IX — a remeter - ao Serviço de Cen-
sura de Diversões Públicas, nos dez
primeiros dias de cada ano, quatro
ingressos permanentes, para serem
distribuídos entre o Chefe do Serviço
e os Censores nêle lotados, sendo que,
em se tratando de estações de rádio e
televisão, teatros, "boites", clubes es-
portivos e recreativos e circos, as lo-
calidades assinaladas , em tais ingres-
sos devem situar-se nas três primei-
ras- filas da platéia, em posição de vi-
sibilidade e audição completas;

X .— a impedir que as localidades
destinadas ao Chefe do Serviço de
Censura de Diversões Públicas e aos
Censores, quando numeradas, sejam
ocupadas por outras pessoas que não
as portadoras dos permánentes refe-
ridos no número anterior, que serão
individuais, e intransferiveis•

XI — a impedir que os porteiros, ou
demais empregados, oponham quais-
quer obstáculos ao ingresso das auto-
ridades do Serviço de Censura de Di-
versões Públicas- e dos representantes
das sociedades constituídas para a
defesa do direito dos artistas e dos
produtores de fonogramas, quando de-
vidamente credenciados nos - estabele-
cimentos sob a sua responsabilidade;

XII. — a comunicar, por escrito, ao
Serviço de Censura de Diversões Pú-
blicas qualquer dúvida que tenhani
bre a fornia de executar os encargos
que lhes atribui este Regulamento,
bem como lhe expondo os fatos sôbre
os quais suponham haver necessidade
de qualquer providência por parte
dele.

Parágrafo único. Caberá aos clu-
bes esportivos a remessa de ingressos,
a que se refere o número IX, para as
competições- esportivas.

Art. 19. O artista e -o produtor
foeográfico têm direito à percepção
de proventos pecuniários por moti-
vo da utilização de seus fonogramas
pelos organismos de radiodifusão,
bares, sociedades recreativas e bene-
ficentes, "boites", casas de diversões

zo variável entre o mínimo de Oito
dias e o máximo de três meses.

Art. 27. As empresas 'de diversões
públicas, • poderá aplicar-se, alternati-
vamente, a multa estabelecida no ar-
tigo 25 ou a suspensão do funciona-
mento, atendido, quanto ao prazo des-
ta, o parágrafo único do artigo ante-
rior.	 •

Art. 28. Aos organismos de radio-
difusão (estações de rádio e de teie-
visão), simultaneamente com a multa
prevista' no art. 25, poderão impor-se
as seguintes penalidades:

I	 apreensão do . "video-tape" oti
do fonograma;

lI — suspensão do funcionamento.
observado, quanto ao prazo desta, o
parágrafo único do art. 26.

Art. 29. Aos demais usuários de
"video-tapes" ou fonograrnas aplicar-
se-á a multa prevista do art. 25.

Art. 30. Será punida:
I — com multa de Ner$ 0,20 a NCr$

1,00, por vez, a execução de fixação
não programada;

II — com multa de NCr$ 1,00 a
NCr$ 5,00, por vez, a execução de fi-
xação não autorizada pelo titular.

Art. 31. As multas estabelecidos
neste Regulamento arrecadar-se-ão:

I — era favor da Casa dos Artis-
tas, quando as infrações forem pra-
ticadas por usuários que nao sejam
organismos de radiodifusão;

II — em favor da Associação Bra-
sileira de Rádio, quando se tratar de
infrações praticadas pelos organismos
de radiodifusão.

Art. 32. Quando as infrações se
tornarem conhecidas ' do Serviço ao
Censura de Diversões Públicas por in-
termédio de representação escrita de
interessado, intimar-se-a o represen-
tado a oferecer defesa, por escrito, no
prazo de quarenta e oito Miras.

§ 19 Arquivar-se-á a representa-
ção, se a defesa evidenciar-lhe* a im-
procedência, ou que motivo de fôrça
maior determinou a infração.

§ 29 Não se verificando urna das
hipóteses previstas no parágrafo an-
terior, ou se o representado desaten-
der à intimação, lavrar-se-á o respec-
tivo auto de infração, e o processo
terá curso, na forma dos artigos se-
guintes.

Art. 33. Quando a infração fôr
verificada pela fiscalização do Servi-ço de Censura de Diversões Públicas,
o fiscal lavrará o competente auto de
infração, em duas vias, uma das
quais será entregue ao infrator, e a
outra, encaminhada, dentro de vinte
e quatro horas, ao Chefe do Serviço.

Art, 34. As penalidades serão apli-cadas, originariamente, pelo Chefe do
Serviço da Censura de Diversões Pú-
blicas, através de portarias.

Parágrafo único. As portarias, alemde especificarem com clareza a pena-
lidade ou as penalidades impostas,
conterão o nome do infrator, a natu-reza e o local da infração.

Art. 35. O infrator , será notifica-
do, por escrito, da penalidade que se
lhe aplicar.

Art. 36. Notificado da aplicaçãoda penalidade, o infrator poderá re-
querer reconsideração, em petiçãofundamentada, no prazo de quarenta
e oito horas, contado do recebimento
da notificação.

Parágrafo único. No caso de impo-
sição de multa, o pedido de reconsi-
deração semente se receberá se acom-panhado da prova do depósito do res-pectivo valor, promovido na repartiçâo
competente.

Art. 37. Confirmada a penalidade
e não sendo interposto recurso, será
ela imediatamente executada, conver-
tendo-se o depósito- em pagamento.

Art. 38. Reduzida ou relevada a
multa, mediante requerimento do in-
frator, ser-lhe-á restituído o exceden-
te ou a totalidade do depósito, con-
forme o caso.
• Art. 39. Vencido o prazo para o
pedido de- reconsideração, sem que o
infrator haja oferecido o 'depósito, o
Serviço de Censura de Diversões 'Pú-
blicas o intanará, dentro em oito dias,
contados do recebimento da intima-



1 3 9 Cada reunião estabelecerá o
local, o tema e os subtemas da reu-
nião seguinte.

Art. 89 O Ministro da, Educação e
Cultura expedirá o Regimento das
reuniões da Conferência Nacional de
Educação.

Art. 99 Este decreto entra em Vi-
gor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em 'con-
trário.

Brasília, 2 de agôsto de 1967;
146e da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

DECRETO N° 61.131	 DE 2 DE
AGOSTO DE 1967

Peorroga,-poe cento e oitenta dias, o
prazg a que se refere o parágrafo
único do art. 39 do Decreto nú-
mero 60,056, de 12 - de janeiro de
1967.
O Presidente dá República, no uso

das atribuiçõeseque lhe confere o ar-
ligo a3, II, da Constituição, decreta:

se 	 oe trabalhos da
reunião.

1 22 As conclusões e recomendações
madaprovadas, e ca reunião, Serão

comunicadas aos órgãos técnicos da
administração pública e terão ampla
divulgação.
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petáculo, para as interpretações e
execuções não fixadas ou radiodifun-
didas.

• Art. 41. Em tôda divulgação escrita
ou sonora de obra literária, artistica
ou cientifica, legalmente protegida no
Pais, será. obrigatóriamente indicado,
ainda que abreviadamente, o nome ou

, pseudônimo conhecido do autor ou au-
tores e respectivo intérprete, salvo

,quando a natureza do contrato dis-
}pensar a indicação ou, ainda, =yen-
: ção entre as partes.

19 Excetuanl-se ao disposto neste
artigo os programas sonoros exclusi-
vamente musicais, sem qualquer for-
ma de locução ou propaganda comer-.	 .

editor ou produtor, por três vezes con- comlssões.
secutivas.	 .	 - Parágrafo único O Instituto Na-

Parágrafo único. Na, falta da  repa- cional de Estudos Pedagógicos desern-
ração prevista neste artigo, dentro em penhará as • funções de Secretaria
trinta dias, contados do recebimento Executiva da Conferência, cem o ' en-
da notificação por escrito, do ofen- cargo de elaborar os documentos de
dido, a este caberá a indenização que trabalho, articulando-se, em cada ca-
fôr judicialmente arbitrada (artigo so, com a Diretoria do Ministério com
2.553 do Código Civil).	 /	 que se relacionar a matéria do temá-

Art. 43. Os exemplares reproduzi- rio, e de preparar e publicar os anais
dos de fonograma conterão, obrigate- de cada reunião.
riamente, a data da fixação deste e o Are 59 A Mesa, além do presidente,
pais em que se realizou.	 será. constituida de três vice-presi-

Art. 44. Na aplicação deite Regue dentes. O Presidente do Conselho Fe--
deral de Educação, ou seu represen-

lamento, ter-se-ão em vista os prin- tante, será o primeiro vice-presiden-
ciplos fixados nas Convenções inter- 'te; •e os demais serão indicados, res.,
nacionais sôbre a proteção dos artis- pectivamente, pelos Secretários da
tas, dos produtores de fonogramas e Educação e pelos representantes dos
dos organismos de radiodifusão.	 Conselhos Regional.; de Educação.

Art. 45. Este Regulamento não ai- Art. 69 A reunião da Conferência
tera, de qualquer modo, a proteção ao Nacional de Educação realizar-se-à
direito de autor sôbre as obras artis- entre 19 de março	 30 de abril de

- ticas, literárias e cientificas.

	

	 cada ano, rotativan ente, nas Capi-
tais dos Estados, o no Distrito Fe-

Art. 46. O Ministro de Estado da deral.
Justiça, mediante convênios, poderá Parágrafo único. 15, data de insta-
delegar a autoridades dos Estados, do lação da Conferência deverá ser co-
Distrito Federal e dos Territórios a municada aos partioipantes,aniembros
execução das atribuições, constantes natos ou convidados, no, ato da re-

- deste Regulamento.	 •	 messe doe documentos ele trabalhe
Art. 47. reste Regulamento entrará pela Segetaria Executiva, em prazo

em vigor na data de sua publicação, nuncaeinferior a sessenta dias.
revogadas as disposições em contrário. Art. 7 9 Os trabalhos de cada reu-

ção, satisfazer a multa, e, não se efe-
tivando o pagamento dela nesse-pra-
ao, encaminhará ao Procurador da
República competente certidão da di-
vida, para a cobrança. judicial.

Art. 40-. O prazo de proteção dos
direitos dos artistas produtores de fo-
nogramies e organismos de radiodifu-
são, do que trata este Regulamento,
é de sessenta anos, contados de 31 de
dezembro:

I - do ano da efixação, para os
fonogramas;	 -

II - do ano da transmissão, para
as emissões de rádio e de televisão;

cial.
29 Quando, em programas radio-

difundidos, não couber a menção a
que se refere este ,artigo, no transcur-

. DECRETO Ne 61.125 - DE 2011
AGOSTO DE 1967 •

Píové sôbre a convocação e funttion
namento da Conferência Nacional
de Educação.	 •

. O Presidente da República, uean-
do des atribuições ,que lhe confere à
artigo 83, !item -II da. Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
93, e 1 9, alínea C, da Lei n9 4.024,
de 20 de dezembro de 1961, decreta:

Art. 19 O Governo Federal convo-
cará, anualmente, a Conferência Na-
cional de Educação, para estudo das
questões relativas à educação nacio-

III do ano da realização do es- nal, especialmente no que diz respei-
to à coordenação das atividades con-
correntes, de responsabilidade soli-
dária das diferentes esferas do Poder
Público e da cooperação da iniciati-
va privada. • , 	 ,

Art. 2° Constituirão a Conferência
Nacional de Educação os membros do
Conselho Federal de Educação, os Di-
retores deu Departamentos, das Di-
retorias de Ensino e do Instituto Na-
cfonal de Estudos Pedagógicos, do
Ministério da Educação e Cultura, os
Secretários de Educação dos Estados,
Distrito Federal e Territórios, e mais
um representante de cada Conselho
Estadual de Educação, • do Conselho
de Educação do Distrito Federal, do
Conselho Federal de Cultura, do Con-
selho .de Reitores das Universidades,
da Associação Brasileira de Educa-
ção, da Federação Nacional de Esta-
belecimentos Particulares de Ensino,
da Federação Interestadual dos Tra.-

so do programa, os nomes dos autores . balhadores em Estab elecimentos de
e intérpretes deverão mencionar-se no Ensino, 'da Confedeeeção dos Profes-
Inicio ou no fecho dele.	 sfires Primários do Brasil e da. União

Nacional das Associações Feminais.. 1 39 Quando em reproduções fona-
gráficas outras que discos (fitas mags Parágrafo único. Na forma do Re-gimento, poderão ser convidados ánéticas, fios e quaisquer outros), não participar da Conferencia, na quall-couber a indicação dos nomes dos eeu- dade de cbservadores, representantes
tores e intérpretes, diretamente sôbre das organizações	 internacionais ou
seu suporte material, far-se-á, ela, no estrangeiras que exerçam no Pais
invólucro que o acompanhe. atividades de assistência técnica ou

Art. 42. NO caso de violação do dis- financeiro.- à eclucacão, e reeresentan;
posto no artigo anterior, o infrator é tes da e confederações nacionais das
obrigado a divulgar a identidade ' do classes produtoras e das categorias
entoe' ou intérprete: 	 . profissionais de trabalhederes filia-

1 - em se tratando de .organismo das à Previdência Soceal.
de radiodifusão, no mesmo horário em Art. 3e Presidieá a Conferência o
que houver incorrido na infração, por Ministro de Estado da Educação e,
três dias consecutivos;	 Cultura.	 .

II -- em se tratando de publicação Art. 49 Caberá ao Secretário-Geral
ducação eCultu-

gráfica ou fonográfica, em aviso de
vinte linhae d.e tuna coluna de penal,

o Ministério da Ed

tário-Geral da Conferência, coorde-
nando os trabalhos	

,
de grande circulação' do domicilio do 	 do plenário e das ESTADO-MAIOR DAS FÔRÇASI

n Brasília, 19 d.e agôsto de 1967; rake da Conferência Nacional 	dei

1469 da	 independência • 799 de Educação versarão sôbre tema gero

.	
e subtemas afins.

§ 19 O tema e os subtes ias de ca-
A. COSTA E SILVÁ-	-	 da reunião serão objet os de pesqui-
Luis An	 ioitonio da Gania e Silva sas e levantamentos prévt e a eles

ra desempenhar as funções de Secre-	 • DÁ REPÚBLICA
PRESIDÊNCIA

da conformidade dos artigos 53 e 50.
da mencionada Lei n9 4.902 de 1965s
por estar beneficiado pelos artigos 19;
da Lei W 286 de 8 de junho de 1948s
alterada pela de n9 616 de 2 de fee
Vereiro de 1949, e 19, inciso II, alínea
a), itens 1 e 2 do Decreto ne 26.907e
de la de-julho de 1949, e 137, 138, 1r1
1 9, 140, alíneas a), b) e c) e 166 dae
Lei n9 4.328 de 30 de abril de 1964s1
observados os artigos 26 e 28 da Mesel
ma Lei n9 4.328 de 1964, alterada pele',
Decreto-Lei n9 81 de 21 de dezembro
de 1966, contando mais de 39 anos 44
serviço.	 •

Brasília 2 de ageeto de 1967e
1469 da Independência e '79 9 da
República.	 e

	

A. COSTA 'E SILVA	 4
_Augusto Hamzinn Rademake?

Grünewald

O Presidente da República resolve

	

' MANDAR REVISAR:	 .
Nos termos do artigo 154, ! 29 da Lei:

n9 4.328 de 30 de abril de 1964, ate
terada pelo Decreto-Lei n9 81 de 21
de dezembro de 1966
Os proventos do Primeiro-Tenenta.

(EF) RRm Antenor Rocha, contens. : -
do-se-lhe 43 anos, 3 meses e dia, de
serviço, .

Brasilia; 2 de agasto de 1957e
1469 da Independência e '799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademakel;
Grünewald

MINISTÉRIO
DO EXÉRCITO

DECRETOS DE 2 DE AG6STO

Art. 19 Fica prorrogado, por 180
(cento e oitenta) dias, o prazo a que
se refere o parágrafo único do artigo
39 do Decreto n 9 60.056, de 12 de
Janeiro de 1967, relativo ao registro
das empresas industriais do setor de
máquinas e implementas agrícolas,
no Grupo Executivo das Indústrias
Mecánicas (GEIMEC), da Comissão
de Desenvolvimento Industrial, do
Ministério da Indústria e do Co-
mércio. O Presidente da República resolvaArt. 2e Êste decreto entrará em

' - 

ALTERAR: 

DE 1967

vigor na data ele sua publicação, re-
%regadas as disposições et contrállo. O decreto de 3 de março de 1264,

Brasília, 2 de agôsto de 1967 • publicado no Diário Oficial do dia 6
14.6° da Independência e 799 da do mesmo mês e ano, que de acôrdo
feepública. com o artigo 19 da Lei n9 1.156, de

A. COSTA E SILVA	
12 de julho de 1950, combinado com

Edmundo de Macedo &ares	
o artigo 19 da Lei n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949, promoveu ao pôsto
de General-de-Divisão, o General-de-
Brigada Veterinário (1G-50.283) -..
Altamir Baptista Lopes, transferiu-o
para a Reserva de le Classe nese°
'mesto, nos termos	 artigos12
ira b e 14 letra a da Lei n9 2.370, de

ARMADAS	
9 de dezembro de 1954, e promoveu-o
na inatividade ao piesto de General-

DE 1967	
inciso I e 58, da mesma Lei n9 2.37o,
de-Exército, na forma dos artigos 54DECRETO DE 2 DE AGÔSTO
com os vencimentos integrais deste

O Presidente da República, tendo último pôsto, para declarar que os
em vista o que consta do Processo proventos do citado oficial são os de
numero 2.364-67-EMFA, resolve 	 que 'tratam os artigos 53, 291 e 293

CeNcEDErt EXONERAÇÃO: 	 letra a da Lei n 9 1.316, de 20 de ja-
neiro de 1951, 79 da Lei ne 2.2e3, de 9
de agôsto de 1954, e 30 letra c da Lei
n9 4.069, de 11 de junho de 1962, e
não como se fez constar no aludido
decreto.

Brasilia, 2 de agôsto de 1967;
1469 da Independência e 79 9 de
República.

A.' COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República resolve
ALTERAR:

.0 decreto 'de 23 de setemero de
1966, publicado no Diário Oficial de
26 de setembro do mesmo ano, que
na conformidade do artigo 63 e seis
parágrafo único da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, promoveu ao
pasto 'de General-de-Brigada, de
acôrdo com o artigo 19 da Lei nu-
mero 1.155, de 12 de julho de 1959;
transferiu para a Reserva de le Clas-
se nesse seleto, nos temos do artigo
12 letra a e 13 letra a, da referida
Lei n9 4.902, o Coronel Veterhiário
(10-88.885) - Enéas de Souza RI-'
beiro e promoveu-o na inatividade
ao pôsto de General-de-Divisão, na
forma do artigo 54. Inciso I, da Lei

De acôrdo com o artigo 75, item I,
da Lei número 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952
A Wilson Gonçalves, matricula nú-

mero 1.824.596, do cano de Escre-
vente-Datilógrafo, AF-204.7, do Qua-
dro de Pessoal, Parte Permanente, do
Estado-Maior das Fôrças Armaelas.

Brasília 2 de agô,sto de 1957:
146 9 da Independência e '799 da
Republica.

A. COSTA 'E Siesre

MINISTÉRIO
• DA MARINHA -
DECRETOS DE 2 DE AGee.1.0

• D£ 19g7

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De acórdo com os artigos 12, alínea a)
e 13, alínea a)' da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de, 1965
Para a Reserva Remunerada, no

mesmo pôsto, o Capitão-de-Mar-e-
Guena Archanjo Pereira da Silva,
com os proventos de Vice-Aliiiirante,
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a9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
para • cleclarar que os proventos do re-
ferido Oficial são os de que tratam
os artigos 137, 140 letra § aebe 156,
da Lei n9 4.328, de 30 de abril de
1964, e neo como se féz contar no
aludido Decreto.

Brasília, 2 de agasto de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República. •

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares-

- O Presidente da República, tendo
Cri vista o Parecer n9 429-H, de 7 de
novembro de 1966, do Consultor-Ge-
ral da República, resolve

CONSIDERAR PROMOV IDO "pOST MOR-

TEM:

De accIrdo cem o artigo 19 da Lei 	
n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o artigo 29 do D e

-creto n9 886, de 11 de abril de 1962
Ao pósto de Tenente-Coronel, o

Major da Arma de Infantaria 	
• (10G-599) — Alfredo Chagas Cama-
rão, a contar.de 16 de julho de 1963,
ficando assegurados' aos seus herdei-
ros os benefícios decorrentes dessa
promoção.

1951, e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de
agasto de 1954.

Brasília, 2 de agasto de 1967;
1469 da Independência e 79 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

MINISTÉRIO
DAS . REL.AÇÕES
• EXTERIORES

DECRETO DE 2 DE AGOSTO
DE 1967

O Presidente da República do Brasil,
na qualidade de Grão-Mestre das Or-
dens Brasileiras, resolve

Manam;
Nos tênnos do Decreto" n 9 51.697. da

5 de fevereiro de. 1963
A titulo póstumo no Quadro Suple-

mentar da Ordem de Rio Branco, no
grau de Grande Oficial, o Conselhei-
ro José Carlos de Souza Palhares...

Brasília 2 de agasto de 1967;
1469 da Independência e 799 ' da
República.•

A. COSTA E SILVA
José de Magalhães Pinto

MINISTÉ1:10
DA FAZENDA

DECRETOS DE 2 DE AGOSTO
DE 1967

O Presidente da República resolve.
CONCEDER DISPENSA:

De acárdo com o artigo 77, da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952
A Darcillo Madeira Evora, da fun-

ção de Delegado Fiscal do Tesouro
Nacional no Estado do Espirito San--
to, símbolo 2-È, da Parte Permanen-
te do Ministérló da Fazenda.

Brasília, 2 de agósto de La67,
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antonio Deifirn Netto

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

A Armando Veiga Castello da nin-
çãci de Membro do Conselhe Admi-
nistrativo da Caixa Ecopõmica Fe-
deral em São Paulo.

Brasília,' 2 de agasto de 1967;
1469 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Antonio Delfim Netto

MINISTÉRIO
- DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETO DE .2 DE AGOSTO

DE 1967-	 •
0.Presidente da República, no uso

das atribuições que -lhe•-confere o
art. 83, item VI, da 'Constituição,
re,solve

DESIGNAR:

De acárdo com o n 9 III do art. 3`? do
Decreto n9 e0.940, de 4 de julho de

.1967
Armando Trela, Brigadeiro DIR.

'para exercer o cargo, em' cpmissão,
símbolo 5-C, de Chefe de dirgãoe de
Informações. da Dirsão de Seguran-
ça e Informações do Ministério cio
Trabalho e Previdência ima'.

Brasília 2 de agasto de 1967;
1469 - da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Jarbas G. Passarinho
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coa, classe A, uivei 20, que ocupa
interinamente. •

Brasilia, 2 de agasto' de 1967;
1469 da Independência C 799 da
República.

A. COSTA E SILVA
Edmundo de Macedo Soares

MINISTÉRIO
DO INTERIOR

DECRETO DE 2 DE AGOSTO
'	 DE 12C7

0 Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Proceaso
n9 L454-67, do Ministério do Inte-
rior, esolve

DESIGNAR:	 •-•	 •

-De acôrdo com O parágrafo Único do
artigo 69 do Regimento Interno, da
Seção Brasileira da Comissão da
Lagoa Mirim, aprovado pelo Le. -
creio n9 60.819, de 6 de junho de
1967.
Waldemar Gonçalves da Silva, para

exercer a função de Secretário Exe-
cutivo da Seção Brasileira da Cotins-
CO Mista Brasileiro-Uruguaia, para
o Desenvolvimento da Bacia da La-
goa Mirim,	 •

Brasília, 2 de agasto de 1967;
1469 da Independência e 799 Ca
República.

• A. COSTA E SILVA

Afonso A. Lima

.PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS Po PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGENS

PR 7.998-67 --- Na 571, de 2 de agesto de 1967. Na forma do art. 54,
•' §§ 19 e 29, da Constituição, submete ao Congresso Na-

cional, acompanhado da Exposição de Motivos n9 66-67,
do Ministério do Planejamento • e Coordenação-Geral,
projeto de lei que abre, ao Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social, crédito-especial de NCrS 42.000,00 (qua-
renta e dois mil pruzeiros novos), para os fins que espe-
cifica. (Enc. à C.D., por intermédio da S.A.P.,.em 2 de

• latasto de 1967.) 	 •
PR	 7.999-67 — N 9 572, de 2 de agasto de 1967. Na forma do art. 54,

• g§ 19 e 29, da Constituição, submete ao Congresso Na-
cional, acompanhado 'de-Exposição de Motivos do Minis.
tério do Interior, , projeto de lei que concede pensão es•
pedal aos Doutores OROZIMBO CORRÊA NETO e ES. •
PERIDIAO GASINIQ DE CARVALHO, ex-medicos da
Comissão Rondou, e da outras providências, (Enc. it

• C.D., por intermédio da S.A.P., em 2,8-67.)
— MINISTÉRIO DO EXERCITO
— Exposiecio de Ni-divos

8.029-67 --- N 9 120, de 21 de julho de 1967. Registro, "sob reserva",
PR pelo Tribunal de Contas da União, do ato de reforma do

39 Sargento 4G-276.780 ADAIR MARTINS DA SILVA.,
"Seja executado o ato, ad referesidum do Congresso Na.

• cional. Em 1-8-67." (Rest. ao 151.Ex., em 3-817.)

ATOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR
, Portaria	 •
PR	 7.943-67	 N9 266/PGM. de 31 de julho de 1967. (Publicada nO

Diário O ficial . de 19 de agósto de 1967, à pág. 8.075, .3a
• e 49 colunas.)

Retifica ção
Onde se lê:

'PR 7.948-67..."
• Leia-se:

"PR 7.943-67.:."

ATOS DO-MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA OS ASSUNTOS
D.O GABINETE CIVIL	 ,

a`elegrama-Circular
PR " 3.892-67 -- N9 40, de 2 de agasto de 1961. 	 oa(Expedido aos Ministéri. 

è Orgãos da Presidência da República.)
Brasília — DF — N9 40, de 2 de agOsto de 1967 -4

De ordem Exmo. Sr. Presidente República vg comu-
nioo Vossência ter sido autorizado abono faltas corres.
--pondentes trinta dias servidores pablicos federais et aua
. tárquicos que vg mediante comprovação fornecida autori-,
dade _eclesiástica vg participaram peregrinação oficial

Brasília,	 2 de agasto de	 1967;
1469 da Independência e •79 	 as
República.

A: COSTA . E SILVA

Aurélio de Lyra TqvareS

O Pre.sidente da República, tendo
em vista o Parecer n9 429-11, de 7 de
novembro de 1966, do Consultor Ge-
ral da República, resolve 	 •

CONSIDERA R PROMOVIDO:

De acôrdo com o artigo 33, parágra.
los 29 letra a e 39, combinado com
o artigo 30 letra a, da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954
Ao pasto de 2 9 Tenenteeea, contar

de 15 de dezembro de 1954, o 29 Sar-
gento Reformado — João Jearanyino
Netto.

Brasília,	 2 de agasto de	 1967;
1469 da Independência e 799 øa
ReriúblIcu.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyraa Tavares

O Presidente da República resolve
REfORMAR:

De acôrdo com o artigo 29 da Lei
n9 2.579, de 23 de agôsto de 1955
O 19 Tenente Ri — ex-integrante

da Fôrça Expedicionária Brasileira
(1G-201.581) — Paulo de Mello Pra-
tas, com os proventos do pasto de Ca-
pitão, na conformidade ',do artigo 69
da Lei n9 4.902, de 16 de dezembro
de 1935, por estar beneficiado pelo
artigp 49 da Lei n9 288, d,e 8 de ju-
nho de 1948, observados os artigos
137, 140 letra a, 146 letra d da Le!
n9 4.328, de 30 de abril de 1964, e u
art. 148 da mesma Lei n9 4.828, al-
terado pela Lei n9 4.p63, de 29 de no-
vembro de 1965.	 a'

Brasília, .2 de agásto de 1967;
146 9 da Independência e 799 da
República.

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra Tavares

O Presidente da República, tendo
em vasta o Parecer n9 429-H, de 7
de novembró de 1966, do Consultor-
Geral da República, resolve

PROMOVER:

Ao pesto de 19 Tenente, 'em 8 de
novembro de 1957, o 29 Tenente -Re-
formado Antonio Agripino da Silva,
de ecôrdo com os artigos 1 9 e 39 da
Lei' vulnero 3.067, de 22 de dezembro
de 1956, com direito aos vencimentos
e aantagens do pasto a que é proma-
vido. observados os artigos 291 e 300
da Lei n9 1.16, de 20 de janeiro de

MINISTÉRIO DA INDÚS-
TRIA E DO COMÉRCIO
DECRETOS DE 2 DE ACOSTO

DE 196'7 -
O Presidente da República, tende

em vista o que consta do Processa
MIC 8.598-67, resolve
EXONERAR, A PEDIDO:

No Quadro de Pessoal, Parte Fs-
pecial extinta, do Ministério da In-
dústria e do Comércio
De lacôrdo com o artigo 75, item 7,
- da Lei número 1.711, de 28 de ou-

tubro de 1952
José Eymard Moraes de Medeiros,

do cargo de Oficial de Administração,
classe A, nível 12.

Brasília, 2 de agasto . de 1367;
1469 da Independência e 799 da
República.	 .

A. COSTA E SILVA

Edmundo de Macedo Scares
O Presidente da República, atendo

em vista o que consta do Procesd)
n9 MIC 27.453-66, resolve

	

EXONERAR, 'A PEDIDO:	 .

A partir de 13 de junho de 1966,
no Quadro de Pessoal do Ministério'
da Indústria e do Ccmércio
De acôrdo com o artigo 75, iient 1,

da Lei número 1.711, 48 28 de ou-
, tubro de , _1952
Lahire Dillon da Fonseca Figuei-

redo, do cargo de Inspetor de Seeu-
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vinte e três da Rua Debret; na cida-
de do Rio de Janeiro — Estado da
Guanabara, onde se acha instalado
se reuniu o Conselho Administrativo
de Deiesa Econômica (CADE), sob a
direção do Excelentíssimo Senhor
Conselheiro-Presidente Tristão da
Cunha, em caráter deliberativo. Fo-
ram presentes os' senhores Conselhei-
ros Gratuliano Brito, Coelho de Sou-
za e Raul de Goes, estando ausente o
senhor Conselheiro Dantas júnior
por motivo justificado. Também coms-
pareceu o senhor Procurador Geral
Benjamim Nunes Machado. Lida foi
aprovada a Ata anterior (93 4 de ....
37.6.67). O senhor Procurador Geral
apresentou, por escrito, o seu requeri-
mento acompanhado da concomitante
justificativa, constantes do Expedien-
te número vinte mil quinhentos e
qüenta e três, barra sessenta e sete
(Exd. n9 . 20.553-67), que cogita da
"Regulamentação da Distribuição de
Processos, cujos senhores Relatores
se achem impedidos", de acôrdo CEM

o Oficio datado de vinte e três de ju-
nho do ano corrente ,(23.6.67), oriun-
do da Procuradoria Geral, encami-
nhando a minuta referente. O sennor
Conselheiro-Presidente proferiu seu
Relatório e Voto, os quais foram apre-
ciados pelo Conselho que, por maio-
ria, decidiu adotar a proposta. da Pro-
curadoria-Geral, consoante o texto da
Resolução em data de hoje (Res. —
de 4.7.67), que ficou assim redigido:
"Artigo primeiro — em caso de fé-
rias individuais, licença, ou ausência
por motivo justificado, o Conselhei-
ro-Relator — enquanto perdurar o
Impedimento --• terá os seus Proces-
sos automaticamente distribuídas
àqueloutro Conselheiro que esteja
imediatamente após, em ordem des-
cendente, dentro da escala de anti-
guidade.- Parágrafo primeiro — sen-
do o mais nôvo dentre os Cosselhei-
ros, o Relator se fará substituir pelo
mais antigo. Parágrafo segundo — O
exercido de tal competência, por par-
te do Conselheiro Substituto, abran-
gerá todos os atos e termos proces-
suais, sendo incompatíveis apenas com
as atribuições de relatar e emitir vo-
to. Parágrafo terceiro — Enquanto
perdurar , o impedimento de que trata
este artigo, o Conselheiro ausente fi-
cará excluído de participar no sorteio
dos Processos que neste praZo forem
submetidos à distribuição. Parágrafo
quarto — proceder-se-á entretanto, à
redistribuição coletiva do Processo,
unia vez 'ainda não lhe tenha sido
dado nenhum despacho o Relator de
cujo impedimento se cogita. Artigo
segundo — Nos diversos casos de va-
cância, 'quer ocasionados por renún-
cia, morte, perda ou extinção do man-

Baena.

CONSELHO 'ADMINISTRATIVO
DA DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA DE 18 DE JULHO
DE 1967

O Presidente do 6onselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica, usando dato do Conselheiro-Relator, serão os

seus Processos automaticamente assu-
midos pelo nôvo Conselheiro que lhe
vier suceder. Parágrafo único — per-
durando por mais de quarenta (40)

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 23, letra a, da Lei n.9 4.137, de
10 de setembro de 1962, resolve:

N.9 769 — Designar Relator o. Con=
selheiro Gratuliano Brito, sorteado dias o prazo de vacancia, os Proces-
na sessão de 18 de julho de 1967, pa- aos de que trata o presente artigo -ae-

rão levados à redistribuição coletiva
em Plenário, na forma prevista no pa-
rágrafo quarto do artigo- anterior. Ar-
tigo terceiro — Esta Resolução en-
trará em vigor a partir da data de
sua aprovação, revogadas as disposi-
ções em contrário. Sala das Sessões
em quatro de julho de mil novecentos
e sessenta e sete". Com o senhor.
Conselheiro-Relator votaram os se-.
nhores Conselheiros Coelho de Souza
e Raul de Goes. O Senhor Conse-
lheiro Gratuliamo Brito foi. vencido
no tocante aos parágrafos terceiro e
quarto do artigo primeiro, votando
pela supressão dos mesmos. As de-
zessete horas; e por não haver mais
de que se tratar, o senhor Conse-
lheiro-Presidente declarou encerrada
a Sessão. E eia Clértan Arantes —
Secretário "ad hoc", redigi a pre-
sente Ata que, depois .de ser apro-
vada, será assinada pelo senhor Con-
selheiro-Presidente e então por mira
datada e assinada. Rio de Janeiro,

no décimo andar do prédio número GB, 4 de julho de 1967,

brastleira à Europa vg em comemoração Ano Santo Ma-
riano 1967 vg em virtude ocorrência Primeiro Cinqüen-
tenário Aparições Fátima pt Limite máximo trinta dias
fixado corresponde prazo total afastamento serviço vg in-
clusive tempo viagem pt Cordtais saudações — Rondon
Pacheco — Ministro Extraordinário Assuntos Gabinete

. Civil Presidência República pt.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL
PORTARIA DE 25 DE JULHO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

Administrativo do Pessoal Civil (D.
A. S. P.), usando da atribuição que
lhe confere o art. 85, inciso XVIII,
do' Regimento aprovado pelo Decreto

SECRETARÍAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO

.	 DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIAS DE 27 DE JULHO

DE 1967
O Diretor-Geral do Departamento

de Administração do Ministério da
Justiça, usando da atribuição que lhe
confere o art. 55, item VI, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro 1.500, de 9 ae novembro de 1962,
resolve:
• N.9 110 -- Dispensar Manoel de
Freitas Filho, ocupante do cargo de
MotoriSta classe A, nível 8, do Grupo
Ocupacional CT-401-Rodoviário, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente deste Ministério, da função de
substituto do Encarregado da Gara-
gem, símbolo 8-F, do referido De-
partamento do mesmo Ministério.

N.9 111 — Designar Ilton Gouvea
do Nascimento, ocupante do cargo de
Auxiliar de Portaria classe A, nível 7,
do Grupo Ocupacional GL-303-Servi-
ços de Portaria, do Quadro de Pessoal
— Parte PermanentJ deste Ministério,
para substituir, o Encarregado da Ga-
ragem, símbolo 8-F, do referido De-
partamento do mesmo Ministério em
seus impedimentos eventuais. — Os-
•ta/do Pereira.	 •

' Em 26.7.67

ra presidir a instrução ao Processo
Administrativo 11.9 5, instaurado pelo
CADE, face à representação conjun-
ta do Sindicato dos Hotéis e Simila-
res de Belo Horizonte e da Federação
Nacional de Hotéis e Similares, para
apurar a prática de t - tiso do poder
econômico Pelas firma: N"Companhia
Antártica • Paulista" ‘‘Companhia
Cervejaria Brahma"2 'aistribuidora"
de Bebidas Mineira; a." e outras/4
que porventura este;.'' na mesma si-
tuação, devendo a p adução da prova
ter início no prazo lixado no § 1.9 do
art. 32, da Lei n.9 4.137, de 10 de se-
imploro de 1962. — Tristão da Cunha.

• —
Ata da Nonagésima Quarta (944) Ses-

são (Deliberativa e Ordinária) da
Conselho Administ rativo de Defesa
Econômica, realizada em 4 de julho
de 1967.
As quinze e meia horas do dia qua-

tro do mês de julho do ano de mil
novecentos e sessenta e sete (4.7.67),

Ata da Nonagésima Quinta (95-4 ) S.as-.
são (Deliberativa e Extraórdinária),
do Conselho Administrativo de De-

' lesa Econômica, realizada em 10 da
Julho de 1967.
As quinze e meia horas do dia, deis'

do mês de julho do ano de mil nove-
centos e sessenta e sete (10.7.67), no
décimo andar do prédio numero vinte
e três da 'rua Debret, na cidade da
Rio de Janeiro -- Estado da Gua-
nanara — onde se acha instalado, se(
reuniu o Conselho Administrativo de
Deiesa Econômica (CADE) extraor-
dinariamente e em caráter Delibe4
retive, sob a direção do Excelentis-
simo . Senhor • Conselheiro-Presidente
Tristão da, Cunha. Foram presentes
os senhores Conselheiro.s. Coelho os
Souza, Dantas Júnior e Raul de &De&
Deixou de comparecer o senhor Cob..
selheiro Gratuliano unto,, por mu)
ter sido notificado. Verificou-se u
"quorum".. Também compareceu o
sennor Procuraoor-Geral Benjamim
Nunes Machado. Lida Iol aprovada •
a Ata anterior (94 — de 4.7.67).;
Em pauta foi julgada a matéria cena-.
tante cio Expediente numero 	
(Exp. 21.072-66) vinte, e hum mil e
setenta e dois, barra sessenta e seis
— soare as "Atividades da Compa-
nhia Siderurgica Vatu" de que é Re-
lator o senhor Conselheiro Raul • de
Goe,s, bem como a consubstanciado
tio Expediente de• número 	
(Exp . 30.001-67),. trinta mil e hum,
barra' sessenta e sete, de que é Rela-
tor o senhor Conselheiro Dantas Jo-,
mor e se refere a "Representação coo-,
junta, oferecida através do Sindicar(
to de Hotéis e Similares de Belo Ho-
rizonte •-- Estado de Minas Gerais e •

Federação Nacional de Hotéis e Si-.
ninares, contra as firmas: Companhia
Antártica Paulista, Companhia Cer..
vejaria Brahma e Distribuidora de
Bebidas Mineira Limitada, pela prá-
tica de Subordinar a Venda de Una
dos Seus Produtos à Aquisição de
Outro da Mesma Empresa". O pri-
meiro Expediente (Exp. 21.072-66) se
originou de estudos realizados: pela
Departamento de Contrôle, (DECON),
e o segundo (Exp. 30.001267) da R&.
presentação mencionada. Sôbre
les estudos o senhor Conselheiro-Re-1
lator produziu seu Relatório, após O
que usou da palavra o senhor Pro-
curador-Geral para,. então, voltar a
senhor Relator ao uso da mesma, pra.
ferindo o seu Voto. O Conselho, por
unanimidade aprovou a ambos e de-.
cidiu: "propor ao Excelentíssimo Se».
nhor Presidente da Republica a adoa
ção de medidas tendentes a, pelos
meios jurídicos e administrativas ade-
quados, incorporar a • Companhia ta-
derúrgica Vatu à Companhia Vale (.10
Rio Doce Sociedade Anônima, absor»
vendo esta as pretendidas atividadel
daquela e prosseguindo, em termos . de
realidade econômica, no programa de
implantação de uma usina de "pel-

	

lets" em Tubarão. Quanto à mate 	
ria do segundo Expediente 	
(30.001-67), após o procedimento cos-
tumeiro em Sessão, também- por una-
nimidade o Conselho decidiu "acolher
o Relatório e Voto do senhor Con-
selheiro-Relator e instaurar Processe
Administrativo para apurar a práti-
ca 'ele 'abusos do ,poder econômico Pe

-las. firmas indicadas, em virtude de
existência de real motivo". As de-
zessete e' meia horas, por nada mal(
haver de que se tratar, o senhor Con-
'elheiro-Presidente encerrou a SPÁ
são.. E eu, Clértan Arantes — Se-
cretário "ad hoc", redigi a present(
Ata que será assinada pelo sen'ha
Conselheiro-Presid en te d e p ole
aprovada' e, então, será datada e as-
sinada por mim. Rio de Janeiro •-
GB, 10 de julho de- 1967.

AVERIGUAÇÕES PRELIMINAR.F.51
• N9'25

RELATÓRIO'

1 — Pelo Sr. Inspetor Regional no
Estado de Minas Gerais, foi enca-

n•9 50.679, de 31 de maio de 1961, re-
solve:

N.9 347 — Designar. Fernando Luiz
Ledoo Barbosa Carneiro para minis-
trar aulas no Curso de Administra-
ção de Obras çle Edifícios Públicos.

Belmiro Siqueira.	 -

zelros novos e cinqüenta centavos),
à firma "Sagres Empreiteira de
Obras Ltda.", em face da apresen-
tação de menor preço para a exe-
cução dos serviços, de acôrdo com o
art. 133 do Decreto-lei n.9 200, de 25
de fevereiro de 1967. — Arnaldo de
Macedo Baena.

Portaria de designação:
Portaria n.9 ,94, de 4 de julho de

1967 — o Diretor-Geral do Departa-
mento de Administração do Ministe-

• rio da Justiça, usando da atribuição
que lhe confere o art. tõ, item,VI, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.500, de 9 de novembro .e
1962, resolve designar Emilia Barbo-
sa de Brito Fernandes, ocupante . do

. cargo de Escriturária, classe B, nível
10, do Grupo Ocupacional AF-202 —
Administrativo — do Quadro de Pes-
Soai — Parte Permanente, deste. Mi-
nistério, para exercer a função grati-
ficada, símbolo 16-F, de Auxiliar do

, Diretor da Divisão C Orçamento do
Departamento de Administração do
referido Ministério. Proc. n.9 D. P.
534-67.

Divisão de Obras
Em 21 de julho de 1967

DESPACHO DO DIRETOR

Em 24 de julho de 1967
DESPACHO DO DIRETOR

Proc. n.9 4,228-67 — Nos termos da
alínea VI, do art. 60, do Regimento
baixado pelo Decreto n.9 1.530, de 9
de novembro de 1962, tendo em vista
o resultado da Concorrência Pública
n.9 3-67, para execução de obras de
complementação e rzparos gerais no
edifício-sede do Departamento de
Administração do Ministério da Jus-
tiça, situado à rua Senador Dantas
n.9 61, na cidade do Fio de Janeiro,
Estado da Guanabara, aprovo para
adjudicar os - serviços no valor de
Ner$ 86.700,00 (oitenta e seis mil e
setecentos cruzeiros novos), à firma
"Jobema Engenharia e Construções
Ltda.", em face da apresentação de
menor preço para a execução dos ser-
viços, de acôrdo com o art. 133 do
Decreto-lei n.9 200, dg; 25 de fevereiro
de 1967. --- Arnaldo de Macedo

Proc. n.9 4.224-67 -- Nos temida da
alínea VI, do art.__ 60, do Regimento
baixado pelo Decreto n.9 1.500, de 9
novembro de 1962, tendo •en, vista o
resultado da Concorrência Pública nú-
mero 2-67, para a execução de obras
de complementação e reparos gerais,
no edifício-sede do Arquivo Nacional,
situado à. Praça da Republica mime-
ro 26, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, aprovo para
adjudicar os serviços no valor de Ner$
154.394,50 (cento e cinqüenta e quatro
mil trezentos e noventa e quatro cru-
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minhada a éste Conselho uma repfe-
sentação que lhe dirigiu o "Sindica-
to de Hotéis e Similares de Belo Ho-
rizonte" (fls. 5) e a Federação Na-
cional de Hotéis • e Similares (Dele-
gacia cio Estado de MinasaGerais)
fls. 8 — acerca do sistema de ven-
das, dos produtos da "Companhia
Cervejaria Brahma", da "Companhia
Antártioa Paulista" e de distribuição
de bebidas pela "Distribuidora de Be-
bidas Minerais Limitada", as casas
de sua freguesia, exemplificadamente
os estabelecimentos "Rei do Sandul-
che", Churrascaria Camponesa".
e Quibelândia", "Gruta O. K.", "Ca-
sa do Chopp", "Bar Tip-Top", "Res-
taurante Pinguim" e "Restaurante
Mangueira"..
• 2 — Consiste essa modalidade de

negócios, na sujeição imposta pelas
entidades acima mencionadas aos
seus clientes, • da exclusividade, de
aquisição dos produtos do comércio
de cada uma delas, sem que possa

- adquiri-las a outra ou outras con-
gêncres.

3 — O solicito Inspetor em Minas
Gerais, acolheado o eptitório, pre-
cedeu as investigações preliminaees,
'no sentido de apurar a veracidade
das denúncias, promevencio as provi-
dencias que lhe cabiam.

Os reptesentantcs, por sua vez, di-
rigiram-se as empresas incriminadas,
conforme se vê de fls. 10-12, dando-
lhe conhecimento da denúncia, e ex-
pressando seus desejos de "equacio-
nar os problemas harmanicamente'

Das ditas erriprêsas sômente a "Com-
panhia Antártica Paulista" respon
deu Ne Sindicato, ja mencionado, fie.
13, em que diz: no seguinte tópico

• "Não procede a reclamação for-
mulada vistd que a colocação de
equipamentos de chopp nas ca.
sas é 'atribuição da produtora,
quando haja interêsse comercial
e a retirada é direito mútuo es-
tabelecido entre a produtora . e o
revendedor" e acrescenta. "Mas
naturalmente devemos zelar pela
qualidade do nosso produto, pela
imagem de nossa marca junto ao
consumidor. Por isso que, even-
tualmente, retiramos referido
equipamento das cas que deixam
de atender êsse requisito, da
mesma forma que outro snos de-
volvem expontâneamente o equi
pamento".

conforme se verifica tal resposta.
um tanto capciosa foge à questão,
confirmando ;assim, não há, dúvida, a
acusação.

4 — Nestas condições há 'rine apu-
rar, pelos meios legais esse abuso do
poder econômico, que se me afigura
existente, porquanto • o procedimento
das firmas denunciadas, infringe o
disposto na letra b, . do item III cio
art.'20 da Lei n9 4.137, de 10 de se-
tembro de 1962.

E' o meu voto no sentido de que
seja instaurado o competente pro-
cesso administrativo.

Rio, de julho de 1967. — João da
Costa Pinto Dantas Junior, Relatar

Representante: Sindicato dos Ho-
téis e Similares de Belo Horizonte —
MG e Federação Nacional de Ho-
téis e Similares.

Representada: Companhia Antárti-
ca Paulista, Companhia Cervejaria
Brahma e Distribuidora de Bebidas
Mineira Ltda.

Relator: João da Costa Pinto Dan-
tas Júnior.

EMENTA: Subordinar a utili-
zação , de determinado serviço
compra de determinado bem com
exclusividade, considera-se abuso
do poder econômico.

DECISÃO

Resolvem os membros do Conselho
Administrativo de Defesa Econômi-
ca, em sessão de _julgamento e por

unanimidade, acolher o Voto do Re
-latter, no sentido de que o CADE/co-

nheça da Representação e, assim, em
virtude da existência de real moti-
vo, instaurar Processo ,Administráti-
vo para apurar a 'prática de abuso do
opder econômico pelas firmas Com-
panhia Antártica Paulista; Compa-
nhia Cervejaria Brahma e Distribui-
dora de Bebidas Mineira Ltda.

Em Sessão, 10 de julho de 1967. —
Tristão da Cunha, Presidente ' — Dan-
tas Júnior, CO/OS. Itelator — Coelho
de Souza, Conselheiro -- Raul de
Goes, Conselheiro. -

Processo n9 21.072-66.
Assunto: Atividades da Compan

G

hia
Siderúrgica Vatu.

Relator: Conselheiro Raul de oes.
EMENTA: As sociedades de

• economia mista e suas subsic
isc
ultliá-

,	 rias acham-se sujeitas à fali-
zação do CADE. Eb resa

medo
dessa fiscalização, poderá o CA-
DE propor ao Governo as di-
das julgadas convenientemente ao
interesse nacional,

.	 DECISÃO

-Resolvem os membros do Conse-
lho Administrativo de Defesa Econô-
mica, em sessão de julgamento, e por
unanimidade de votos, acolher o voto
do Relator no processo supra, em que
é interessada a Companhia Siderúr-
gica Vatu, no. sentidode o CADE
propor ao Exmo. Sr. Presidente da
República a adoção de medidas a
incorporar essa emprêsa à Compa-
nhia Vale do Rio Doce S. A., para
prosseguimento de programa side-
rúrgico comum a ambas.

Sala das Sessões, Rio de Janeiro,
10 de julho de 1967. -- Tristão da
Cunha, Presidente. — Raul de Goes,
Relatar. — Coelho de Souza, Conse-
lheiro. — Dantas Júnior, Conselheiro.

Processo n9 21.072/66.
Assunto: Atividades , da Companhia

Siderúrgica Vatú.
Relator: Conselheiro Raul de Goes.

.RELÁTÓRIO

Dentro das atribuições que lhe sã
conferidas pelos Arts. 26 e 29 do De
ereto no 52.025, de 20-5-1963, o De
partamento de .Contrôle déste Con
selho mandou proceder ao exame e
investigações das atividades da Com-
panhia Siderúrgica Vatú, sociedade
de econcnna mista- com fôro no Es-
tado da Guanabara e cede industriae
na cidade de Itabira, Minas 'Germe.

Esta erilprêsa foi * constituída a 8 de
abril de 1960 pela escritura pública
exarada em notas do 10 0 Ofício de.-.

6ta Capital, Livro no 1.337, fls. 8v.,
consoante publicação de seus Esta-
tutos no Diário -O fic,al (Parte I) ae
17-6-1960, com o capital nominal de
Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhõ
cie cruzeiros antigos), dividido em 600
mil ações de Cr$ 1.000,00 (um mil
cruzeiros antigos) cada uma, tendo
como objetivo social "o beneficia-
mento de' minério, a fabricação e
comércio de ferro-esponja, siderurgia,
metalurgia do pó, bem como o esta-
belecimento e exploração de qualquer
Indústria que, direta ou indiretamen-
te, se relacione com êsse objetive)
(fls. 57).	 •

Cr$ 2 500.000,00 (dois milabes e qui-
() nhentos mil cruzeiros antigas); o Dr.

Sab no Corrêa Rabelo subscreveu
(quatro 	 iões e

"' I quinhentos -mia cruzeiros antigos) ; u
! Dr. Otávio de Sá Lessa subscreveu
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mi l cruzeiros antigos) • o Dr,
Ajax Corda Rabelo (D iretor da
Companhia de Fefro de Itabra)
subscreveu Cr$ 3.000.000,00 (te •ea .
milhões de cruzeiros antigos); 'o Sr.
Jamee lairke Paulding, subscreveu
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros antigos); o Sr,
Antonio Tavares Sabino (Diretor da
mesma Companh i a Itabira) subscre-
veu Cr$ 3400.000,00 (três milhões de
cruzeiros antigas); sendo que o res-
tante do capital foi preenchida pelos
senhores, Dr. Rubens Resende Ne', es
e Paulo Abércio Baptista de 01 veira
em ações no valor de Cr$ 2.000 000.00
(do:s milhões de cruzehos antigas)
para cada qual, A integraliza eão ris
Parte subscr i ta em dinheiro foi de
10% (dez por cento) no ato, tendo
havido uma posterior chamada de •
20% (vinte por cento), consoante se
depreende do qdtaciro demonstrativo
de fls. 46.	 .

n••

O estudo realizado pelo Setor de
Análise Contábil 'do DECON
36/43) revela que, originariamente, o
contróle acionário da Ccmpanhia Si-
derúrgica Vatú era exercido pelo de
nom inado "Grupo AJAX", o qual de-
tinha. 51% (cinquenta e um por cen-
to) de cabedal social através da
subscrição da Companhia Comercio
'doe Ferro de /tabira, de Diretores des-
ta ou pessoas ligadas por parentesco
a êsses Diretores; enquanto que a
romnanhia Vale do ,Rio Doce S A.,
eznprêsa estatal, f.ca rem reservados,
inclunive com a subscrição t ipo "un-
der writer", 46,333% do 'ca pital so-
cietário. Apurou também o Setor de
Anál ise que, depois disso, o "Grupo
AjAX" 4ransferiu as suas aCõeS o.] a
a Companh:a Vale do Rio Saca S.A.,
que assim assumiu as responsabil i da-
des do mesmo Grupo, ao qual reem-
oolsen do d'spéndib feito 'de 	
Cr$ .93,150.000,00 (noventa •e três mi-
lhões e cento e cinquenta mil cru-
zeiros antigas). Em consequenc'a
dessa operação a CompahrÉa . Vale do
Wo Doce S.A., passou a possuir, na
Vette, o capital de • Mera 597.800 00
‘quinhentos e noventa e sete "mil e
oitocentos cruzeiros novos), os quais,
somados aos NCr$ 3.000,00 (três mil
cruzeiros novos) da Companhia Side-
rúrgica Nacional: , representam 99,66%
do capitel social.,

Em data-de 6 de, setembro de 1960,
consoante instrumento por copa a '
as. .2.5-28, a Companhia Vale do Riu
Doce . S.A. , "reconhecendo ser os
grande conaeniencia para a econem.a
'melena' o rápido, funcionamento os
usina siderúrgica em Rateira para fa-
bricação de ferro esponja e aços fi-
nas especiais" comprometeu-se a fa-
zer uni empréstimo à Companhia Si-
derúrgica Vatú "até o montante
X.111-10 em cruzeiros equivalentes a ...
US$4.800.000,00 (quatro milhões e 01- •
tocentos mil dólares)", pelo prazo de •
nove anos, "contadas após um ano
de carências da datu em que tiver
inicio o funcionamento da Usina pro-
gramada", juros de 1% ao ano. Esse
contrato de financiamento, concedia°
por • conta de recursos do "Fundo de •
Melhoramentos e Desenvolvimento da
Zona do Rio Doce" ainda se acha .em
vigor. mas "nenhuma parcela foi até
hoje entregue pela. CVRD à Vatii", •
conforme informação de fls. 88.

O relatório da Diretoria da Com-
panhia Siderúrgica Vatú correspon-
dente ao exercício de 1960 alude a um
ajuste com a firma Hoeganaes Bi.
leehohns Ab" para aquisição (te equi-pamento, no valor da ordem de .qua-
tro milhões de dólares, mediante fi-
nanciamento pelo prazo de cinco anos
concedido par 'organização bancária
oficial da Suécia" (fls. 14). O pro-
leio respectivo, segundo o mesmo re-
latório, teria .sido enviPdo ao Banco

A Companhia Vale do Rio Doce
S.A. 'subscreveu, na ocasião, e logo
integralizou, Cr$ 238.000.000,00 (du-
zentos e trinta e oito milhões de cru-
zeiros antigos) em bens, representa-
dos por 1.400,000 toneladas de finos
de hematita que passuia em estoque
acumulado no Municíp io de Itabira,
e mais Cr$ 40.000.000,00 (quarenta
milhões d.e cruzeiros antigos) em di-
nheiro, na qualidade de "underwri-
ter", destinados "ao pessoal de seus
serviços", totalizando, aseim, a sua
subscrição, Cra 278.000.000,00 (duzen-
tos e setenta e oito milhões de cru-
zeiros antigos). A Companhia Co-
mércio de Ferro de Itabira subscre-
veu Cr$ 300.000.000,00 (trezentos mi-
lhões de cruzeiros antigos); a Com-
panhia Siderúrgica racional subs-
creveu Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões
'de cruzeiros. antigos): o Dr. Cláudio
Ferreira de Morais subscreveu 	

ASSOCIAÇÕES
•DE

POUPANÇA E EMFRÉSTIMO

DIVULGAÇÃO N' 1.013

Preço: Ner$ 0,30

A VENDA:

Na Guanabara

Seções de Vendas: Av, Rodrigues Alves 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Reembõlso Postal

Em Brasília

Na Sede do .D/N



ma a Companhia siderúrgica Vatd
como sociedade de economia mista,
Met não nos • furtamos',à observação
de uma anomalia. É que., geralmehte,
eve empreses deste tipo, pbr precisa-
rem refletir sempre a orientação de
uma determinada política de Go-Verme
re%eryern para o Estado o ontrõle
acionário. E e o Estado. que, em obe.
diericia a critérios legais e estatutá-
rios lhe escolhe e aponta os adminis-

Incrementar a exploraçãO e exporta-
ção tio minério de ferro" (D.O, de
29-12-964).

Legítinte e adequada, portento,
intervenção deste Conselho no assunto
em pauta.

II — Atividades da Companhia Si-
derúrgica vaia — Identificamos aci-
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10 de julho de 1967. — Raul de Goes, tradores. No caso da Vaiei ocorreu o
-Conselheiro-Relator.	 -•	 fato, que não conhecemos frequente

eerocesso ne 21.072	 no Brasil, de uma sociedade de econo-
Assunto: Atividades da Companhia mia mista . ostentar, 'de princípio, à

1631. O relatório de 1964 noticia a Siderúrgica Vatu 	 participação -minoritária do Estado.
prassecução doe mesmos estudbs e fa- 	 -	 ' sômente tempos depois, em virtude de

Reator: Cbnselheiro leeial de Goes. motivos não declarados no preicesso,
xt)TO	 Mas que não aparentam eer de Inte-

1 —.Competência CA DErésse público, é que a inieiativa pri-
vada se retirou- da organiaição, assu-
mindo a Companhiã Vale de Rio Doce
S.A. o ônus da equisiçâo dos capitais
particulares. Não varnb registro ne-
nhuma -posição preconcebida, •multo
menos de doutrine econômica, mas a
constatação de • uma realidade espe-
lhada no processe.
_Outro 'erro de dimensionamentó de

que, ao nosso ver, se 'revestiu a cria-
ção da Companhia Siderúrgica Vattl
foi ci. circunstància de haverem os seus
fundadores partido do geral pará o
particular, quando o inverso é que se-
ria o des ejável. com efeito, a recente
informação do digno Presidente da
Companhia Vaie da Rib Doce S.A.
deixa de manifesto a inse-gurança de
diretriz traçada quanto aos destinos
da Vatú desde Os seus primeircs cb-
Metimentcs, aliás restritos aos "estu-
dos" é "gastos. 13re-operacionais". Oe
objetes-os iniciais da Companhh di-
alam respeito ao "beneficiamento de
minérios, fabricação e comércio de
ferro esponja, siderurgia, metalurgia
do pó" e atividades congêneres.'En-
trou mais tarde, em suas cogitações a
"instalação de uma usina siderúrgica
com capacidade anual de 150.000 t de
lingotes de, aço, constituída por: te-
chição cem baixos fornos eletretos.
aciária LD, longcitagem continua"
(fls. 86) . Mas os estudos de • viabili-
dade desaconselharam a idéie.

Foi, então, que em 30 de março de
1963 tornoti-se tiecessária a modifica::
ção da Art. 39 dos Estatutos Sociais
da Vatú, que passou a ter a seguinte
redação: "A Sociedade terá por objeta
o aproveiternento industrial do m né-
rio de, ferro, especialmente de finos
de hematita sob a fornia de _aglome-
redes, ou através de outrps processo%
metalúrgicos que promovam seu bene-
ficiamento ou enobrecimento". Em
decorrência, cogitou, então, a Vatú,
"cio' instalação de urna usina destina-
da à exportação, com capacidade de
2 milhões de toneladas-ano, no termi-
nal oceânico de Tubarão (já em cone-
trUção) e de uma outra de 1 mi hão
de toneladas-ano, a ser instalada no,

de interesse publico que lhes sao co- região de Itabira para supriment3
metidas" 	("Empresas Públicas " — mercado interno. Ainda desta vez —
Textos selecionados	 Frank Sher- informa a Presidência da Companhia
wood, --- Ed. Fundação Getúlio Vez- Vale do Rio Doce S.A. -- "as pre-
gas — Pág. 78).	 . -	 misses do mercado interno não cor-

A Corripanhiae Siderúrgica VatU, se respondem à expecta-tive inicial, pois
não foi originàriamente criada por lei, os estudos levados a efeito mostraram
visa a representar, em determinada que as principais Usinas do Vale do
aspecto, um prolongamento da Com- Rio Doce S.A. davam preferência ao
panhia Vale do Rio Doce S.A., esta uso de suas instalações de sintetiza-
incorporada por ato governamental, e eão já em" open.iiçãb e tinham rh-sme
a ela está vinculada sob o ângulo de
política econômica e financeira no
que diz respeito à exploração e indus-
trializeção de minério de ferroe E

entretanto, que "foram realizados Diretoria e balanço da Vaiei atinentes
triebalhos especializados referentes à -ao exercício de 1966. As respostas das
pelotizeieão e outros processos de
aglomeraçáo de fitos de hematita"
(fls. 17). No relatenio de 1963 en-
emiti:emas novas notícias: a Compa-
nhia deu prosseguimento ales estudos
enteei iniciados; forem enseadas

	 com a leitura acima concluimos .oamostraS para ensaios em diversos
boratórioe internacionais"; esses ele relatório do efeito.
mentoe tornereen poseivel "a (ame- 	 Sala daS Sessões, Rio de Janeiro,
ciarei . de' propostas preliminares je
solicitadas a diversas fornecedores de
equipamentos' especializados e ceio-
segredos na prática industrial" (fia

Cessão da necessária licença de ira-
do Brasil S.A. (CACEX) para con-
portação. O relatório de 1961 dia io-
devia, que a Vatil ainda se encontra
'em face de estudos e organização",
pelo que as suas atividades se um!.
taram "às clespeses de "pre-opera-
ção" (fls. 15). O relatório de 1962
zepete a mesma escusa, adiantando,

.ulna dispendiosa superfetação" (f Is.
1/2).

Tendo sido a mim distribuído o
processo para relatar, proferi despa-
cho a fls. 70 no sentido de serem so-
licitadas diversas informações à Com-
panhia Vale do R i o Doce S.A., que
entendi, deveria ser ouv ida, bem as-
sim de se requisitarem relatório da

duas empresas se encontrarh a fls.
78/83 e a fls. 85/90, sendo que me
permito ler, pelo evidente interesse a
oferecida pela Companhia Vale do
Rio Doce S.A. (ler).	 •

tomo a comparação dós custos clO
vestimento com as da ampliação da
usina de 'Tubarão .para uma c,apacia •
dade de 4 Inilhões de toneladas-ano",
(fS. 88)	 .
• Ele ¡negue afirmeinces elites ter ha-
vido Uni equivoco de perspectiva no
equationamento do problema. Ao In-.
Vés da Companhia Vale do Rio Doce
S.A. mandar proceder -preeialneelte
a todos os estudos e Projetos ,em
dos 'empreendimentos em viga, para
após decidir de criação da Sua subsi-
diária, que; 'assiro) já ,pessaria a
ocupar um papel predeterminado o
certo, preferiu furidar uma Compa-
nhia que tefie, de descobrie quase sb.
zinha. a sua -própria eenecialidadee
Dal os avanços e recuos dos seus pla4
nos e programas;	 -, dal não haver ja •
mais operado; dai hão saber, até hoje,
Ia que pretende verdadeiramente recai-.
ear.	 •	 -	 • '•

Enquanto isso os gastos operado-.
riais Corroem dia a dia o seu capital. -
Data venia não podemos e• aceitar a
justificativa da ilustrada Presidência
da CVRD, que é aliás, da mesma
Vatú: ."Não estando a Vatel operando,
efetivamente, qualqtier Usina, seja si-.
derüreica, seja de pelotieaeão, ntio
acusa prejulzas financeiros. • É o - que
alega. Mas note-se: :tal eXplicação
nos chega deeorridoe mais de sete
Finos. de constituída a Vatú. O defi-
nhamento não é apenas palpável,
acha-se corretamente • contabilizado
nos balanços anuais da' sociedade,
sendo quê o balanço de' 31-/.2-19.6.0
(correspondente, é .certo, à adminis-
tração anterior) acuea um deficit em-
presarial de Ner$ 84.917,50 (oitenta
e quatro mil novecentos e dezessete
cruzeiros novos e cinqüenta centa-
vos) ,"a ser amortizado com Os frutos
resultados de operação da usina". E
note-se que e a usina".ainda não exis-
te, dependendo de novos estudos por
parte da CVRD e da Vate.	 •

. la cia - "tomada de preçbs internacio-
nais pra instalação, em . Rabeei, Mi-
nas Gerais, de tuna usina de Mn mi-
lhao de toneladas -de "pellets' por pre-nes, WellMinarmente, fixar a
ano" (fls. 21.) A Companhia Inter- cempetencia deste Conselho para to-
nacional de Engenharia e Çonstru- mar conhecimento tia assuCto prova--
0es foi entregue "a tarefa de execti- to ao seu exame e decisão. Ela re-

. tar um "Faesibility Study" para-- a
instalação da dita usina, consoante , pousa na Art. 18 da Lei n 9 4.37; dê
'relatório de 1965 (fia. 22). O relató- 1 10-9-962, que preceitua: 	 -
rie de 1966 menciona "estudo flnal.s" . ``O CADE exercerá a fiscalização

Ipara a instalação da almejada us ina da administração, das empresas de
e que Uni de seus Diretores esteve nos economia mista é das que constituem
Eetados Unidos visitando as mais. im- patrimônio nacional, sob - qualquer
pertantes indústrias congêneres Ws, forma de organização. 	 -. -	 -
82.	 i	 ,	 6 l e Essa fiscalização se estende 'à

O exame de cada balanço da Vatú 'gestão econômica da empresa e regi-
feito pelo nosso Setor de Análise I me de contabilidade, exercendo-se por
Contábil mostra ,prejuizos acumina. processo indireto de consulta e a pos-
dos: no primeiro" ano, 'd'e -- teriori.	 .	 .
NCr$ 3.134,15 (três niil dento e trin- 	 § 29 O CADE examinará anualmente
ta e catarro cruzeiros novos e quinze es balanços e relatórios das empre-
centavos) no segundo ano, de 	 .1 sas e que se refere êste artigo e, em
IeCr$ 3.162,71 (três mil ,cente e ees- face deles e dos resultados de sua lisa
senta e dois cruzeiros Imos e seten- calização, proporá ao Presiden i e do
ta 'e um .centavos); no terceiro ano,* Conse:ho de ministros as providências
de Ner$ 840,01 (oitocentos e quaren-	 -que parecem neces,	.sárias.	 •

'ta cruzeiros novos e um centavo) •, no
-àoquarto ano, de Ner$ 6.057,47 (seis Dúvidas não foram suscitadas

mil e cinquenta ..e sete cruzeiros no- quanto à natureza jurídica. da Cora-
vas e quarenta e sete centavos); no panhia Siderúrgica Vatu. Organizada
quinto ano, de Ner$. 17.082,48 '(de mediante a , compoeiçâo de capital
zeesete mil oitenta .e dois cruzeiros (oriundo da ,Companhia Vale do Rio
novos e quarenta e oito centavos); no Doce S.A. e da 'Competi/eia Siderúr-
sexto ano, de Ner$ 33.965,92 (trinta gica Nacional) e de particulares, é
e três novecentos e sessenta e cinco reçonhecielamente uma subsidiária . da
cruzeiros novos e noventa e dois cene primeira, mencionada, que lhe insu-
tavos). Já em 31 de dezembro' de fiou a formação 'e prometeu fi-
1966 vamos deparar com um saldo nanciamento. o Diretor Presidente de
negativo de Ner$ 84.917,50 (oitenta e/ Uma é, hoje, aderneis, o 'mesmo Dire-
quatro inil novecentos e dezessete ter Presidente da outra:. Segunda o
cruzeiros novos e cinquenta centa. conceito do autorizado Hely Lopes
vos), sendo que a receita total do Meireles, "as sociedades . de economia
ano foi de NCr$ 7.238,31 (sete mil mista são pessoas jurídicas de Direito
duzentos e trinta e dito cruteiros no. Privado, com participação do Poder
vos e trinta e um centavos) para Público e de particulares no seu ca-
uma despesa de Ner$ 58.189,89 (cin- pitai e na sua administração, para á
quenta 'e oito mil cento e oitenta e realização de serviços de interesse
nove cruzeiros novos e Oitenta e nove coletivo. Revestem a forma das em-
centavos). DeVe-Se esclarecer' que a'presas ' particulares; admitem lucros
renda financeira da Vatú é proVeni- e regem-se pelas normas das socie-
-ente de juros bancários, • descontas dades Mercantis, se de - outro modo
em compras e dividendos de 60.000 não dispuserem as leis que as insti-
ações da Companhia Vale do Rio Do- tuiram. São espécies de gênero pana-
ce S.A. — DOCENAVE (subsidiária estatal, -porque dependem do Estado
da Companhia- Vale do Rio Doce para a sua organizaçãe e ao lado do
S.A.), das quais a Vatú é proprietá- Estado desempenham as atribuições
ria (fls. 44-45). •

+. O Sr. Diretor do Departamento•de
Contrôle enviou ao Sr. Presidente do
CAIU os elementos colhidos em tôr-
no da si tuação da Companhia • inves-
tiga:ia; informando que a mesma: a)
não opere' b) dá uma despesa men-
sal absolutamente improdutiva; c)
não se entestá a data de seu funcio-
namento, embora fundada desde 1960,
Frisa, a seguir, "Levando em conta
que a Companhia Vale do Rio' laxe

' S.A. tem, em fase de execução, pro-
jetos específicos coincidentes com ae
finalidades sociais da .Conmanhia Si-
derúrgica Vatil, O quê exclui qual . oportuno é lembrar, que ao CADE encontrar-se' o alvitre em compasso'

. quer caráter de complementariedades também foram partilhadas eesponsa- de espsra, buscando novas pesquisas
das atividades desta em relação bilidades- no Art. 39 do Decreto 'me- sobre a viabilidade técnica e econô-
àquela, conclui-se que a Companhia mero 55.282, de 22-12-984, que "dis-,..1 mica do mesmo, "tenda ein visa- a
Siderúrgica Vaia seria, no ininimo põe sôbre , as Medidas destinadas á exportação e os seils resultados, bent

-Não nos parece ---• ressalvadas as
betu intenções dos seus dirigentes —
que a Comp. nhia Siderúrgica Vate*
haja sempre trilhado o melhor cami-
nho cai matéria de administração de
empre,sa. Sôbre o assunto afigura-se-
nos oportuno recolher, o ensino do
Prof, Araújo Gomes, técnico abalie
zado em Economia e Finanças, e que
a prOpósito assinala: "Henry Fayol e
Henry Chatelier aesentarrim os prin-
cípios fundamentais da admirastração
racionei dos negócios. Sintetizemos o
pensamento do primeiro: "governar
uma empresa é conduzi-la ao seu
cbjetivo, tirando o melhbr, pedido
possível' de todos os recursos de duo
ela dispõe", isto é, assegurar o anca-
mento harmônico das funções 13e:et-as
da aeltninistreção. Administrar é pra.
ver, --- traçar o programa de ação e
organizar — munir de tudo que é
necessário à ação, isto é, cbristituir o
dup:o organismo, Material e social --
comandar —, fazer agir o pessoal
coordenar, reunir, sistematizar e har-
monizar todos oa esforços — e contra-

--• cuidar para que tudo se proa
cesse Conforme o plano de ação e as
ordens dadns. O segundo, Le Chate-
lier, tema a administração como 1)
programa, limitação e definição do
bjeto desejado, isto é, produzir, dis-

`ribuir, etc.; /I) plano de ação, estu-
dos dos recursos necessários aos fins
colimados; Mi preparação dos te-
cursos de ação reconheeldon neeessã-
-rios; IV) real izarão Na aetio decidila
de aCôrdo cem o referido plaho de
•-ção; V) Controle das conseqüências
do plano de ação (programas: técnico,
finaneeiro, cemer&al e administrati-
vo) sôbre o &emento humano, ferra-

projeto para sua ampliação e, quanto mental capital e dos restiltadoe obti-
a Volta Redonda, tinha a C. S. N. dos". ("Contróle Feonômieo e Pi-
13i:ejeto próprio para instalação de nanceiro d. s Emprfssas" . pág. 14).
uma usina de peneis" (fls.. 87). Dal eiem qusiquer intuito, que jameis

teríamos, de persenaliear, adminis-
tração da vatú tem sido balda de tão
salutares catacteristleas.

Na realidade, a análise da sittieefie
econem , ce- elnan-e're dei Companhia



' Siderliegica vatd ngo !udu a opiniões
Otimistas. De fato, está inaerido Is
ps. 4.9: "Não tendo como obter luoros
i(já que não opera), a Will vai con-
munindo seu próprio capital, que este
140% Imobilizado em matéria prima e
42% ainda por integralizar. Só aub-
sistirá, no ritmo atual, na medida em
que suas "Rendas Financeiras" (divia
odendos da DQCENAVE e Juros ban-
;carias) resistam à "Despesa" ou,
então, reallaando, chamadas de filie-.
grallaação de capital que estão, quase

i 100% nas tniics ala CVRD", n mais,
adiante: "Dado que as perspectivas de

1 "Rendas" são modastissimas 	i; r(NCr$ 2.500,00 par ano), só resta a
via de "chamar" o restante do capi-

,tal o vender Matéria prima, ambas
I as soluções absolutamente contra-in-
dicadas, sob qualquer ponto de vista".

1Vista".
III) Conefusko — Após o cuidadoso

exame efetuado na contabilidade da
Vatil, assim opinou o Setor de Análise
Contábil do nosso Departamento de

ceptrdle: *Julgamos, s.m.i., que a
Companhia Siderúrgica Vatú deveria
ser absorvida pela CVRD e constituir
O núcleo de um futuro Departamento
de Pelotização de Pinos de Hematl-
ta , Comia está, ela Vatú, é UMA
fiado técnica e jurídica, sem nenhu-
ma correspondência com a realidade,
além da ônus que representa para a
Economia Nacional (fls. 10). Efeti-
vamente, -se a Companhia Vale do
Rio Doce S.A. está presentemente
construindo "urna usina de palieis no
terminal oceânico de Tubarão, com
capacidade de 2.000 toneladas-ano,
destinada á produzir peneis para ex.
portação", já com inicio de operação
previsto para o próximo ano, mais
econômico e mais consentâneo com a
realidade será prosseguir com êsses
projetos do que reestudar outro a
cargo da; Vattl, numa duplicata de
atividades iguais por parte de duas
emnrêsas, uma subsidiária da outra,
A Vali), pelo que vimos, não possui
mais candições de sobrevi liência, a

não ser que & CVRD se disponha e
lhe dar, e diriamoa mesmo doar, ma-
cissas injeções de numerário, sem
falar na assistência técnica e admi-
nistrativa permanente. Mais econó-
mico e racional, será que a Compa-
nhia Vale do Rio Doce S,A„ préa-
para, poderosa e bem administrada,
assuma a tarefa sem desdobrá-la
Inatilmente, e trate de atrair, defini-
tivamente, a Vaiai para o seu patri-
mônio. Verdade, que a digna presi-
dência da CVRD entende não se con-
finar o empreendimento em yista —
a sua usina de pelotização — com as
aspirações da Vatii. Mas se para a
movimentação desta o financiamento,
os planos, a técnica a orientação, o
suporte, enfim. serão daqueloutra em.
prêsa — e até a presidência, hoje, é
comum — por que manter a organi-
zação cujos dei icits, cuja. Inércia • e
improdutividade se acentuam quoti-
dianamente?

O 29 do Art. 18 da Lei nv 4.127.
de 10-9-962, prescreve que o Conselho
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AdiulnistratIvo de Defesa Econômica
"examinará anualmente os balanços
e relatórios das elliprêS14 t;I, que se re-
fere êste artigo e, em face deles e dos
resultados de sua fiscalização ora-
porei ao Presidente ao C-:nsoilto as
Ministros (leia-se, hoje, presidente da
República) as providéneh IR que lhe
pareçam necessárias". Fm razão d-is
fatos apurados pelo CADE, e à .vista
dos dados indicadas e motivos acima
explanados, voto no sentido da asta
Conselho recomendar ao FXI1P Senha?
Presidente' da República a adoção da
medidas atinentes a, pelos meias Na
!Micos e administrativos adequados,.
Ineorpolur a Companhia Siderirr,fra
Vatà à oompantla vale do Rio D^cD
S.A.: absorvendo esta as pret-ndidas
atividades daquela e prosseau:ndo em
têrmos de realidades econtm'cas no
programa de implantara a da uma
usina de *peneis" em Tublrâq.

Sala das Se-sões, RI" e-
-1 11 de iulho de Ø67. — mui de Coes,
Conselheiro-Relatar.

a

REFORMA ADMIN ISTRATIVA
DIVULGAÇÃO N.° 995

PREÇOS NCr$ 0,50 
a

A VENDA

Na Guanabara

Agência 1 MinisCério da Fazenda

• Seção de Vendai: Av. Rodriques Alves I

'Atende-se .e pedidos 'pelo :Serviço de Reembeilso Posíal

Em Brgwia

Na ed& do PIN.

	nn•••ffillfflO

-

•
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI N' 5.192 ,-- 25-10-1966

DIVI.ILGAÇAD N' 977

PREÇO NCr$ 0,25

Veilda;
Na Guanabara

Agencia 1: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal..„
Rni Brasília

Na sede do DIN 1!.
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GABINETE DO MINISTRO - MINISTÉRIO DO,	 Escalão Avançado
• DESPACHOS	 2.400-59:— Despacho: Indeferido de

acôrdo com o Parecer cio DLIP. Ao
Em 25 de julho de 1967requerente não cabe o direito argüi-

João Batista Ortiz, 29 Ten QOA, do por falta de amparo legal. (10s.
solicita recolocação no QA referente 2.200-67-DF e 7.223-67-GB.
ao 29 Sem 65. Despacho: Indeferido, Osvaldo Pereira de Araújo, 2 0 Ten

9de acôrdo com o parecer da CP-ODA- Q0A, — Em Ofício n 251-Sec, de 10
Q0E. O requerente não apresenta Maio 67, do EGGCF, e no qual a

_ S1V1Ex solicita retificação do nome doneste pedido nenhum argumento no
vo, continuando a contrariar o § 1 9 do 29 Tenente QOA — Oswaldo Pereira

de • Araújo, constante da Portaria n9Art. 33 do Regulamento aprovado pe-
lo Decreto n9 42.251-57. (Fs. 2.003-67 '769-DF, de 213 Abr 65. — Despacho:

EXÉRCITO

•--

José Mendes da Silva2ex-cabo, so-
licita os benefícios do Dec-Leg nú-
mero 18-61. — Despacho: Indeferido.
O requerente incorreu na prescrição
prevista no Decreto n9 20.910-32. —
(Fs. 1.378-67-DF e-3.261-67-GB).

Passo à disposição do Ministério do
Interior, o Tenente-Coronel Intenden-
te Luiz Coelho de Lira. 	 •

José Cintra Cordeiro, ex-sd, solici-
ta os benefícios do Dec-Leg n9 18-61.
--Despacho: .Indeferido. • O reque-
rente incorreu na prescrição _previs-
ta no Dec. n9 20.910-32. (Fs. 1903-
67-DP e 5.907-67-GB).
• Amos Citi Filho, ex-sd, solicita o!
benefícios do Dec-Leg n9 18-61.
Despacho: .Indeferido. De acôrdo com
o Parecer E7-62, do Consultor-Geral
da República o caso do requerente
não se enquadra no Dec-Leg n9 18-61.
(Fs. 1,72947-DF e 4.812-67-GB).

Oséas Pimentel de Almeida, res 39
categoria, solicita os benefícios do
Dec-Leg n9 18-61, — Despacho: In-

pacho: Deferido. Seja retificada a co- tos necessários exig'dos pela Porta,

0 Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

S-N9 De acõrdo com o artigo '23,
locação do então Subtenente Oswal- ria n9 2-.406-59. -- Despacho: Indefe- 

ae juin° de 1961,- combinauo CDM e
artigo •1 9, item 1, do Regtuamenw cio
Pessoal do. Ministério das Reiaçoes
Exteriores, aprovado peio Decreto
n9 . 2, de 21 cie setembio de :Mil e
COM o paragrato 13, item LI, do mes-

. mo Regulamento, modnicacto pelo ar-
tigo 19 ao' vecrew ny 53.959, ue' 9 cie
junho de 1964, aispensar Ney .uemos
de Oliveira,- ocupante de cargo et
Segundo Secretario, ora carieua
Diplomata, do Quaaro de Pessoai,
Parte Permanente cio Sei'VIÇO Exte-

pa,ragralo 5' cia Lei n9 L91í, ue 14

sul *Adjunto no Consulauu-ewerai
Brasil em Zurique, removt-io, ex-
off icio, no intereÁse da Acinlinimaçao
para a EMDDAXaCia cio Brasil em cia-
facas e designa-10 pala exercer a
função de Segundo Secretário.

tário, da carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal, ' Parte Permanen-
te, do Serviço Exterior Brasileiro, do
Ministerio das Relações Exteriores

d)	
,

do Consula Geral do Brasil no Por-

Calado incluído no Quadro de Aces- mingos Júlio da Silveira. 3) Lavre-se
ao relativo ao 19 Sem 67, devendo fi- decreto revertendo ao serviço ativo
gurar imediatamente abaixo do 2 9 do Exército, a contar de 25 Ago 63, o
Ten QOA — João Matheus dos San- 2 9 Ten Ag — Gervágio José do Nas-
tos. (Fs. 2.120-67-DF e 5.629-67-GB). cimento. (Fs. 1.516-67-DF e 3.892-67-

Esperidião Feres, Teu Cel R-1, so- GB).
licita promoção, na ativa, ao pósto de Heitor Carlos de Souza, • 2° Ten
Ten Cai e transferência para a reser- QOA, solicita contagem de antigiii-
va no pôsto de Coronel. — Despacho: dade no pôsto atual, a partir de 25
Indeferido. O Ten Cel R-1 Med — Dez 65. --- Despacho: Indeferido por
Esperidião Feres não foi preterido falta de amparo legal, de acôrdo com
nas promoções de 25.8.66. já que a o parecer da CP-ODA-ODE constante
elas não concorreu, nem foi prejudi- do Of. W 280-A, de 27 Jun 67. O re-,
cado em seus direitos, uma vez que querente não observou, na época, o
tendo' atingido a idade limite para que determina o parágrafo .único-do
permanência no serviço ativo, foi Art. 33 e nem se valeu do § 29 dd

41 transferido para a Reserva do Exér- Art. 25, tudo do Regulamento ápro-
cito, no pôsto de Ten Cel. (Fs. 2.225, vedo pelo Dec n 9 42.251-57. — (Fs.
de 1967-DP e 4.263-67-GB) . "	 * - 2.136-67-DF e 6.974-67-GB).

29	
1

Oswaldo Oscar Genro Ramos,	 Arnélio Ferreira de Souza, 10 Sgt,1
Teu QOA, solicita retificação do nu- requer em grau de recurso, prorno-
mero de seus pontos, relativo ao Quae ção à Subten a contar de 31 Maio 66,
dro de Acesso do 19 Sem 67: — Das- por julgar-se possuidor dos requisi-

rido de acordo cem o parecer do
DGP. Ao requerente não cabe o di-
reito argüido por fal ta de empar° le-
gal. (Fs. 2.135-67-DF e 6.907-67-GB).

Telex GG-251-15 Jul 67, do Gov-
Paraíba, solicitando tornar insubsrs-
tente ato passagem à disposição seu
Govêrno do Mai Art Luiz Silva Leal.
-- Despacho: Torno insubsistente o
Despacho de 14 de março de 1967,
publicado no Diario Oficial de 31 de
março de 1967, que passou o Maior
da Arma de Artilharia — Luiz Silva
Leal à disposição do •Govêrno do Es-
tado da Paraíba. (Fs. 2.300;67-DP ,e
7.169-67-GB).

Em 26 ' de julho de 1967
' Carlos Kjaer, 29 Sgt, solicita re-
consideração de despacho relaciona-
do com averbação de tempo de ser-
viço prestado à Estrada de Ferro
Leopolclina. — Despacho: Deferido.
Encaminhe-se o processo ao DOP
para que aquêle órgão providencie a
averbação do tempo de serviço, para
fim exclusivo de inatividade, de acôr-
do com o Parecer n9 12'7, de 3 Jul 67,
do Sr. Consultor Jurídico dêste Mi-
nistério. (Fs. 1.727-66-DF e 2.449-66-
GB).	 •

João Edésio Bittencourt, 29 Sgt %tett-
licita andamento .de requerimento
anterior, através do qual solicitou os
benefícios do DL 18-61. — Despacho:
Arquive-se. O processo a que se re-
fere o requerente foi indeferido con-
forma despacho ministerial de 3, pu-
blica .° no " • Oficia l de 19 Vao

166. (Fs. 2.130-67-DF e 6.4,51-67-GB).

deferido. O requerente incorreu na
prescrição prevista no Decreto mime-
ro 20.910-32. (Fs. 2.080-67-DF).

Manoel Siqueira Campos, ex-cabo,
solicita os benefícios do Dec-Leg n9
18-61. — Despacho: Indeferido. De
acôrdo com o Parecer E7-62, do Con-
sultor-Geral da República, o caso do
requerente não se enquadra no De-
ereto Legislativo n9 18-61. (Fs. 2.663,
de 1964-DF e 5.458-62-GB).

Manoel Guedes da Silva, ex-Sgt,
solicita os benefícios do Dec-Leg n9
18-61. — Despacho: Indeferido. De
acôrdo com o Parecer E7-e2, do Con-
.sultor-Geral da República, o caso do
requerente não se enquadra no Dec-
Leg n9 .18-51. (Fs.' 2.061-67-DF).

Gildeth Simões de Freitas Touri-.
nho, viúva do ex-Tenente Antônio
Bento Monteiro Tourinho, solicita os
benefícios do Dec-Leg 18-61. — Des.!
pacho: Indeferido. O caso do ex-Te-
nente Antônio. Bento Monteiro Tou-
rinha não se enquadra no Deo-Leg
n9 113j-61, de acôrdo com o Parecer
E7-62, do Consultor-Geral da Repú-
blica. • (Fs. 1.997-67-DF e 6.634-67-
GB).

to para a Delegação do Brasil junto
à Associação Latino-Americana de
.Livre Comercio, conceder-lhe dispen-
sa .da lunção de Cônsul Adjunto e
designa-10 para exercer a função de
Segundo Secretário. / . •

O Ministro de ' Estado das Relações •
Exteriores resolve: •

S-N° De acôrdo com o parágrafo 29, •
,do artigo • 16, combinado com o -artigo
71, do Regulamento de Pessoal do
Ministério das Relações Exteriores,
aprovado pelo Decreto n 9 2, ae 21 de
setc.--ro ele 1961, designar Nelson
Pinto Bastos, Alin;..xarif e, código
AF-101-11-A, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério das
Relações Exteriores, lotado na Em-
baixada do . Brasil em São Domingos,
para exercer suas funções na • Secre-.,
teria de Estado.
-0 Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve: •

S-N9é Tornai ' sem efeito á porta-.
ria de 15 de março de 1957, pumicada
no Diário Oficiai de 22 de março do

,mesmo ano, que designou o Assisten-'.
te cie chancelaria .„Fiavia Dias Mar-
tina para exercer suas funções na
Embaixada do Brasil em Lima.

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

• S-N 9 Designar, mi forma do § 19
do artigo 1.431 do Manual de Servi-
co. Antonio de Souza Freitas, ocupan-

Parte suplementai, do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer
a função de Vice-COnsul, interino, do
Serviço Consular junto à Embaixada
do Brasil .em Argel.	 __

eABINETE DO _MINISTRO

PORTARIAS DE. 1 9. DE AE6STO

DE 1967
•

-O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve:

S-N9 Tornar sem efeito a portaria
publicada, no Diário Oficial aá 6 de
julho ae 1967, que rein-veu Ney Le-
mos de Oliveira, ocupante ou cargo
de Segundo Secretario, do Quadro de
Pessoal .Parte Permanente, ao 'ser-
viço Exterior Brasileiro, do ministe-
rio das Relações Exteriores do Con-
sulado Geral ao Brasil em ZuriqUe
.pára a -Embaixada do Brasil. no 'ea-
namá e o designou para exercer a
função de Segundo Secretario.

• e 5.268-67-GB) .	 - Lavre-se apostila referente à Porta-
Alceu Pencai, 29 S,gt, solicita prea. ria Coletiva de promoções n 9 769-DF.

moção à graduação imediata, em de 28 Abr 65, publicada no Diário
grau de recurso. — Despacho: Inde- Oficial de 10 Maio 65, retificando-se o
ferido, por falta de amparo legal, de nome do 29 Ten QOA Oswaldo Pe-
acôrdo com o parecer do DGP, cons- reira de Araújo, assim constante na-
tante do Of. ne 30-D1-S1-B, de 14 quele documento, para Osvaldo Pe-
de julho de 1967. 2)-0 requerente, na reira de Araújo. (Fs. 2.201-67-DP e
epcca. nao satisfazia às condições 7.158-67-GB).
exigidas pelo § 1 9 do Art. 49 e letra Gervásio José do Nascimento, 29
°a" do Art. 59 das Normas Gerais Ten QOA — solicita inclusão no QA
Para Promoção de Graduados, apro- relativo ao 1 9 Sem 61 e reversão ao
vadas pela Port. 2.400-59. (Fs. 2.091, pôsto de 29 Ten do QOA.	 Despe-
de 1967-DF e 6.445-67-GB). 	 cho: 1) Deferido de acôrdo com o

Pedro da Silva Calado, 29 Ten parecer - da CP-Q0A-Q0E constante
QOA. 'solicita reexame do ato que o do Of n 9 151-A, de 17 Abr 67. 2) Seja
censidereu inapto para promoção. — o 29 Ten QOA Ag — Gervásio José
Despacho: le Deferido. Aprovo a pro- do Nascimento — incluído no Quadro
posta da CP-Q0A-Q0E constante do de Acesso relativo ao 19 Sem 1962,
Of n9 219-A, de 30.5.67. 2) Seja com 191,460 pontos, imediatamente
29 Ten 7G-25.741 -- Pedro da Silva abaixo do então 2 9 Ten QOA Ag Do-

do Oscar Genro Ramos no Quadro
de Acesso do 19 Sem 67, devendo fi-
gurar no citado QA com 172,1156 pon-
tos, imediatamente abaixo de José do
Vale .Crisóstomo. (Fs. 2.227-67-DF e
7.331-67-GB). -

Samuel Abitan, Cap R-2 Dent, 'so-
licita seu ingresso definitivo no Que-
do de Oficiais Dentistas da Ativa, co-
mo convocado, até a idade limite, com
a faculdade de transferência para a

.' Reserva Remunerada após 25, anos de
efetivo serviço. — Despacho: Inde-
ferido por falta de amparo legal, de
acôrdo com os pareceres das DGSE,

- DSM e o DGP. (Fs. 9.761-66-DF e
17.980-66-GB).

carros Alberto de Souza e Enes Jo-
sé dos Santos, ambos 19 Ten R-2, so-
licitam, Com base no Dec-Lei núme-
ro 8.159-45, reversão ao serviço ativo
do Exército, promoções devidas como

-se efetivos fôssem e inclusão- nos res-
pectivos quadros. — Despacho: In-
deferido por falta de amparo legal
O pedido dos requerentes incorreu na
prescrição prevista no Art. 1 9 do Dec.
n9 20.910, de 6 Jan 32. (Fs. 4.436-66-
DF e 7.565-66-GB).

Manoel Damasco de Andrade, 29
Ten QOA, solicita reconsideração de
ato. — Despacho: Arquive-se. O pe-
dido do requerente incide no Art. 19
do Dec n9 20.848, de 23 Dez 31. 'Fs.
2.166-67-DF e 7.082-67-GB).

• Mamede Nóbrega Dibe, 19 Sgt, re-
quer, em grau de recurso, promoção
a Subtenente a contar de 31 Maio €6,
por julgar-se possuidor dos requisi-
tos necessários exigidos peia Pa,c n°

•MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

rior Brasileiro, ao aim_sterio uas ecce te de cargo de Escrevente-Datirogra-
la ões Exteriores da fUnça,o ae jon- to. AF-204-7, do Quadro de Pessoal.

O Minist:o de Estado das Relações
O Ministr o de Estado das Relações Exteriores resolve:,

Exteriores resolve: • S-N9 De acerte) com os' artigos 68

S-N9 De acôrdo com o itz,m • I, ar- e 71, do Regulamento do ' Pessoa-1 do

tigo 79, e parágrafo 20, 'do artigo 16, Ministério das Relações Exteriores,
do Regulamento do Pessoal do Mi- aprovado pelo Decreto n 9 2, de 21 dee
nistério das Relações Exteriores, setembro de 1961, combinados com o
aprovado pelo Decreto n9 2, de 21 de artigo 29, do Decreto n9 53.959. de 9
setembro de 1961, remover, ex-officio, de junho de 1964, designar Flavia
no interesse 'da Administraçao, João Dias Martins, ocupante do cargo de
Carlos Gouvêa Pontes • de Carvalho, Assistente de Chancelaria,
ocupante do .cargo de Segundo Secre- do Quadro de Pessoal, Parte Suple-

mentar, do Ministério das Reiaeões
Exteriores,' lotada na Embaixada tio
Brasil em Montevidéu para exercer
suas turicãe:e na Secretaria de Estado.
— José de Magalhães Pinto.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
- GABINÉTÉ DO MINISTRO Considerando a conveniè,ncia de di-

namizar os contatos do Diretor-geral
com os Diretores e Chefes) de ãrvi-
ço que lhe são subordinados, resolve:P..XPEDLENTE DE Sia DE JULHO

DE 1967

Exposição n.o DG-3/67, de 21 de ju-
lho de 1967 — Afastamento do Pais,
ttiris condições que menciona, pelo
;prazo de setenta (70) dias, a partir
'de 2 de agi:Isto de 1967, dos servido-
res Francisco Demétrio Bezerra Va-
lente, Hindemburgo Dobai Teixeira,
ilontirio Aires de Carvalho, José Sa-
les Costa, Otto Garcindo de Sá,
Agentes Fiscais de Rendas Internas,
silvei 16-C, e Wilson Barbosa Blanco,
Agente Fiscal do Impôsto de Renda,
nível 18-E; pelo prazo de oitenta (80)
dias, a partir de 2 de agõsto de 1967,
dos servidores Iolanda Chiavegatto,
Técnica de Administração, nível 20,
Hilda Marques, Agente Fiscal do Im-
pOsto Aduaneiro, nível 16, Maria do
Carmó Resende Neves, Fiel do Te-
souro, nível 18, Maria José Carneiro
:Vieira, Técnica Auxiliar de Mecani-
jração, nível 9, Marly Ferreira Pinto,
Técnica de Administração, à dispo-
ssição do Ministério da Fazenda, e
fuzanne Faul, F,scriturárfa, nível 10.
"Aprovo. Enr-26-7-67. -- António
Delfim Netto". •

Direção Géral da, Fazenaa
Nacional

PORTARIA N 9 263 DE 18 DE JULHO
DE 1967

, O Diretor-Geral da FaZenda Nacio-
nal, no uso de suas atribuições e

Considerando a necessidade de ace-
lerar e simplificar a tramitação de
processos, e outros expodientes, com
maior economia de tempo, recursos u
pessoal

Considerando os resultados positivba
obtidos com a adoção do sistema de
despachos coletivos, tanto nos assun.
tos sujeitos à, decisão desta Direção.
-Geral, como naqueles encaminhados
ao conhecimento e decisão da Superior
Autoridade;

ama I 

I — Os processos ou expedientes que
devam receber decisão do Diretor-Ge-
ral, assim corno os respectivos atos
e anexos, serão trazidos em mão, pelos
Diretores e Chefes ia Serviço, sor
ocasião do despacho segundo a esca.la
constante do Anexo I;

II — Os processos que, versando as-
suntos do âmbito de atribuições pri-
vativas do Ministro da Fazenda, de-
vam receber estudo desta Direçao-
•Geral, continuarão a ter sua trami-
tação normal, acompanhados dos,res

-pectivos atos e anexos, salvo aquêlcs
de interêsse prioritário, a critério dn$
Diretores e Chefes de Serviço, que pos
derão seguir as normas dos itens I e
III;

III — A pauta a que sg refere o
item I não prejudicará outros conta-
tos ou audiêndias que os Diretores e
Chefes de Serviço julguem necessario
ter com a Direção Geral da Fazenda
Nacional para quaisquer assuntos de
lnterêsse da Administração;

IV — Nos casos dos item I e II, os
processos ~ente serão presentes ao
conhecimento do Diretor-Geral da Fa-
zenda Nacional, após a necessária ins-
trução e audiência dos órgãos compe-
tentes, cabendo a êstes a iniciativa
de pedi-las, uns aos outros, e conterão
pareceres ou despachos circunstancia-
dos* e conclusivos, de modo a facilitar
a decisão final;

V — Ainda nos casos dos Itens 1 e
tI, os processos deverão subir acompa-
nhados de papeleta-resumo descritiva
do assunto, a exemplo do , modèlo
(Anexo II);	 -

VI — Na medida do possível, Cs Di-
retores e Chefes de Serviço aplicara°
os princípios que informam esta Poi-
taria . nas suas respectivas jurisdições,
expedindo instruções pertinentes, de
cujo teor darão meneia à esta Direção
Geral;

VII — Esta Portaria entrará em vi-
gor no dia 4 de ageeto -próximo, revo-
gadas as disposições em contrário, —
Antonio Amilcar de Oliveira Lima,
Diretor-Geral.

REPARTIÇÃO.

INTERESSADO.;	
01)

CONCLUSÃO.

FUNDAMENTO LEGAL.

EXPEDIENTE DO DIA 1 DE
AGOSTO DE 1967

Proc. SC-132.214-67	 .
Na forma da 'Portaria Ministerial

CU3 -297, de 20 de junho de 1967, e
de aceérdo com o parecer do Depar-
tamento de Rendas Internas, auto-
rizo o Sindicato dos Empregados de.
Clubes, Federações e Confederações
Esportivas e Altetas Profissionais do
Estado da Guanabara, a realizar um
sorteio nos moldes previstos no De-
creto-lei n9 64, de 1966.

Pul4que-se e restitua-se àquele
Departamento, para as providências
cabíveis.

Departamento do Impôsto
de Renda

Delegacia Regional do Imposto
de Renda em Brasília

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO
DE 1967

O Delegado Regional do Impôsto
de Renda em Brasília, Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe
confere o item XX do artigo 60 do
Regimento do ,Departamento do Ini-
nõsto de Renda aprovado pelo Decre-
to n9 55.855, de 24 de março de 1965,
resolve:

No 50 — Designar o Agente Fiscal
do Impásto de Renda nível 18-E,
Moacyr Fraga, lotado na Delegacia
Regional do ImpOsai de /Renda . na
Guanabara, para exercer a função
gratificada, símbolo 6-F, de Encarre-
gado da Turma de Revisão e Instru-
ção (T.R.J.) da Seção de Tributa-
ção de Pessoas Jurídicas (Sc. T. J.).

N9 51 — Designar o Agente Placai
do Impôsto de Renda nível 18-E,
Moacyr Fraga, lotado na Delegacia
Regional do Imptisto .de Renda na
Guanabara, para exercer a função da

PORTARIAS DE 1 DE AGOSTO
DE 1967

O Diretor-Geral 'da Fazenda Na-
cional, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria Mi-
nisterial IV 233, de 2 de jt111/10 de
1967, resolve:

N9 278 — Designar o. Agente Fiscal
do Impôsto de Renda, nível 18-E,
Galba Ferreira de Oliveira, para
exercer a função de representante da
Direção-Geral da - Fazenda. Nacional,
na Comissão de . Transferência do
Ministério da Fazenda, instituída pe-
la Portaria n9 306, de 30 de novem-
bro de 1959.

O Diretor-Geral da Fazenda Na-
cional, tendo em vista o disposto no

39 do art. 39 do Decreto n9 59.835,
de 21-12-1966 e Decreto n9 60.766, de
31-5-1967 combinado com o art. 29
do decreto n9 60.263, de 23-2-67 e a
Tabela aprovada pelo Sr. Presidente
da República, publicada no D.O. de
22-6-67, resolve:

No 279 — Designar Ana Maria Va-
lente' de Souza, para exercer a fun-
ção de Oficial de seu Gabinete, com
a gratificação de representação de
NCr$ 300,00 '(trezentos cruzeiros no-
vos) a que se refere o item IV, do
art. 145, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952. —.Antonio Amilcal
de Oliveira Lima. -

EXPEDIENTE DO DIA 31 DE
JULHO DE 1967

Proc. SC-124.472-67.
Trata-se de afastamento' de fun-

cionário do Departamento de Arre-
cadação para exercer função gradil,
cada no Departamento de Rendas
Internas.

2. Fundamentado no Decreto-1el
n9 7.440-45, autorizo o afastamento
do Exator, nivel 17, Ary Soares, en-
quanto perdurar sua investidura na
função gratificada de ̂ 'que se trata.

,"14s
,.N



Substituto eventual do Chefe da de-
çâo de Tributação de Pessoas .1 ide
dicas (Se. T. J.).

O Delegado Regional do linpieeto
de Renda em Brasília, Distrito Fe
dual. no uso das atribuições que lhe
confere o item XIII do artigo < 60 dc
Regimento do Departamento do Im-
pôsto de Renda aprovado pelo De-
creto 55.855, de 24 de março de l935,
resolve:

N9 52 — ExeluIr da relação cons-
tante da Portaria n0 30-67-DRIR-DP
o Agente Pscal do Impesto de Ren-
da nível 18-E Moacyr Fraga, tendo
em vista sua designação park exer.
ter a função gratificada. símbtro
6-F, de Encarregado da Turma ,de
Revisão e Tnstrução (T. R. J. da
Seção de 'Tr'butaeão de Pessoas Ju-
rídicas (Sc. T. J.).

O Delegado Regional do Impaste
de Renda em Brasília, Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe

confere o item XX do artigo 60 do
Regimento do Departamento do im-
posto de Renda aprovecto pelo De-
creto r 55.855, de 24 de março de
965, resolvei

Ne 53 — Dispensar Francisco P110-
mia de Seuza, Agente Fiscal do im-
pôSto de Renda nível 1C-C, elo Qua.
tiro de Pe.ssoal — Parte Permanente
-o Ministério da Fazenett. loteei° na

em Curitiba (PP.) e em
exelciea) neste Delettec e. da fenean
ratificada, símbolo 4-Fade Chefe da

Seção -de Tributação na:, Fentes (Se,
T. Fon).

N9 54 — Deedirnar o A eente Fiscal
o Impôste de Renda nível 16-1-

Franc'seo Pliernia de Souza. lotacto
na DR/R em Curitiba (PR) e erri
exercício nesta Delee e iee, para exer.
ver a funcâo gratifeeda símbolo

de Enc-eregado de Turma de
P'scalizaeão Externa (T.F.)..— elo=
dornir Lóbo de Oliveira Lima, Dele-
'cada Regional.

MINISTÉRIO
IDOS TRANSPORTES

• 8180 Quinta-feira â
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AgUt/o de 1967

de Gratificação pela Repreesntação irundos, .na . esteasão de *•42,24m2,
de Gabinete, a partir da .publicação.

N.9 472 -- Dispenear Pedia de Sou-
za Brochado, das fe rieões de Auxiliár,
conseante da Tabela de Gratificação
de Gaba:eia, 'a peita'. ale data da pti-

N.9 473 -. Desiená e , pala exercer as
etureeset di, Areis:-ente-Adjunto Pedro
'de Seuea Broche:de, cria a gratifica-
rão de NCre 200.00 ctnsiante ela Ta-
bele. de Gratificaeãe peia Re.presen-
Laçai) de Gabinete, a partir da publi-
cação.	 e

• DdlOPACHO DO MINISTRO

Poio esta 6 . 816-67 — Orçainento
apresentado pela firma Rellacoating
Bresileira de Acabamentos Industriais'
Limaacia. para reforma em 19 persia-
nav de alummio. — Autorizo. EM 24
de julho de 1967.

Petteesisa 6O.817-67 — Orçamento
apresentado pela firma Importadora
e Fornecedora _Colorado Ltda., para
reforma de 9 ventiladores, uma má-
quina de furar, elétrita, e três aspi-
radores de pó. Autorizo,. Em 24 de
julho de 1967.

Precesso 6.818-67 — Orçamento
apresentadb Pela firma Importadora
e Fornecedora Colorado Ltda., para

GABINETE DO MINISTRO	 Viação e Obres Peiblicas -- Parte IV,
Seção B	 Estrada de Verro .aoro-

PORTARIA DE 6 DE JULHO - — este do Brasil.
DE 1967

partamento de Administração, consi-América do Norte, resolve: 	 •	 demando .que o ex-servidor a quem se
N.9 423 — I — Autorizar o afasta- refere es ta portaria faleceu em 10 de

Mento do Pais, por 45 dias dos enge- fevereiro de 1965, resalve:
nheiros Mario Kabalém Reston, Caio
Julio de Souza Vieira e José de Ari- - N. 468 . — Tornar sen.. efeito o de-

riathéa Machado, correndo as despe- ereto coletivo de 27 de dezembro de
sas inclusive passagens internacionais 1966, na parte que aposentou, de

e diárias por conta da USAID. 	 acôrdo com o art. 176, item , III, com-
binado com o art. 178, Oteir III, da

• II — Tendo em aista a proximida- Lei n. 9 1.711, de a de outubro de
de de viagem, po.lerá ser paga a aju- 1952, Aristides Aquino Pereira, me-
de de custo, por conta do DNER, no tricula n.9 2.772, .aa antiga função de
montante de NCre 1.134,00, em moe-	 -
da- nacional, a cada tun dos m	

Trabalhador, extranumerálodiarista,
.rn elo- ,,,, a diaria de -jr$ 57,60, -que

T
 passou

nados engenheiros, ,sujeita, entretan- -- -a corresponder ao nego de rabalha
á	

-
to,	 posterior homologação do Se-__ dor de. Linha F-126.4.B; de, QUadro
nhor. Presidente da- República.	 Extinto — Parte tV (Estrad a de Fere
Mário Andreazza./	 ro Noroeste do Brasil) — do Minis-

. O Minist	
ç	

'eo de Estrdo dos Trans- teria da Via ão e Obras Públicas —
portes, no uso da competência que lhe Mário Andre

4a.
az-	

•	 .

foi delegada pelo Decreto n.9 60.740,	 y
de 23 de maio de 1967, e tendo em	 PORTARIAS DE 26 DE JULHO
Vista o que consta do 'proceeso nú- 	 •	 DE 1967
mero MT-5.869, de 1967, do Delem,. O Ministro de Estado dos Trans-

rendo que o ex-servidor . a queM se
tamento de Administração, e conside- portes, usando das atribuições . que

refere esta portaria faleceu em 16 de
lhe confere o Decrete n.9 59.835, de
21.12.66, combinado com o' Decreto

• março . de 1961, resolve:

	

	 n.9 60
N.9 470 — D

263, de 23.2.67, resolve:
spensar Haia de Aze-

1962, na parte que aposentou, de

	

,	 .

	

N.9 466 — Tornar sem efeito o de .	* Dispensar
ereto coletivo de 11 de dezembrd de vedo -Feio, das funções de Auxiliar,

•acordo com o art. 176; item ITI, constante da Tabela de Gratificação
combinado com o art. '178, item

de Gabinete, a parto- da publicação.III,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro N.9 471— Designar, 'para exercer as terreno . de propriedade da Cia. Do-
de 1952, Kishitaro Jit,sumori, nu funções de Assistente-Adjunto Itala cies de Santos: pela' lado direito, na
cargo de Feitor de turma fixa F-125.7, de Azevedo Feio," cem a gratificação. extensão de 36.27m, - com terreno d
do Quadro Extinto do Ministério da de Ner$ 20,00 constante da .Tabela propriedade de Cezar Natario e pelo:

O *Ministro de 'Estada des Teans-
O Ministro de Estado, ne uso de portas, no uso da carnpetÉncia que

. lhe foi delegada pelo Decreto nume-Suas atribuições, resolve: .	, ro 60.740, de 23 de Maio de 1967, e
N. 348 — 1. Conceder dispensa a sendo em vista o que caneta do pro-

Adelaide Fernandes Nogueira, das cesso n.9 MT-5.717, de 1967, do De-
funções de Assistente Adjunto, 'cons.- oartamento de Administração, consi--
tante da Tabela de Gratificação pela derarido que o ex-servidor a quem se
Representação • de Gabinete a . partir refere esta portaria faleceu em 26 de
de 1.7.1967.-	 .	 s .dezembro de 1965, resolve: •

2. Elogiar a referida fancionária N. 467 — Tornar sem efeito o de-
pela dedicação e capacidade de tra- ereto coletivo de 5 de abril de 1966,
belho, no desempenho de suas ia •parte que aposcátou; de acordo
funções. — Mário Andreazza. - •	 Juin o art.. 176, item III, combinado

PORTARIAS DE 25 DE JULHO ' aom o art. 178, :tem Iíi, da Lei na-
". DE 1967 	 mero 1.711, de- 28 ae outubro de 1952,

'	 Júlio Máximo, matricula n.9 72:711;
O Ministro de Estado dos Trans- no cargo de . Trabalhador de Linha

portes, no uso das atribuições que lhe C-126.3.A, do Quadro Extinto — Par-
foram conferidas pelo art. 1.9 do De • .e V (Viação Férrea - Federal Leste
ereto n.9 .60.740, de 23 de maio dá drasileiro) — do Ministério da , Via-
1967, -publicado no Diário . Oficial de ção e. Obras Pablicas..,
24 seguinte, e,- considerando o : inte,- O Ministro de Estado dos Transerêsse do Departamento - Nacional de
Estradas de Rodagem,- através do portes, no uso da C1)111p.;tencia, .que

lhe foi .aelegada pelo D •eireto aume-
Instituto de Pesquisas Rodoviárias, 'em
conhecer o novos. inétOdos de cons- ro 60•740, de 23 daerneio de 1967, e

tendo em Vista o que conste do proetruções . e pavimentação de estradas cesso n.9 MT-5.710, de 1967,, do De-de rodagens nos 'Estados Unidos da

reforma da caixa d'água gelada e re- e na fortim proposta pela D.P.T.
i forma do local onde se encontra a cai-
xa, revisão das 'máquinas e equipa-
Mentos. — -Autorizo. Em 24 de julho
de 1967.	 •

Processo 6.392-67 — O Lóide
teiró, pelo Oficio 0P-922 de 'I de' mar-
ço de 1967, solicita encaminhamento
do projeto ale .Decreto-Lei do Senhoe
Presidente da República, no, qual con-
Cede isenção fiscal.

Em face do pronuneiamento do Pre-
sraeote em exercido, da Comissão de
Marinhe- Mercante, em seu oficio -de
ite, 67-06462, de 15 de junho ae 1967,
de fls. °11. indefiro a solicitação 'do
Léide Brasileiro, apresentada no ofi-
cio GP-922,' de 7 de mraço de 1967, às
ala. 8 e segs. De-se conhecimento
aquela 'empresa. Em 6.7.67.	 .
. Processo 0.884767 —Orçamento
apresentado pela firma Maquibem
Gerber & Wanderlev Ltda., para re- Processo 6.515-67 --- Pedroforma geral de 28 máquinas Reming- pes: to, servidor da E	

.vianna
.F.C.B.. solicita

teia e 6 .máquinas' Olivetti. — Auto-
deo. .Ern 24:7.67.	 , •	 eeconsideraeáo • do despacho Presidene

processn 2,395 _ 67 __ HoninInga a real , que indeferiu seu pedido de apoe

clecisaa do Conselho Nacional de Por- eentadoria pelo Tesouro Nacional. -.

tos e Vias' Navegáveis, tomada pela Mantenho o despacho anterior. na
Resolução CNPVN — 391.4-67. em sua forma do parcer . do D.A. — • Em 24
reunião de 4 de abril de 1967, que dé • julho, de 1967.,
aprovam. inclusão dos seguintes ter- Processo 2.618-67 — Dano .José da
renas na relação de imóveis a desa- Silva. solicita sua readmissão no De-
propriar para - complementação das parlamento Nacional de Portos e Vias
obras no Macuco, no porte de Cantos Navegáveis. — Indeferido. ene face dos

,(SP):	 oareceres do De N . P. V .N . e do D. A,
- a) -um terreno de propriedade de a- Ém 26 de julho* de 1967. 	 .
Cezar Natário, -no qual existem diver- 	 PORTARIA DE 27 DE JULHO
sas benfeitoxias, tendo fortim' 11-	 •	 .	 DE 1967.
lar com a área de 1.335,80 m2, fazen-
do frente para a - linha férrea do For- O Chefe do Gabinete no uso da
te' Augusto. na extensão de 32.03m e Competência aue lhe foi delegada pela
confrontando pelo -lado esquerdo, na Portaria n9 20-B, de 30 de junho de

'
Pereira

extensão ,de 36,27 m2 com terreno de 1967 d.o Senhor Ministro dos Trans-
propriedade de M. -Maria Gil	 poetes (Diário . Oficial 'de 5 de Julho
e na- exteuErto de . 10.19m com terreno de 19571 'e de confOrmidade com o
ele propriedade da companhia bocas disposto no Decreto n 9 58.935, de 21

,	 .
de Santos pelo lado direitó. ria exten-

de dezembro de 1966, resolve:
são de 45.63m com terreno de proprie- 1n1 9 476 — Desianar de acôrdo com
dede da Companhia Docas de Santos O Decreto n9 59.835, de 21 de dezem-
e pelos fundos, ná extensão -de 4337M, bro de-1936 a Escrevente' Dactilografa,
ao . longo do limite da futura falua nível 7, Nelma Bruno Avila, para- exer-
portuária, com terreno remanescente ter as funções : de. Auxiliar. (120.00),
de •propriedade do mesmo Cezar -Na- constante-. da Tabela de Gratificacão
tário	 .	 -	 • .	 Pela Representacão de Gabinete. pu-

-	 plicada no Diário Oficial de 1 9 de
b) um terreno' de propriedade de março de 1967. --Aimoré Dutra Filho.

D. Maria 011 .Pereira, no . qual existe	 .
uma benfeitoria, . tendo forma irregu- 	 rIEPARTA,MENTO
lar com a área de 59490m2, fazendo
frente para terreno de propriedade da	 DE ADMINISTRArÃO
Cia. .Docas de - Santos. •• segundo um PORTARIAS DE 28 DE JULHO
alinhamento'qUebrado, na extensão de	 DE 1967 .
28,86m, confrontando pelo lado es-
querdo iia extensão de , 8,80m, cora o- Direfor-Geral do Departamento

de Administração, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Por-
taria n9 116, de 9 de maio de' 1967, do
Sr. Ministro dos Transportes .(D,O.

longo do limite da futura faixa por-
tuária, cem terreno remanescente de
propriedade da' mesma D. Maria Gil
Pereira. Em 3 de ,julho de 1967. •
• Processo 8.850-67 — • Requisição,
ateio prazo de um ano, de Célfa,Sou-
tinho da Cruz, do Quadro de Pessoal
da Departamento Nacional de Portos e
Vias NavegáVeiss para a Comissão do
Plana de Carvão Nacional, sem perda
dos vencimentos e vantagens 'do seu
eargo efetivo, na forma, da art. 49,
'ar-ágrafos 29 e 99, da Lei z na 3.860, , •
le 24-12-60, e de conformidade com
a art. 34, e seu, parágrafo. único. da
Lei n9 1.711, de 1952. — Autorizo, na
forma do parecer do D.A. e de Retire
do Corri a competência que me -foi de- ,
legada pelo art. 1 9, alínea c, do De-
ereto n9 C0.740, de 23 de Maio de 1967
— EM 25 de julho de 1961.

,Processo 7,196-61 — O 'Ministro In-
terino ' do Planejamento e Coordena-
ção -solicita seja colocada sua (lis.
aosicão, sem prejuízo' de seus venci-
mentes e demais vantagens, Saltite Coe
-ac, Assistente de Administração ni-
vel 16, do D.N.E.R. — Autorizo, de
acôrdo com á alínea c, do Decreto nú-
mero 60.740, de 23 de orlai° de 1967,

Em 24.7.67 .
Processo 5.849-67 — Homologo a

distribuição das parcelas , do Fundo
-lodoviário Nacional aos Estados. Dis-
`rito Federal e Múnicipios, referente
ao primeiro trimestre do ano em cure
se, com á ressalva aoresenteda pelo
Conselho Rodoviário Nacional para o
Deidodo de 15 a 31 de março. Em 17
de julho de 19•67.
11 Processo 4.347-67- — A Comissão
Nacional de Energia Nuclear, solicita 	 -
dó Diretor do Departamento Nacional
de Porteie e Vias Navegáveis, redurão '
de armazenagem de mercadoria ima,
portada, — Autorizo . a isenção dós peie
'tementes da taxa de arm•azeneeem
subsequente ao primeiro p~do, ten-
do em vista o artigo 22 item III 29
tio Decreto n9 60.322 de 7 de março de .
1967. — Em 17.7.67.
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Serviço de Documentação, • solicita
pagamento, por exercido findo,, da
gratificação de nível universitário, de
12.7 a 31.12.1960, 'e nos anos de 1961
e 1P62. -- Indeferido, cum base no
parecer emitido pela D.P.T. .- Em
26 . '1.67 .

Proc. 24.879-63 -' Antonieta Igle-
s:as Perez, Bibliotecária nível 20, la-
tada -no Serviço de Documentação,
solicita pagamento, por exercido fin-
do, da gratificação de nível -univer,
sitário, de 12.7 , a 31.12.1960, e nos
-anos de 1961 e 1962. - Indeferido,
com base no parecer einitido pela
DPT,

•Em 26.7,67,
Pf0C. 24:880-63 - Sylvia Reis Bra-

ga, 13i51ic-Jecária nível 19, lotado no
Serviço ,de Documentação, solicita
pagamento,' por exercício findo, da
gratificação de nível universitário,
12-7 a 31.12.1960, e 'nOs anos de 1961
e 1962. - "Indeferido, •com base no
parecer emitido pela DPT. Em 	
26.7.67.	 '

Proc. '24.891-63 ---- Ante Alves de
Souza Nascimento, Bibliotecária nivel
19, latada no Serviço de Documenta-
ção LJ:icita pagainento, por exerci-
c° findo, da gratificação de nível
univcisitário, de 12.7.1960 a 31.12.62.
- Indeferido, com base no parecer
emitido pela DPT. Em 26.7.67.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Tarifas. e Adicionais em s'IÇO/ no Pôrto de Vitoria aprovada pela ,Portaria
ri° 132 de 16 de maio de 1967, publicada no Diário Oficial de 23 de maio da
1967. !Anexo cópia da ialbela que não foi spublicada).

TARIFAS E ADICIONAIS EM VIGOR NO PÔRTO DE VITÓRIA

Taxas devidas pelo Armador
Espécie e Incidência

Taxas Gerais:-

1	 Por tonelada de 'mercadoria carreaada, descarregado ou bal-
eicada na Pôrto 	
Taxas. Especiais:	 •
Po" tonelada de minério de ferro embarcado nas instalações
Especiais do Cais de Minério 	

3 Por tonelada de madeira • importada dos portos do Estado 	
4

	

	 Pot toneláda 'de areia monazitica e seus deriVados, açúcar,
milho, cacau, feijão, arroz, farinha . de mandioca,. guaxima e•

eaportados parir, o c:.terior 	
5 Por tonelada de , ratercadoria de importação e exportação por

cabotagem, dos e para os portas. do Estado do Espirito San-
to, Rio de Janeirose Bailia entre Ilhéus e Cabo Frio

6 .Por tonelada de carvão, sal e ot-ssc 'importados e minério de
ferro manganês, banxita e pedra bruta ou beneficiada, ex-
portados . 	
1 sen‘Aes:

São +.,sentos do pagamento desta taxa: 	 '.	 a -
1 9 ) Os volumes que constituírem bagagem de Passageiros e imigrantes. as

tnalat do Correio e -as *iniportaricias em 'dinheiro pertencentes à União e aos
Estados;

r) os gêneros de pequena lavoura. Q peixe e outros artigos quando des-
tinados ao abastecimento dos mercados municipais das cidades de Vitória e
Espirito Santo, foram transportados por embarcações de tráfego interno do
Pôrto, e descarregados, por,conta dos respectivos donos, em locais determinados
para esse fim pela fiscalização do Pôrto ouvidas a Administração deste e as
aatoridades estaduais, ou municipais competentes; 	 .	 .

31 O combustível, a água e vitualhas embarcadas nos navios e destina-
dos exclusivamente ao consumo de bordo; 	 •

41 O gelo recebido pelas pequenas embarcações de pesca e destinado não
só ao consumo de bordo como à conserva do pescado.

Observações; ..a., As taxa à deita tabela aplicam-se ao•pêso bruto das mer-
cadorias;	 ,	 •

b) A taxa mínima por operação de carga ou descarga será
de . . . 	

TABELA eBs. .,- ATRACAÇÃO
Taxas Devirias pelo Armador

Espécie e Incidência

Por metro linear de cais ocupado por embarcação de pro-
pulsão mecânica e por dia 	

2 Por metro linear do cais ocupado por embarcação a vela,
por alvarengas, saveiros e por dia 	
Taxas Especiais:	 .

3 Por metro linear de cais ocupado por pequenas embarcações
a vapor ou outro motor moderno, que se empregue exclusiva-
mente na navegação entre os portos do Estado 	

IsençNx:
Estão iscatos das taxas desta taixia:	 •
11 As mbarcações a que se refere os arts. 3° e 7 5 do Decreto n° 24.511,

de 29. de J unho da 1934:	 •
2") Os saveiros ou 'alvarengas, quendo atracados aos nasaos em operação

rio cais:,	 .
31 As et-Ulla-cações para t..ansportea de passageiro! entre Vitória e o Cons.

tmente no Município de Vila Velha, e os navios-de guerra ou embarcações
Gen erno do Estado do Espirito Santos

41 'As embarcaçôea miúdas tonto rebocadores e outros, de tráfego .interno
do Pôrto, quando empregados em movimenta exclusivo de Passageiros e baga,-
Qens ou, as que, aleacareni ao sais ruomentãneaMeate e em liegar previamento.
desiànado, para receberam combUstivel, água doce .e mantimentos para seu ex..
clusivo abastecimerito et( dos navios fundeados no Pôrto;

5 9 ) Navios de turismo exclusi,oanante com passageiros 'a embarcar ou de-
sembarcar e.nos dias de chegada e saidal

o") Navios de mareio ou de aiurre desde que tenham a autorização para
atracar;

Ob.set va,•cles:
, a) Aos navios que 'por sua conveniência, atracarem por fora doa navios

atracados ao cais, para operações de carregamento, descarga ou baldeação, se-
são aplicadas as taxas desta tabela como se estivessem direaraente atoados ao
mesmo cais;

b) A atracação será feita aob •a responsabilidade do armador, e com, em-
prego de pessoal e material do navio. Compete, porém à AchMnistração do Pôrto
auxiliar a opa:ação com pessoa seu sébre	 Cais,. para to-ada da: c,--bos de
amarração e para fixação &sie, nos cabeços	 peio couiandante do
navio ou seu preposto;	 .

c) nos trechos de cais abertos construidos para logradouros públicos só
podem atracar e deles se utilizar as pequenas embarcações de seev:;o do Pôrto.

ABEL\ .aCs CAPATAZIAS

Travos Dcaidas polw 'Donos das Mercadorias •
Espécie e Incidéncia

Taxas Gerais:.
Paia Mercadorias de importação do estrangeira

Por quilograma, quando em volume de peso bruto até 100
quilos:	 •

1-a Por quilograma, quando em volume de peso bruto até 50
quilos .	 •	  , 	

1-b Por quilograma, quando em volume de paso• bruto superior A
50 quilos e até '100 quilos 	

2. Por quilograma, quando cru volume de peso bruto superior a
100 quilos e ate 150 quilos . 	

3 Por gmlograma,-ouando em volume de peso bruto superior a
150 quilo.; e ate. 500 quilos 	

4 Por quifourama, qtisinclo em .volume de peso bruto superior
a 500 quilos e ate 700 quilos 	

5 Por quilograma, quando em, volume. de péso bruto superior
a 700 quilos e rité 1.000 quilos 	
Por .guiiograiuii, quandi em volume de péso bruto superior
a 1.000 quilos; ou medindo reais de dois e meio .metros
cúbico; . 	

7 Por quilograma, de mercadoria a granel 	
Para ntcrcatipria de EXportação para o Estrangeiro

8 ' Por quilograma, quando 'ern Volurrie de peso bruto ilté 100'

..
Por quilograma, quando em volume de peso bruto superior
a 500 godos e até 1.000 quilo. 	

11 Por' quilograma, quando em volume de peso bruto superior
a 1.00G quilos	 , 	

12	 Por quilograma,. de Mercadoria a. granel ,
Para mercadoria de: Importação ou Exportação por Cabo-
tapem:

13 Por quilograma, quando. em volt-me de peio bruto até 100
quilos:	 •

13-a Por quilograma, quando em volume de peao -bruto até 50quilos	 . 	
13-b Por quilograma,	 ando 'ém volumequ	 e de peso bruto superior

a 50 quilos e até 100 quilos 	 •	 .14	 Por quilograma, quando em volume de peso bruto 	  seperior
100 quilos e até 500 Quilos 	

15 , Por qullogrania, quando em vol ,:nie de peso banto superior
a 500 quilos -e até 1.000 amibas 	

16 Pos quilograma, quando em volume de pêso bruto superior' a
. 1.000 quilos ou medindo mais de dois e meio 'metros cúbicos

17 	 Por ssi0ogrania, de mercadoria a' granel 	
Taxas Csnadais:

Pari mercadorias de Importação do Estrangeiro
18	 Por quilograma, bruta de canis montado coMpleta: autora&

veis a gasolina., raifta, benzina ou outra essência, à álcool,
óleo ou eletrioielade, próprio para passageiros como: 	 lana., dauleta, limousine, phaeton, doublephaeton, sedam, apiders
-e outros 	

de 16.5.67), e tendo em Vista. o que
consta do processo n9 6.361, de 1967.
do Departamento de Adnunistração,
resolve:	 -

N9 479 - Conceder dispensa , a
partir de .13 de julho do corrente ano,
a Januário da Silva Fernandes, Almo-
xarife AP-101.16.B do Quadro de
Pesseal - Parte Permanente - dêste
Ministério, da função de membro da
Comissão de Promoção, de qtie trata
a Portaria n 9 371, de 19 de julho de
1966, publicado no Mario Oficial de
6 subsequente, por ter, sido aposen-
tado.

N9 480 - Designar, de andrdo com
o artigo 52 do Decreto n 9 53.480, de
23 de janeiro de 1964, Leda Faria,
Técnico de Administração 	
AF-601.20.A, para, como membro,
constituir a Comissão de Promoção
do Quadro de Pessoal - Parte Per-

. manente - débito Ministério, em de-
corrência. da dispensa de Januário da
Silva Fernandes. - Luiz de Lima
Cardoso,

DESPACHOS DO DIRETOR-
.	 GERAL

Com delegação c:e com eténda,•
acórdo com a Portaria ne 116, de 	
6.5.67,

Proc. 24.882-63 - •Fernando Soei-
ro, Bibliotecário nivel 20, lotado no

Valor
Cr$

440,00

102,00
102,00

237,00

135,00

135,00

••
Taxas. Gerais:

1.640,00,

Valor
Cr$

202,00

102,00

67,00

quilos.
8-a Por ginloarania, quando em volume de peso bruto até 50

quilos 	
- 8-b Por quilograma, quando em olume de peso bruto superior

a 50 atidos' e até 100 quilos 	
Por quilograma, quando em voloirt 

ode péso bruto de 100 qui-
	  .

los e at!", 500 quilos	 • ,

2,70

2,30

2.80

3,00

390

4,20

4,60
1,90

1,90

2,10

2,30

2,60

3,30
1,70 -

190

2,10

2,30

2,40

4,00
1,80

'•88,00



Taxas Gerais:

Mercadorias diversas, nacionais ou nacionalizadas nao
ilamáveis ou explosivas nem corrosivas, ou agressivas; em
Volumes pesando ata 5.000 auilos : em armazém não alfandea
gado por quilo, no primeiro mês ou fração de mês 	 	 0,90

2 - As mercaaorias da taxa n° 1 e nas mesmas condições por
quilo è por mês ou fração de mês, depois do primeiro mês 	 0,7et
Taxas Espectais

3 A madeira em toros e aparelhada de qualquer natureza e es-
pécie, Por quilos e por -mês ou fração de mês 	 	 0,93

4. Mercai:loisas nacionais ou nacionalizadas nas condições da
taxa n° h. quando • depositadas em alpendres ou páteos, não
alfandega3os, por quilo, no primeiro mês ou- fração de mês	 0,50

5 As mesmas mercadorias nas mesmas condições da taxa n° 4,
por quilo, e por mês ou fração de mês depois do primeiro méd .	 0,43

6 Ferro gusa, arame trifilado e outros produtos de siderurgia;
quando depositados em páteos por quilograma: e por mês ou
fração de mês 	
Mercadorias nas mesmas condições da mia n° 1, porem, em
volumes de peso superior a 5.000 quilos, "em armazém não
al tandegado . , 	
Veiculo até o péso de 2.000 quilos, armados ou montados,
por perlo') de 30 dias ou fração.' cada iam . 	 	 -6.120,00
Veículo pesando mais de 2.000 qtilos, arinadds ou montados;\
por período de 30 diaS'oe fração, -cada um 	 •	 • 10.200,00

Valor
*Cr.. 

0,30

1,00
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19 Por quilograma bruta de tarro montado completcr: autos-ui-
veis a gasolina, nafta, benzina ou outra essência, à álcool. •óleo ou eletricidade, próprio para passageiros ou carga, para
entregas de encomendas socorros pessoais, serviço funerária
e fins semelhantes, como: sa- ambulância, caminhões, ônibus
e outros . 	
Por quilograma, de adubos, e inseticidas para a lavoura e
matéria prima para as indústrias locais, em volumes da
qualquer espécie e até 60 quilos 	

21 De mais de 60 quilos inclusive matéria-prima para uso de
indlistria locais ". 	

22 Por quilcgrama, de trigo a grane quando descarregados nas
instalaçõas especiais mediante previo contrato -	•

23 Por quilograma, de produtos de petróleo e similares, a gra-
nel descarregados nas instalações especiais 	

• Pa.a Mercadorias de Exportação para o Estrangeiro
24 Por quilograma de couros verdes salgados ou crús, ferro e

aço em vergalhões ou laminados 	
25 Por qu;lograma de ferro gusa beneficiado, arroz, guaxima,

feijão, frutas frescas, farinha de mandioca, exportados ,
• 26 . Por quilograma de minério de ferro, bauxita e manganês, em-

barcados fora das instalações especiais, a granel ....„ 	
Para Mercadorias de importação ou Exportação por Ca-

botagem:
27 Volumes até 100 quilos importados ou exportados para os

portos . do Estado e niatêria priam para indústrias locais 	
23 Por quilograma de milho, tarinha de trigo -, cimento, madeira

beneficiada; farinha de mandioca. feijão, sacos de aniagem,
bala dose, sabão, ferro gusa, e beneficiado, areia monazitica
e ilmonita exportados -.. ...• 	

29 Por quilograma de ferro em veraalh.ões, guaxima exportados
30 Por quilograma de trigo a granel, quando descarregados nas

instalações especiais, mediante p:evio contrato ...., 	
31	 Por quilograma de produtos de Petróleca se similares, a granel,

nas instalações especiais • 	
Isenções
São isentas das taxas desta Tt.bela:

11 Os volames que . tomstituiren » bagagens de passageiros e imigrantes, as
malas do correio e as iinpairtâncias em dinheiro pertencentes à União e aos
Estados;•

2°) Os pacotes ou entaulhosa que contenham amostras de nenhum ou dimi-
nuto valor, isentos de direito aduaneiro, e -cuja saída se dê independentemente
elo processo de despacho aduaneiro;

Observa‘.5ess
a) As taxas desta tabela aplicam-se -ao pêso bruto das mercadorias;
b) no caso de Mercadorias em 1,..ânsito, previsto -no 30 do artigo 70 do

Decreto-lei n° 24.511, de 29 de junho de 1934, aplicar-se-ão as taxas númerbs
8, 9, 10,-11 e 12 desta tabela, seja qual for a espécie das referidas mercadorias:

c) para carvão mineral e o coque metalúrgico as taxas desta tabela serão
.aplicadas com a redação da 10%;	 .

d) o montante da taxa de capatazia a Ser cobrada em cada despacho ou
Conhecimento, não poderá Sei inferioi • a Cr$ 1.000 (hum mil cruzeiros); -

e) quando se tratar de narcadorlas consideradas insalubres, será cobrado
um acréscimo de 50%.

TABELA aDa - ARMAZENAGEM INTERNA
Taxas dciiidas pelos DC170S das Mercadorias

.Taxas GeWs;
	 Espécie e Incidência

2 Durante o segundo período de 30 dias ou fração désse período
3 Durante o terceiro periodo de% 30 dias ou fração dêsse período
4 Para cada uni dos períodos de 30 dias ou fração subseqüen-

Durante o primeiro periocto ae 	 alas ae aeposito de mer-
cadoria ou fração &ase período 	

tes ao terceiro, àté a retirada da mercadoria 	
	

8%
Taxas Esnecials:

5 Por quilograma de mercadoria em trânsito no caso previsto
no	 4° do artigo 7 9 do Decreto-lei n° 24.511, de 29 de ju-
nho de 1934 ou de tueicaclorías pertencentes a navios arriba-
dos seja qual fôr sua espécie ou pêso, por volumes pelo 1°
período de 30 dias ou fração dêsse período 	

	
.0,10

Porquilograma das mercadorias especificadas na taxa n° 5,
para cada um dos períodos de 30 dias, ou fração subseqüen-
te ao primeiro 	

	
0,20

Isenções:
1 .) As mesmas da tabela <Ca desde que os artigos cal mercadorias assim

peneficiadas, sejam retirados dentro do prazo de 30 dias, contados da data da
lespectiva descarga;

2°) As especifieações do artigo n° 12, do Decreto-lei a° 8.439, de 14 de
fezembro de 1945.

Observações
a) as percentagens indicadas nes taxas n°s 1 a 4 desta tabela aplicam-se

Se acórdo com o que determina o artigt n° 4 do Decreto-lei n°' 8.439, de 24 de
lezembro de 1945;

b) a armazenagem das mercadorias em trânsito, ou pertencentes a navios
trribados, a que se aplicam as taxas ri c's 5 e 6 desta tabela, é devida pelo arma-
br que requisitar -a descarga para ulterior reembarqué ou destino;

c) para. gêneros alimentícios de primeira necessidade as taxas 2. 3 a 4 serão
iplicadas com redução de 50%.

-TABELA aEs, ARMAZENAGEM EXTERNA
Taxas devidas pelos Donos das Mercadorias

Esp&ie e Incidéncia

Observas•ôes:	 .
' a) As laxas desta tabela aplicam-se ao pèso bruto das mercadorias arma,

zeladas;
b) os serviços retribuidos pelas taxas n`Ss 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 8 e 9 com-

recebimento ate a entreaa;
preendem a movimentação das mercadorias nos armazéns . ou páteos desde seu

c) Fica estahe'acida a Taxa miairra de Cr$ 1.500 (mil e quinhentos cru.
adros) sempre que a importância a pagar for inferior a referida iinportância;

d) a armazenagem externa será concedida mediante a requisição dos interes-
sados e quando convier ao pôrto;
- e) a armazenagem será devida a partir -da data da primeira entrada de
mercadorias nas instalações do Pôrtc sôbre o total da tonelagem a ser depositada
judiando na requisição:

f) o seguro das mercadorias com armazenagem especial; será feito pelos
donas.

.FABELA «Ge 6 ARMAZENAGEM ESPECIAL,
Taxas devidas pelos Donos das Mercadorias. 

Armazenagem de Óleos, de Inflamáveis e de Explosivos
Espécie e Incidência	 /

-Taxas Gerais:
Óleo combustivei, omo aiesei para gas e semeiaantes a gra.
nel, em tanques pelo primeiro prazo de seis meses, ou fração
elêSse prazo e par quilograma 	 •	 •
As mesmas mercadorias na taxa n" 1 por cada prazo de seis
meses ou frasão dêsse prazo, depois do primeiro e por qui.
lograma . . 	
Gasolina querozene, álcool e semelhantes a granel, em tanques

odes primeiro prazo de seis meses, ou fração desse prazo
e" por quaograma	 	
As mesmas mercadorias "cla taxa n° 3 ,- por cada prazo de
seis meses ou fração clésSe prazo, depois do primeiro e por
quilograma . . 	 -
Observações;

a) O armazenamento de óleo, gasolina, querozene; álcool e semelhantes a
granel, em tanques, será feito mediante contrato definindo as obrigações e direi-
tos dos contratantes e podendo prever instalações acessórias para o enchimento
de tambOres ou de vagões ou 'caminhões tanques;

b) a mov.mentação das mercadorias nos armazéns desde ' o recebimento até
sua entrega está incluída no serv Ico de armazenagem; 	 '	 .

. c) é obrigatório para os respectivos donos o seguro contra fogo, das mei,.
cadorias a que se refere esta tabela:-

d) enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Alfàndega, a mercado.
rfas especificadas nesta tabela, .importadas do esttangeiro, ficarão sujeitas ao
regime 'de taxa .e armazenagem interna. . . 	 -

•
TABELA alia TRANSPORTE .

Taxas devidas pelos Donos das • Mercadorias

Taxas Gerais:
.	 -	 Espécie e IncidênCia

Pelo carregamento ou descarga e transporte de mercadorias
em vagões do Pôrto ou rias vias ferreas a êste ligadas, ou em
outros veículos de qualquer ponto das instalações portuárias,
para qualquer outro ponto dessas instalações Ou Para as es-
tações daquelas, vias férreas ou ainda para armazéns, ou ins-
talações particulares, servidas pelas linhas do Pôrto ou vice-
versa, deatle que era volumes de pêso não excedendo 1.500
quilos por quilograma 	  

zo 144,00 -

1,20

1,60

1,00

0,40

2,30

-	 1,60

1,30

1,30

1,80
1,80

0,80

0,40

. Valor
Cr$

Valor
Cr,

0,30

0,20

' 0,30

0,30

Valor
Cr$

0,60
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2 Por servia° Idêntico ao especificado na taxa n° 1, desde que
ps volumes tenham pêso superior a 1.500 quilos mas não
excedentes de 5.000 quilos por quilograma 	
Por serviço idêntico. ao especificado n . 	n° 1, desde que
os volumes excedam de 5.000 quilos	 Preço Convencional

)
Isenções
São isentos das taxas desta tabtlat

'1°) Os passageiros destinados a navios atracados e, as respectivas bagagens
buando transportadas eia carros das vias férreas desde as estações destas, até
(unto do navio:

2°) Os imigrantes e suas basjagens, quando transportadas em carros das
Vias férreas, desde o local-do embarque ou desembarque no cais, até as estações
dessa .; vias férreas.
' Observações:

aa taxas desta tabela aplicam-se ao Pêso bruto das mercadorias;
- b) está compreendida no scrviao de transporte, unia das operações a de

carregamento ou a de dcscarga:
c) a tração nos transporte lia. linhas férreas do piado será fornecida sem-

pre pela Administração do Pôrto:
dl para carvão mineral e coque metalúrgico as taxas desta tabela serão

aplicadas com a redução de 10%; 	 •
c) ,a Taxa Mínima a ser cobrada no transporte será de Cr$ 500, (qui-

nhentos cruzeiros);
1) quando se tratar de mercadoria considerada insalubre, será cobrado um

isaréscimo de 50% (cinqüenta por certo).

• TABELA aja SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO
PORTUARIO e

Taxas aevioaà pelos Requisitan(eS\
Esnecie c Incidência

Taxas Esveciais:

	

	
" Valor -

Cr$
Aparelhamento Terrestre:
Pela utilização dos guindastes do cais de 1.1/2 a 5 toadas
das, no serviço de estiva, quando êste seja executado por
estranhos à Administração do Pôrto, por tonelada 	 	 286,00
Importância mínima a ser cobrada 	 	 2 . 860,00
Pela utilização de guindastes a vapor ou a motor de explo-
são, de 5 a. 10 toneladas, Por tonelada oufração 	 	 1.430,00
Importânc:n mínima a ser cobrada 	 	 11 230,00
Pela utilização de escada de propriedade da Administração -
do Pôr-to, por escada e por dia ou fração de dia . .........	 -3.060,00

4	 Pelo fornecimento de fanais de lar por noite ou fração de
noite. e por farol 	 	 2.860,00.

5	 Pelo fornecimento de box para cal gia ou descarga de animais,
por dia od fração e por box 	

6 Pela utilizaçãõ . de caçambas para descarga de mercadorias a
granel por dia Ou fração e ror Caçambas 	 	 -1.220,00

- 7	 Pelo fornecimento de carrinhos para o serviço a bordo dos
navios par carrinho e par 	 . 	 	 1.430,00

8	 Pelo fornecimento de lingas, patotas e grifos. pás, garfos
etc., para serviços executados por estranhos à Administração,

• por utansilio e por oito horas 	 	 1 . 430,00
9 Pelo forrecimento de redes, fundas e dalas para serviços

executados por estranhos à 'Administração, por oterisilio e
por dia de oito horas	 .	 	 2.650,00

10	 Pelo fornecimento de luvas; alavancas, balanças, gatos, ma.
nilhas, máscaras, etc., para sesviços executados por estra-
nhos à 'Administração, por utçnslio e por dia de oito horas	 1.020,00

11	 Pela utilização de caçambas mecenicas pela descarga de mer-
cadoria a granel, por dia ou fiação e por caçamba 	  s 5.1-00,00
Aparelhamento Flutuante:

12	 Pela utilização de flutuantes para atracação de navios no cais,
por flatuante, por dia ou fração de dia 	 	 14.300.00

13	 Pelaatilizaçâo da cábrea f l utuante de 100 toneladas de fôr-
.ça, na carga ou descarga de embarcações; inclusive forneci-
mento de lingas e reboques da cábrea, por tonelada de péso
bruto dos volumes, carregados ou descarregados 	 ....	 10.200,00

14 Taxa 'Mínima a ser cobrada quandc a taxa anterior não der
para cobrir as despesas de aprestamento e reboque da cábrea .102.000,00

15 Pela utilMação da barca d'água -- por hora 	 	 14 .300,00
16 Pelo aluguel de lanchas do Tráfego do Pôrto - por hora	 14.300,00
17 Pela utilização de saveiros e flutuantes do Tráfego do Pôrfo

por dia ou fraçãa	 14.300,00
Observa‘'õcs:

laxas verars
Por metas cubico d'água fornecida às embarcações atracadas,
por meio das canalirações do cais e pontos de acostagem 	 300,00

Observações:	 .
a). no suprimento d'água Sas embarcações, a Administração do Pôrto fornest

cera as mangueiras e o pessoal reces.sario à sua ligação e a manobra do hicIrd•
metro, válvulas e outros aparelhos;

b) o fornecimento d'água :Abre água pagará mios o aluguel da lanclat
para transporta,	 .

c) Taxa Minima Cr$ 2.100,00 (dois mil e cem cruzeiros).
TABELA aMa SERVIÇOS ACESSÓRIOS j

Taxas devida:: pclos Requisitantes
Especie e Incidência

1
2

41

4

5

6
7
8

• 9
10
11
12
13
14

15
16
17
18'
19

•20	 Pelos serviços requisitados da veículos, fora das horas ordináa
rias de tra'aalho. ou domingo= e feriados, por veiculo e por
hora • . 	  •	 4.816,00
Serviços Acessórios em Transportes:

21	 Por apera.rto adicional de carregamento ou descarga de .vaa
gões ou outros veiculeis além da que está compreendida na.
serviço da transporte por quilograma 	 	 0,60

22. Pela nesagem de mercadorias carregadas em vagões ou outros .
veículos por quilograma da carga e tara de veiculo 	

	

23 Pela estadia de vagões de lotaçãc não excedente a 20 tone 	
ladas, por dia e por vagão 	

	

21 Pela estadia de vagões de lotação superior a 20 toneladas	
por dia e por vagão 	

25 Pelo serviço requisitado, da locomotiva ou trator fora das
horas or finarias de trabalho, ou em domingos e feriados, por
locomotiva ou trator e por hora 	 	 5.100,00

26 Por- quilosrama de mercadorias descarregadas para o cais ou
plataforma, • para safar o convés or o' porão do navio (com
o respectivo retiarno e por operação) 	

27 Por quiloararna de mercadoria descarregada para o cais com .
o transpo-te alem do raio de ação dos guindastes, para safar
o convés ou o /porão do navio com os respectivos retornos e
por operação . 	

TABELA (N»

• MOVIMENTAÇÃO DAS MERCADORIAS NOS PORTOS
• OR GANI ZADOS

Fera dos cais e pontes de acostagem .
•• Contribuição devida pelos ReqUisitantes

Espécie -e Incidência
Taxas Gerais:

Por tone'ada de mercadoria movimentada lora do cais e pon-
tes de acostagem, no caso das excessões III e IV do art. 3°
do Decreto-lei n°24.511 de 29 de junho de 1934, e no artigo
5° &ase Decreto , 	
Por tonelada de mercadoria moviraentada fora do cais e pon-
tes de acostagens no caso da excessão II do art. 30 do De-'
creto-lei, acena citado 	

0,70

1 .020,00

a) os itens re's 15 e 16 desta tabela ipagarão a taxa de Cr$ 14.300,00 a-,
'(quatorze mil e trezentos cruzeiros). quando a embarcação fôr requisitada e não
utilizada:

b) não haverá pagamento inferior à utilização de uma hora ou sejam Cr$
. 14.300,00 (iseatorze mil e trezentos cruzeiros).

TABELA d.» SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES

Taxas devidas pelos Requisitantes
.Espécie e Incidência 	

Valor
Cr$

Taxas Gcrafs:	 -	 •

Serviços, acessôrtos em Atanazai/nem	 -
Aviso de vencimento de armaz( nagem 	 o
Certificado da desembaraço	 para	 retirada	 parcial da mera
cadoria	 .	 	 e'

Valor
j	 Cr$

98,00

410,00
Para verificação de raso .ou estado dos volumes de merca-
dorias ou gêneros de qualquer natureza até ,60 quilos de péso,
Sendo: ,	 .	 a	

.
a)	 peság,an	 Amplas	 .	 ...,	 	

.	 a

n,.

35,00
b)-	 desainpilhaniento e pesagem	 	 67,00 .
a)	 -Ru/nanai/mato ,	 	 43,00
Idem, sendo N ,oltur.es de. mais de 60 quilos c menos de 100
quilos,	 miai:
a)	 pesagem	 simples	 .	 	 « 47,00
.1))	 desempilhamento e pesagem 	 	 • 94,0Q.
c)	 Reempilhaniento	 .	 ..	 .	 .	 '	 .	 .	 - 62,00r
Pela veriticação de pés° . ou estada dos volumes de merca-
dorias cai géneros de qualquer natureza, sendo volumes	 de
mais de 100 quilos --- 	 	  Convencional
Pelo reenszki Ie,	 ou ensaque. por 60 quilos	 	 94,00
Pela viração para o embarque, pot 60 quilos 	  a 61,00
Pela viração e 'empilhamento	 por 60 quilos	 	 94,00
Marcação de volumes com remoção por 60 quilos 	 .. 94.00
Tirageni da amostras, 'por lote de 100 volumes 	 88,00
Remoção de volumes, por 60 citados 	 • 88,00
Remoção de sacaria. por GO quilos	 .. , 	
Costura	 ds saco,	 cada. inn	 ..

61,00
31,00

Por quilograma de mereaclort. r( tirada dà plataforma externa
para depósito nos Armazéns . 	 • - 0,90
Medição da volumes por' Metro cúbico ou fração 	 384,00
Abertura de ,vOlunies para vistorie por quilograma 	 1.00
Remoção de volumes'com mais de 60 quilos 	 • 88,00
Consêrto de volumes	 	 .	 	  .- Convencional
Pela pesagem de mercadorias carregadas em vagões ou ou.
trota veictiloS	 por	 quilociania 	 •	 	 • 1,00
Taxa	 MilliMén 	.	 	 1 .010,00

.. 0,90

2.650,00

3.265,00

0,80

1,10

Valor
Cr$ -

447,00

306,00



Oliveira, ocupante do cargo de nível
AF-202-7, da careira de Escrevente-
Datilógrafo, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente deste Ministério,
la tada neste Departamento, para exer- -
cer a Função Gratificada de Auxiliar •
de Gabinete 14-F, vaga em virtude da.	 •
dispensa de Israel de Souza Santos -

agosto de 1963, Francisca Eaptista de Oscar da Aguikr Rosa, Diretor-Geral

Serviço de Promocão Agropecuária
PORTARIA DE 31 DE JULHO DE 1967

O Diretor do' Serviço de Promoção de nivel AF-201-12-A, da carreira de

	

.	
-

Agropecuária, resolve:

N9 127 -- Designar, de acôrdo com
os artigos 145, item I e 147 da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com o art. 44 - item
XXII do Decreto n9 52.342, de 8 -cle Abreu. - 1101to Palma de Arruda;g o de 1963, Haroldo Rubens Ca- Diretor. Serviça Promoção Agropectiá-	vernaes de Abreu, ocupante do cargo ria.	 • •'

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO„,
E CULTURA

3

sessor 1-19, vaga em virtude da dis-
pensa de Maria alia Rocirigoes Cou-
tinho.

NP 125 - Designar, de acôrdo com
os artigos 145, item I e 147 da Lei nu-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados como item XXI do ar-
tigo 43 cio Decreto n9 53.342, de 8de

. m, al de Adminioaraçao, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente deste
Ministério, lotado neste Departamen-
to, para exercer a Função Gratificada
cte Assessor 2-19, vaga em - virtude da --
dispensa de ' 'Jorge . Crouzeilles . de

CONDOMINIO
E

INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS

Lei a''4.591, de

1 ".P de dezembro de 1964

Divulgação 2101.935

• Preço: NCr$ . 0,12

A VENDA

Na Guanabara
Seção de . Vendas:

Av. RodFlgues Alves, 1
Agência I: - Ministério

da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembolso

Postal

Em Brasília
Na Sede do D. I. N.

tiABINETE• DU MINISTRO'
PORTARIA DE 25 DE JULHO

DE 1967 •
O Ministro de Estado da EducaaãO

e Cultura, Usando de suas atribuições
resolve: '	 , -	 •	 •N9 33a - Delegar- competência à
Anysio Ouvires Pernandes, Diretor.
Geral do Departamento de Adminin-
tração. para:	 .

a)- aprov ar planos de aplicação de
contribbições, auxílios,- aobvenções or..
dinárias e, extraordinárias, constantee
do Orçamenta deste Ministério, lzi,
ciusive os inscritos em "Restos a Pa-gar", autorizar o respectivo pagamen
to,' excetuados a concessão e , paga-
mento à conta de verba global;

b) appvar comprovações_ coai
pesas à conta de . Fundos Especiais; e

ci autorizar a realização de licita-
ções para compras. obras, serviços e
alienações; a prová-las e assinar os
respectivos contratos delas resultantes.

Tarso DuXra, *

PORTARIAS DE 28 DE JULHO
.	 DE 1967	 •

O Ministro de nstado da Educação
e Cultura no uso de suas atribuições.
resolve:	 •
- N9 367 - Designar' Demades Macio-

reira de Pinho, Subchefe do Gabine-

-cola 119 1.027.783, do Quadro de Pessoal -- Parte Permanente, dêsto
Pessoal - Parte Permanente, deste Ministério, para autoriza.- aos Ban-
MinistÉrio, para autorizar aos Ban- cos Depositários a movimentação das
cos Depositários a movimentação das contas vinculadas das emprêsas e
contas vinculadas das emprêsas e dos dos empregados optantes, de acordo
empregados optantes, de acordo com com o Regulamento do Fundo deo Regulamento do Fundo de Garan- Garantia do Tempo de Seryiço
tia do Tempo de Serviço (FGTS), (FGTS), aprovado pelo Decreto mit- •
aprovado pelo 'Decreto n9 59.820, de mero 59.820, de 20 de dezembro de

	

20 de dezembro de 1966. 	 1966.
. N9 54' -- Delega competénéia- ao No 5o3 - Delega competência aaTécnico de Administração, Emanuel Assistente Jurídico, Anadyr Viana

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL-

DELEGAC IASREGIONAIS-- a:C_ 'beiras Sodré, matrícula número ..•
1.080.577, do Quadro. de Pessoal '-

Delegacia Regional do Trabalho Parte Suplementar, deste Ministério,
natos autorizar aos Bancos Denositá-

	

no Estado da Guanabara	 tios a movimentação das contas vin- '
. PORTARIAS	 culadas das empresas e dos empre-

gados optantes, de acordo com o Re-

	

Em 30 de &Olho de 1967 • 	 gulamento do Fundo de Garantia do
N9 53 - No . uso das atribuições Tempo dg Serviço (FGTS), aprovado

 n9 59.820, de 20 de de-que lhe confere o parágrafo único, pelo Decreto
do artigo 1 9, da Portaria Ministerial zembro de , 1966.
n9 385, de 8 de maio de 1967, Delega N9 55 - Delega Competência aocompetência ao Assistente Jurídico, Assistente Jurídico, Sylvio Nanni,
Antonio Carlos Belo Lisboa, metia- matricula n 9 1.106.802, do Quadro de

" 8184  Quinta-feira 3
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Agtisto de 1967

•Observações:
A Admin.stração do Pôrto fistrdizará a movimentação de mercadorias a

nue se refere esta tabela, de acôrdo com a Alfândega pela forma que melhor
conduzir ao conhecimento da tonelagen movimentada, m embaraçar as ope-
rações de carrnamento e c:esearga.

Divisão do Pessoal

Combustível, áç,ua e vitualhas embarcadas nos navios que escalarem o Pôr-
to e destinacks, exciusivamente.no respectivo consumo de bordo, e, bem assim
o ge'lo, nos .êemds das Portarias minto-os 227-44'e 350-98 do •VOP.

Taxas Especiais: •
3 Por tonelada de mriério. movimentada fora do cais e . pon-

tes de acostagem, ru, caso da excessão III d .o art. 3 9 do De-
creto-lei n° 24.511, de 29 cle junlu: de 1934 	  :	 • •
Por tone -ida de minério carreuadt, nas instalações especiais
do cais cte minério 	
IsenOes,

119,00

PORTARIA DE 28 DE JULHO
DE 1967

-DEPARTAMENTO DE .
r PROMOÇÃO .AGROFECUI.RIA

PORTARIAS DE 31 DE JULHO
DE 1967

, O Diretor-Geral do Departamento
• de Promoção Agropecuaria, resolve:

N9 116 --• Conceder dispensa, de
acôrdo com o art, 77 da Lei número

. 1.711, de 28 de outubro de 1952, fi Na-
ta de Castro Luz, da Função Grati-
ficada de 'Secretária 9-F, aesta.Dire-
toria Geral.

N9. 119 Cónceder dispensa, de acôr-
do com o art. TI da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, à Zilah Re-
zende Dutra, da função Gratificada
de Assessor 1-P, desta Diretoria Ge-
ral.	 •	 .	 .

No 120 - Conceder dispense, tig
•côrdo com o art. '77 da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, à Ma-
ria _Júlia . Rodrigues Coutiaho, da
Função Gratificada de Assessor 1-F,
desta Diretoria Geral.	 .

No 121 - • Conceder dispensa, de
acôrdo com o art. 77 da Lei n 9 1.711;de 28 de outubro de 1952, à Haroldo
Rubens Cavernaes de Abreu, da Fun-
ção Gratificada de Chefe da. 'Seção de
Administração 5-F cle.ste Departa-
Mento.

N9 122 - Designar, de . acôrdo com
Os artigos 145, item I e 147 da Lei
n9 ,1.711, de - 28 de outubro de 1952,
combinado com o item XXI do arti-
go 43 do 'Decreto n9 52.342, de 8 de
agõsto de 194, José de Queiroz Fi-
lho, Ocupante do eargo de, nível 	
A-1.801-14-73, da careira- de 'Mestre,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente dêste Ministério, lotado no
Serviço de Padronização e Classifica,'

,ção - DDIA, 'posto à disposição dês-
te Departamento na • forma do arti-
go 19, alínea "a" do Decreto-lei nú-
Mero 7.440 de 5 de abril de 1945, pa-
ra exercer a• Função . Gratificada de
Chefe da Seção de Administração 5-F,
vaga em virtude da dispensa de Ha-
toldo Rubens Cavernaes de Abreu'.

N9 123 , - Designar, de acôrdo com
es artigos 145, item I e 147 da Lei
119 1.711, de R3 de outubro de 1952,
combinados, com o item XXI do ar-

. tigo 43 do Decreto n9 52.342,- de 8 de_
agosto de 1963, Dinan Albuquerque
Gassner, -ocupante do cargo de nível
EC-303-7, da carreira de Arquivista,

•

1958 ,e 43.961-A, de 3 de julho de
1958, resolve:

N9 478 - Designar os c:Ourgiões-
dentistas T.C. 901.22.B, do Quadro
I -- Parte Permanente - deste Mi-
nistério, Murilo Antônio de Andra-
de e Luiz Paulo Lebre, paa'a, 'opera-
rem habitualmente com raios X, em
trabalhas de radiologi a dentárias fi-
cando a conoessão do beneficio de
que trata a Lei n9 1.234, de 14 de
novPmbro cie 1950, condicionada •à
aprovação de Serviço Nac.onal de
Fiscalização da Medicina.

Er-ktor da Divisa° do Pessoal do[Departamento de Administração, ten-
. do em vista o qoe consta do Processo

1.351, de 1966, do mesmo - Departa-
mento, de acordo com o § 59 do ar-
tigr 19 do Decreto n9 29.155, de 17
de janeiro de 1951, alterado pelos de

' nos 49.630. de 27 de dezembro de
1956, 43.185, de 6 de fevereiro de

-' do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente deste Moliatéricr, lotdo no
Instituo Efasiielro' da Desenvolvimen-
to Florestal, pdsto à 'disposição deste
Depariamento na forma do art. 19,
alínea "a" do Decreto-lei no 7.440 de
5 de abril de 1945, para exercer a
Função Gratificado de Aessossor 1-P,
vaga em virtude da dispensa de Zilah
Rezende Dutra.

N9 124 -'Designar, de acôrdo ccan
os artigos 145, item 1 e 147 da Lei
no 1.711 de 28 de lutubro de 1952,
combinados com o item XXI do ar-
tigo 43 do Decreto n o . 52.342, de 8
de agosto de 1963, Walmyr Manoel
Lemos, ocupante do cargo de nível
4F-201-12,A, da carreira de Oficial de
Administração, do QuatOro de Pessoal
- Parte Permanente dêste Ministé-
rio, lotado neste Departamento, para
exercer a Função Gratificada -cie As-

-,

te • em Brasília, Paulo' Nunes Vieira,• • •

Diretor da TV Nacional de Brasí-
lia, e - Sergio Lara Campos, técnico
do Centro Brasileiro de Televisão
Educativa, para, • sob a presidencia do
primeiro, constituírem uma Comissão
Especial a fim de preceder a .estudos
e apresentar, dentro de 30 dias, re- .
latório indicando as mediclas a serem
adotadas para que se efetive a incor-
Poração ao Ceritro Brasileiro de Te-
levisão Edurativa, criado pela Lei MI-
mero 5.198, de 3 de janeiro de 1967,.'
com doação para constituir o seu .
patrimônio inicial, da TV Nacional }
de Brasília, com todo o seu acervo., I

O Ministro de Estado da, Educação •
e Cultura, no uso das suas atribui-
ções e tendo em vista o que- corista
do Processo no' 232.515-67, oçesolve:

N9 368 - Delegar competàcia, até •
ulterior deliberação, aos Diretores da
Biblioteca Nacional, Museu Nacionaa I
de Belas Artes, Museu Histórico Na-
cional, Instituto Nacional do Livro e
Observatório Nacional, para requisi-
tarem armazenagem, seguros, cerre-
tos, estivas e capatazias, observadas
as instruções em vigor, bem como o
desembaraço de mercadorias, mate-
riais e equipamentos importados pelo
Ministério.

A presente 'delegação de competên-
cia prevalecerá, igualmente, para os
;ubstitutos eventuais ° dos referidos
diretores. - Tarso Dutra

.MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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CEPARTAMENTO NACIONAL
• DE SAÚDE

Serviço Nacional de
Fitcalizaçáo da Medicina

e Farmácia
DESPACHOS DO DIRETOR
- Em 25 de dezembro de 1967

Aprovo o ato de designação de
Othayr Maniede Corrêa, Operador de
Raios X, Nível 9, Medi no Hospital
das Clinicas da Universidade Federal
do Paraná, para os fins previstos na
Lei n9 1.234-50. Inclua-se no Cadas-
tro e publique-se (Processo número
4.929-66 SNFMF).

Aprovo o ato de designação de AI-
- cid% Franco da Rosa, Operador de

Ralos X, Nivel 9, lotado no Hospital
das Clinicas da Universidade •Federal
do Paraná, para os fins previstos na
Lei n9 1.234-50. Inclua-se no Cadas-

Silva Santos, matricula n9 1.196.088,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente -- deste Ministério?, para
autorizar aos Bancos Depositados a
movimentação das contas .vinculadas
das empresas e dos empregados op-
tantes, de caOrdo com o Regulamento
do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), aprovado pelo De-
creto n9 69.820, de 20 de dezembro.
de 1966.

N9 61 -- Delega'competencia ao As-
sistente Juridice, Mário Rodrigues
Vasctincelos Filho, matricula número
1.396.432, da Quadro de Pessoal —
Parte Permanente — deste Ministé-
rio, para autorizar aos Bancos De-

positários a movimentação dna catitas
vinculadas das empresas e dos em-
pregados optantes, de acárdo conl
Regulamento do- Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), apro-
vado pelo Decreto ir• 59.820, , de 20
de dezembro de 1966.

N9 62 — Delega *competência ao
Assistente Juriaicca-Flávio Lopes Sus-
sekind, matricula n9 1.771.429, do
Quadro de Pessoal — Parte Suple-
mentar — deste Ministério, para ata-
torizar aos Bancos Depositários a mo-
vimentação dm contas - vinculadas
das empàsas e dos empregados op-
tantes, de aêôrdo com o Regulamento
do Fundo de Garantia do .Tempo de
Serviço (FGTS), aprovado pelo De-
creto n9 59.820, de 20 de dezembro
de 1906.•

N9 63 — Delega competência ao
Técnico de Administração, nivel 21,
Antenor Cossenza Filho, matricula
n9 2.082.090, do Quadro de Pessoal
-- Parte Suplementar — deste Minis-
tério, para atitorizar aos Bancos De-
positários•a movimentação tais contas
vinculadas das empresas e dos empre-
gados optantes, de acôrdo com o Re-
gulamento do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), 'aprovado
paia Decreto ng 59.820, de 20 de de-
zembro de 1966. MTPi3-138.366-7.

- ,	 •DA SAÚDE
tro e 'publique-se (Proceso número
8.866a66 SNFMF) . 	 -

Aprovo o ato de designação de' João
Martina da Silva, Operador de Raios
X, Nível 9, lotado_ no Hospital das
Clinica,- 'da Universidade Federal do
Paraná., para os fins previstos na Lei
n9 1.234-50. Inclua-se no Cadastro e
publique-se (Processo n9 É.867-66
SNFNIF)

Aprovo. o ato de designação de José
Cunha da Silva, Opera-dor de Raios
X, Nível 9', lotado na Clinica de Do-
enças Tripicais e Infectuosas da Fa-
culdade de Medicina da Universidade
Federal do Rio de' Janeiro, para OS

fins previstos na Lei n9 1.234-50. In-
clua-se no Cadastro e publique-Se
(Processo n9 12.313-66 SNFMF).

Aprovo o ato de designação de Ma-
ria da Penha Cruz Pereira, Operador
de Radioterapia, Nivel- 9, lotada 'no
Hospital dos Servidores do Estado do
IPASE (Serviço de Radioterapia),
para os fina previstos na Lei numero
1.234-50. Indlua-se no Cadastro ae pu-

	

blique-se (Processo numero	 	
7.785-66 SNFMF).

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

PORTARIAS DE 4 DE 'JULHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Depattamentb
Nacional de•Endemlas Rurais, usando
das atribuições Mie lhe confere o
item 18, do art. 20, do Regimento do
mesmo Departamento, aprovado pelo
Decreto ng 40.870, de 7-2-57,-. e de
acôrdo com o disposto na Portaria
Ministerial nç' GB-336, de 28-6-67,
resolve:

149 478 — Delegar competência, com
efeito a partir de 16 de março do

corrente ano' e até ulterior delibera-
ção a José Jucie da Cruz, ocupante
do cargo de nivel 21-A, da série de
classes de Médico Sanitarista, da
Parte Permanente • do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, Érubs-
tituto eventual do Chefe da , Circuns-
crição Pernambuco, deste Departa-
mento, para, no exercício financeiro
em curso:

a) Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Breia S. A., em
nome da Circunscrieria Pernambuco,
do Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais, do Ministério da Saúde;

b) Requisitar passagens é trans-
portes de materiais por -via terrestre,
marítima,. fluvial e aérea dentro dos
limites dos quantitativos destinados
aos mesmos fins, distribuídos' àquela
Circunscrição, , cabendo' respectru
Chefia a responsabilidade pela liqui-
dação da:despesa efetuada;
. c) Aprovar expediente de licitação

sob a triodalidade de convite e tomada
de preços, pela referida Circunscrição,
na forma -cia, legislação Vigente;

d) Assinar, em nome do 'Ministério
da Saúde,. contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamente
autorizados pela Diretoria-Geral, eiri
expediente regular.

lae 481 — Delegar competência, corri
efeito a partira ,de 16 de março do
corrente atio e. até ulterior delibera-
ção a Francisco ,Gtialberto Dantas
Fontes, ocupante do cargo de nivel
21-A, da série de classes de Médico
Sanitarista, da Parte Permanente,
do QUadro de Pessoal do • Ministério
da Saúde, Chefe da Circunsctiçâo
Bahia, deste Departamento, para, no
eitercicio financeiro' em curso:

a) Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do 'Brasa S. A., em
nome da Circunacrieáo Bahia,. do
Departametito Nacional de . Endemias
aturais, do Ministério da Saúde;

b) Requisitar • pasáagens e trans-
portas de materiais por via terrestre,
marítima, fluvial e aérea dentro dos
limites dos quantitativos destinados
aos mesmos fins, distribuídos àquela
Circunserição; cabendo • á- respectiva
Chefia a responsabilidade pela liqui-
dação da despesa efetuada;

e) .  expediente de licitação
sob a modalidade de convite e :tomada
de preços, pela referida' Circunscrição,
na forma da legislação vigente;

d) Assinar, em nome do Ministério
da Saúde, contratos de -locação que
se fizerem necessários aras serviços da
Circunscrição, desde • que prèviamente
autorizados pela Diretoria-Geral, em
expediente regular.

A. presente Delegação de Compe-
tência prevalecerá para o substituto
do Chefe da Circunscrição acima
mencionada.

N9 482 —„Delegar. competência, com
efeito a partir de 16 de março do
corrente ano' e até ulterior delibera-
ção a Rui Franco, ocupante do 'cargo
de nivel 22-B, da série de classes de
Médico Sanitarista, da Parte Perma-
nente do Quadro de Pessoal do Minis-
tério da Saúde, Chefe da Circunscri-
ção Espirito Santo,' deste Departa-
mento, para, no exercício financeiro
em curzoa
a) Movimentar • os recursos deposi-

tados no Banco do Brasil S. A., em
nome da Circunscrição Espirito San-
to, do Departamento Nacional de En-
demias Rurais, do Ministério da
Saúde;

b) Requisitar passagens e trans-
portes Ele materiais por. via terrestre,
marititna, fluvial e aérea dentro dos
limites dos _quantitativos destinados
aos mesmoà fins, distribuídos aquela
Circunscrição, cabendo a respectiva
Chefia a responsabilidade pela liqui-
dação da despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e tomada
de preços, pela referida Circunscrição?
na forma da' legislação vigente;

d) Assinar, enN nome do Mfitietério
da Saúde, contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços do.
Circunscrição,' desde que prètriamente
autorizados pela Diretoria-Geral, em
expediente regular.

A presente Delegaçeáoa de Compe-
tência prevalederá paera' o substituto
do Chefe da. Circupscrição acima
mencionada.

519 483 — Delegar competência, cem •
efeito a partir de 16 de março ao
correhte ano e até ulterior deliberaa
ção • a Pedro • Caldas da Cunha,
ocupante do cargo de nivel 21-A, 'da
série de classes de Médico, 'da. Parte •
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde, Chefe da Cir-
cunscrição Rio de Janeiro, deste De-
partamento, para, no exercício .finan-
eeiro Em curso:

a) --Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Brasil S. A., cai
nome da Circunscrição Rio de Janeiro,
do Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais, do Ministério da Saúde;

b) Requisitar pastagens e trans-
portes de materiais por via terrestre,
marítima, fluvial e aérea dentro dos
limites dos quantitativos destinados
aos mesmos fins distribuitics -àquela
Circunscrição, cabendo à respectiva
Chefia a responsabilidade pela liqui-
dação da despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e tomada
de preços, pele referida CirctitiseriçãO,
na forma da legíslação vigente;

di Malhar, em nome do Ministério
da -Saúde, contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamente
autorizados pela Diretoria-Garai; em
expediente regular. 	 • ' •

A Presente Delegação de -Compe-
téribla prevalecerá para o substituto
do Chefe da Circunscrição acima
mentionada.

N9 484 a- Delegar competência, com
efeito a partir de • 16 de • março do
corrente ano e até ulterior delibera-
ção a João Damasceno Costa, ocupou-
te do cargo de nível 22-B, da série de
classes de Médico Sanitarista, da
Parte Permanente do QhadrO de
soai do -Ministério da Saúde, Chefe da
Circunscrição São Paulo, dêste Depar-
tamento, para, no exercício financeiro
em curso: .

• Movimentar os 'recursos deposi-
tados' no Banco do Brasil S. A., ern
nome da Circunscrição São Paulo, ao
Departamento Nacional de Endernais
Rurais, do Ministério da Saúde;
--,13) Requisitar passagens e trans-'
portes de materiais por via terrestre,
maritirria, fluvial e aérea dentro dos
limites dos Miantitativos destinados
aos mesmos. fins, distribuídos àquela
Circunscrição, cabendo à respectiva
Chefia a responsabilidade pela liqui-
dação da' despesa efetuada;

C) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e tomada.
de preços, pela referida Circpnecrição,
na forma da legislação vigente;

d) Assinar, em nome do Ministério
da Saúde, contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que prèviamsnte
a utOrizadas pela Diretoria-Geral, era
expediente regular.	 -•

A presente Delegaçeão de Compe-
tência prevalecerá para o substituto
do, da Circunstrição acima
mecionada. - •
- N9 485 -- Delegar competência, coml
efeito a partir de 16 de março do
cbrretne ano e até ulterior 'deliberação
a Cláudio Magalhães da Silveira,
ocupante do cargo de nível 22-B, da
série de Classes de Médico Sanitarista,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, Chefe
da Circunscrição Paraná, deste -De-
partamento, para, 'no eitercícia finan-
ceiro chi Curso:,

a) Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Brasil S.A., ern
nome da Circunscrição Paraná, do

Barros, matricida n9 1.190.507, do
Quadro de Pessoal .-- Parte Perma-
nente, deste Ministério, para autori-
zar aos" Bancos Depositários a mo-
vimentaçao das contas vinculadas
das empresas e dos empregados op-
tantes, de acôrdo cem o Regulameh-
to . do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), aprovado pelo
Decreto n9 59.829, de 20 de dezem-
bro de 1966.

N9, 57 — Delega competência, ao
Técnico de Adminkstração, nivel 20,
Jorge Leitão da Cunha, matricula
n9 . 1.191.494, do Quadro de Pessoal
— Parte . Suplementar — ciaste Mi-
nistério, para autorizar aos Bancos
Depositários a Movimentação das
contas vinculadas das Empresas e dos
empregados optantes, de acôrdo com
o Regulamento ao Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço (FGTS),
aprovado pelo Decreto n9 59.820, de
20 de dezembro de .1966.

N? 58 — Delega competência a As-
sistente Jurídico, Maria José Lopes
Maduro, matricula n9 1195.558, do

, Quadro do Pessoal •— Parte Perma-
nente — deste Ministério, para auto-
rizar aos Bancos Depositários a mo-
vimentação das contas vinculadas das
empresas e dos empregados optan-
tes de acôrdo com o Regulamento do
Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS), aprovado pelo Decreto
n9 59,820, de 20 de dezembro de 1966.

N9 59 — Delega competência ao
Assistente JUridico, Francisco Brasil
Valino Lopes, matrícula É 9 1.195:718,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — deste Ministério, para
autorizar aos Bancos Depositários a
movimentação das cohtas vinculadas
das empresas e dos empregados op-
tantes, de acôrdo com o Regulamento
to do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), aprovado pelb
Decreto n9 59.820, de 20 de dezembro
de 1966.

N9 60 — Delega competência ao As-
sistente JUridicoa Antônio Carlos da

MINISTÉRIO
'GABINETE DO MINISTRO
,PORTARIA DE 25 DE JULHO

DE 1967
O Ministro de Estado da Sande, no

uso de suas atribuições legais, resolve:
N9 382 —. Designar Dário Micheli

Gadelha, para exercer a funçãode As-
cessar da seu Gabinete, na Estado da
Guanabeit, a partir da presente data
— Leonel Miranda.

Retificação
No Didrio Oficia/ de 19 de anilo de

de 1967, pág. 7.685, le coluna. •
Onde se lê:	 •

Port. 255, do G.M.	 nein, .•,
Leia-se:

... Rein a ...

•
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REGULAMENTO DO DECRETO-LEI N9 38,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

DIVULGAÇÃO N' 1017,

Preço: .NCr$ 0,30

VENDA

Na Guanabara

.Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I'

Agência I: Ministério da Fazenda

,Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

sede do DIN

tamento, para, rio exercício financeiro
em curso:

a) Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Brasil 8. A., em
nome da' Cireunscrição Mato Grasso,
do Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais, do Ministério da Saúde;

b) Requisitar passagens e trãnspor-
tes de materiais por via terrestre,
marítima, fluvial' e aérea dentro das
quantitativos destinados aos mesmos
fins, distribuídos àquela Circunscrição,
cabendo a respectiva Chefia a res-
ponsabilidade pela liquidação da
despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e to-
mada de preços, pela referida Cir-
cunscrição, na forma da legislação
vigente;

cl) Assinar, em nome do Ministério
da Saúde, contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamente
autorizados pela Diretoria-Geral, em
expediente regular.

A presente Delegação de Compe-
tência prevalecerá para o substituto
do Chefe da- Circunscrição acima
mencionada.

N9 490 — Delegar competência com
efeito a partir de 16 de março do cor-
rente ano e até ulterior deliberação a
Affenso Honorato da Silva e Souza,
ocupante do cargo de nível 21-A, da
série de classes de Médico Sanliarie •
ta, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério da Saúde.
Chefe da Circunscrição Goiás, deste
Departamento, para, no exercido - fi-
nanceiro em curso:

a) Movimentar os recursos deposita-
dos no Banco do Brasil 9, A., em
nome da Circunscrição Goiás. do De-
partamento Nacional de Endemias Ru-
rais, do Ministério da Saúde;

b) Reqüisitar passagens e transpor-
tes de materiais por via terrestre, mas
ritima, fluvial e aérea dentro dos li-
mites dos quantitativos destinados aos
mesmos fins, distribuidas aquela Cir-
cunscrição, cabendo a respectiva Che-
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Nepartamentd Nacional de Endemias
Rurais, do Ministério da Saúde;

b) Requisitar passagens e transpor-
tes de materiais /lor via terrestre,
Maritima, fluvial e aérea dentro dos
quantitativos destinados aos mesmos
fins, distribuídos àquela Circunscrição,
çabendo a respectiva Chefia a res-
ponsabilidade pela liquidação da
despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e to-
mada de preços, pela referida Cir-
cunscrição, na forma da legislação
vigente; -

di Assinar, em nOme do Ministério
da Saúde, contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamente
autorizados pela Diretoria-Geral, em
expediente regular.

A presente Delegação de Compe-
tência prevalecerá para o substituto
do Chefe da Circunscrição acima
mencionada.

N-9- 486 — Delegar competéncia, com
efeito a partir de 16 de março do cor-
rente ano e até ulterior deliberação

•a Olivan Ribeiro de Souza, ocupante
do cargo de nível 21-A, da série de
classes de Médico, do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, Chefe da
Circunscrição Santa Catarina, deste
Departamento, para, no exercício fi-
nanceiro em eurso:

a) Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Brasil S.A.,- em
nome da Circunscriçãd Santa Cata-
rina, do Departamento Nacional de
;Endemias Rurais, do Ministério •da
/Saúde;	 •

b) Requisitar passagens e transpor-
tes de materiais por via terrestre, ma-
rítima, fluvial e aérea dentro dos limi-
tes quantitativos destinados aos mesmos
fins, distribuídos àquela Circunscrição,
cabendo a respectiva Chefia a res-
ponsabilidade pela liquidação da
despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitação
Sob a modalidade de convite e to-

f risada de preços, pela referida Cir.
teunscrição, na forma da legislação
vigente;

d) Assinar, em nome do Ministérlo
da Saúde, contratos de locação que.se fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamente
autorizados pela Diretoria-Geral, em
Oxpediente regular.

A presente Delegação de Compe-
tência prevalecerá para o substituto
do Chefe da Circunscrição acima
mencionada.

N9 487 -a- Delegar competência, com
efeito a partir de 16 gle de março do
Corrente ano e até ulterior deliberação
K Antonio da Silva Maltes Filho,
ocupante do cargo de nível 22-B, da
série' de classes de Médico Sanitarista,
da Parte Permanente do Quadro de
Pessoal do Ministério da Saúde, Chefe
da Circunscrição Rio Grande . do Sul,
deste Departamento, para, no exercício
financeiro em curso:

a) Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Brasil S.A., em
nome da Circunscrição Rio Grande do
Sul, do Departamento Nacional de
Endemias Rurais, do ministério da
Saúde;

b) Requisitar passagens e transpor.
ites de materiais por via terrestre,

.Marítima, fluvial e aérea dentro doe
'quantitativos destinados aos mesmos
fins, distribuídos àquela Circunscrição,
cabendo a respectiva chefia a res-
ponsabilidade pela liquidação da
despesa efetuada;
• c) Aprovar expediente de licitação
tiob a modalidade de convite e to-
rnada de preços, pela referida Cir-
cunscrição, na forma da legislação
Vigente;

d) Assinar, em *orne do Ministério
da Saúde, contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamente
autorizados pela Diretoria-Geral, em
expediente regular.

A presente Delegação de Compe-
tência prevalecerá para o _substituto

do Chefe da Circunscrição acima-mencion ada
N9 488 — Delegar competência, com

efeito a partir de 16 de março do cor-
rente ano e até ulterior deliberação a
Raimundo Siebra de Brito, ocupante
do cargo de nível 22-B, da série de
classes de Médico Sanitarista, da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saúde, Chefe da
Circunscrição Minas Gerais, deste De-
partamento, para, no exercício finan-
ceiro em curso:	 .

a) Movimentar os recursos deposita-
dos no Banco do Brasil S. A., em
nome da Circunscrição Minas Gerais,
do Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais, do Ministério da Saúde;

b) Requisitar passagens e transpor-
tes de materiais por via terrestre,
marítima, fluvial e aérea dentro doe
quantitativos destinados aos mesmos
fins, distribuídos àquela Circunscrição,
cabendo a respectiva Chefia a res-
ponsabilidade pela liquidação , da
despesa efetuada;

c) Aprovar̀ expediente de licitação
sob a modalidade de convite e to-
mada de preços, pela referida Cir-
cunscrição, na forma da legislação
vigente;

d) Assinar, em nome do Ministério
da Saúde, contratos de locação que
e fizerem necessários aos serviços da
rcunscrição, desde que previamente

autorizados pela Diretoria-Geral, em
expediente regular.

A presente Delegação de Campe-
tenda prevalecerá para o substituto
do Chefe da Circunscrição acima
mencionada.

N9 489 — Delegar competência, com
efeito a partir de 16 de março do cor-
rente ano e até ulterior deliberação a
Gildo Horta Aguirré, ocupante do car-
go de . nível 22-B, da série de classes
de Médico Sanitarista, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Saúde, Chefe da Cir-
cunscrição Mato Grasso, dèsie Depar-

-

•
fia a responsabilidade pela ItquidaçãO
da despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitaçãe
sob a modalidade de Convite e torna.
da de preços, pela referida Circunsa
crição, na forma da legislação vigentes

d) Assinar, em nome do Ministério
da Saúde, contratos de locação que s8
fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamente
autorizados pela Diretoria Geral, em
expediente regular.

A presente Delegação de Competena
cia prevalecerá para o substituto do
Chefe da Circunscrição acima mencra..1
nada.

PORTARIAS DE 5 - DE JULHO
DE 1967

O Diretor Geral do Departemente
Nacional de Endemias Rurais, usando
das atribuições que lhe confere o item
18, do art. 20, do Regimento.do mesa;
mo Departamento, aprcvado pelo De..'
creio n9 40.870, de 7 de fevereiro de
1957, e de acórdo com o disposto na
Portaria Ministerial n9 GB-336, de 28 .
junho de 1967, resolve:

N9 498 — Delegar, competência, colg
efeito a partir de *16 de março do
corrente ano e até ulterior deliberação
a Velto Mourão Crespo, ocupante do
cargo de nível 22-B, da série de elas-
ses de Médico Sanitarista, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do'
Ministério da Saúde, Cheia da Cir..'
cunscrição Distrito Federal, deste De-)
partamento, para, no exercida raiana
ceiro em curso:

a) Movimentar os recursos deposta
tados no Banco do Brasil S. A.. em
nome da Circunscrição Distrito Fede-'
ral, do Departamento Nacional de Ena
demias Rurais, do Ministério da Saaa
de;

b) Requisitar passagens e transpor'
tes de materiais por via terrestre, rima
rítimas fluvial e aérea dentro dos 11-,
mites dos quantitativos destinados aze
mesmos fins, distribuídos aquela cir
cunscriço, cabendo a respectiva Chefia
a responsabilidade pela liquidação da
despesa efetuada:

c) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e tomada
de preços, pela referida Circunsciição,
na forma da legislação vigente,

d) Assinar, em nome do Ministério
da Saúde, contratos de locação que se
fizerem necessários aos serviços da
Circunscrição, desde que previamen-
te autorizados pela Diretoria Geral,
em expediente regular.

A presente Delegação de Competeras
eia prevalecerá para o substituto dO
Chefe da Circunscrição acima mendb-
nada.

N9 499 — Delegar competência, cem
efeito a partir de 16 de março do
corrente ano e até ulterior deliberação
a João Tavora Teixeira Leite, ocupan
te 'do cargo de nível 22-B, da série
de classes de Médico Sanitarista, os
Parte Permanente da Quadro de Pes-
soal do Ministério da Saúde, responsá-
vel pela Circunscrição Guanabara,
dèste Departamento, „para, no exercí-
cio financeiro em curso;

a) Movimentar os recur3os deposi-
tados no Banco do Brasil S. A., em
em nome da Circunscrição Guanaba-
ra, do Departamento Nacional de En-
demias Rurais, do Ministério da &Xis
de; -

b) Requisitar passagens e transpor
Les de materiais por via terrestre, ma-
rítima, fluvial e aérea dentro clabs 1%.
mites dos quantitativos destinados aos
mesmos' fins, distribuídos aquela Ci7.
cunscrição, cabendo a respectiva Che-
fia a responsabilidade pela liquidação
da despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitação
eob a modalidade de convite e tomada
de preços, pela referida Circunscrição,
na forma da legislação vigente;

d) Assinar, em nome do Ministério
da Saúdes contratos de locação qbe se
fizerem necessários aos serviços Ca
circunscrição, desde que previamen-
te autorizados peia Diretoria Geral,
em expediente regular.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1— Parte 1) 
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PORTARIAS. DE 11 DE JULHO
DE 1967.

O Diretor Geral do Departamento
:acionai de Endemias Rurais, usando
las atribuições que lhe confere o Item
18, do art. 20, do Regimento do mes-
trio Departamento, aprovado pelo De-
creto ri9 40.870, de 7 de fevereiro cie
1957, e de acôrdo com o disposto na
Portaria Ministerial 119 GB-336, de 23
de junho de 1967, resolve:•

N9 511 — Delegar competência, com
efeito a partir de 16 de março cio cor-
rente ano e até ulterior deliberaeão
a Antonio Melo de Siqueira, ocupante
do cargo de nível 22-B, da série da
classes de Médico Sanitarista ,da Par-
te Permanente do Quadro de Pessoa)
do Ministério da Saúde; Diretor ca
Divisão de Cooperação o Divulgaçeo
deste Departamento, para no exerci-
do financeiro em curso, movimentai
os recursos depositados no Banco do

•Brasil S. A., em nome da Divisão de
Cooperação e Divulgação, do Depena..
mento Nacional de Endemias Rurais,
do Ministério da Saúde.

N9 512 -- Delegar competência, com
efeito a partir de 16 de março do cor-
rente ano e até ulterior deliberação
a Paulo Barragat, ocupante do cargo

•de nivel 22-C, da série de classes de
- Químico, da Parte • Permanente do
Quadra do Pessoal do Ministerio da
Saúde, Diretor do Serviço de Produ-
tos Prafiláticos, deste Departamento,
para, no exercício financeiro em Pur-
so: movimentar os recursos deposinia
dos no Banco do Brasil S. A., Pin
nome do Serviço de Produtos Profi-
láticos. do Departamento Nacional de
Endemias Rurais, do Ministério da
Saúde.

N9 513 -- Delegar competência, com
efeito a partir de 16 de março do cor-
rente ano e até ulterior deliberaçãe
a Al'oertai -Cambraia Netto, ocupante
cio cargo de nível 21-A. da ' série de
classes de. Engenheiro, da Parte Per-
manente do Quadro de Pessoal do 511-
nistére da Saúde, Chefe da Seção de
Engenharia Sanitária, deste Depar
tamento, pare, no exercido financeiro
em curso:

a) Movimentar os recursoretleposi
-tados no Banto do Brasil S. A., em

nome da Seção de Engenharia Sani-
tária, do Departamento Nacional de
Endemias Rurais, do Ministério da
Saúde;

• b) Requisitar passagem e trens-
partes de rrateriais por via terrestre,
marítima, fluvial e aérea dentro dia
/imites dos quantitativos destinados
aos mesmos fins, distribuídos àquela
Seção, cabendo a respectiva Chefia
a responsabilidade pela liquidação da
despesa, efetuada;

e) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e toma'

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA DE 25 DE JULHO

DE 1967
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros- Privados, usando
das atribuições previstas no art. 36
item IX do Decreto n9 60.459, de 13
de março de 1967,

Censiderando a necessidade de con-
tratar a locação de imóvel que per-
mita a instalação condigna da SUSEP
e tendo em vista a urgência da de-,
soaupaçao do 'grupo de salas do Mi-
nistério da Indústria e do. Comércio,
onde se encontra instalada PrOViSd-

emente a Autarquia, resolve;
No 26 — Instituir umaocomissee,

composta cos senhores •Victorino
Brock, Assessor de Orientação e Pis-
calizaçãc; Carlos Maria de Paiva
Ronco, responsável pela Organização

da de preços, pela referida Seção, na
forma da legislação vigente;

d) Assinar, em nome do Ministério
da Saúde, contratos de locação que
se fizerem necessários aos serviços da
Seção, clame que previamente auto-
rizados pela Diretoria Geral, -em ex-
pediente regular.

N9 517 — Delegar competência, com
efeito a partir de 16 de março do cor-
rente ano e até ulterior deliberaeão
a José Rodrigues da Silva, Professe?
Catedrático da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Diretor do Insta;
tuto Nacional de Endemias Rurais,
dêste Departamento, para, no exer-
cício financeiro em curso:

a) Movimentar os recursos deposi-
tados no Banco do Brasil S. A., em
nome do Instituto Nacional de En-
demias Rurais, do Departamento Na-
cional de Endemias Rurais, do Mi-
nistério da Saúde; -	 .•

b) Requisitai' passagens e trans-
portes de materiais por via terrestre,
marítima, fluvial e aérea dentro dos
limites cios quantitativos destinados
aos mesmos fins, distribuídos àquele
Instituto, cabendo à respectiva Dire-
toria a responsabilidade pela liquida-
ção da despesa efetuada;

c) Aprovar expediente de licitação
sob a modalidade de convite e toma-
da de pieços, pelo referido Institatio,
na forma da legislação vigente;

d) Assinar, cai nome do Ministério
da Saúde, contratos de locação ceie
se fizerem necessários aos serviços oo
Instituto, desde que -previamen t e au-
torizados pela Diretoria Geral, em ex-
pediente regular.' e

A presente Delegação de Compe-
tência prevalecerá para o substituto
do Diretor do Instituto acima men-
cionado. — Germano Sinval Faria

• PORTARIA DE 24 DE JULHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, usando
das atribuições que lhe contere o item
18, do art. 20, do Regimento do mes-
mo Departamento, aprovado pelo
ereto n9 40.870, de 7-2-57, e de acôr-
do com o disposto na Portaria Mi-
nisterial ne. GB-336, de 28-6-67, re-

N9 558 — Declarar que a Delegação
de Competência a que se refere -a
Portaria no 512, de 11-7-67, prevale-
cerá para o Substituto Eventual do
Diretor do Serviço de Produtos Pra-
filáticos, Francisco Antonio Odon
Parira, ocupante do cargo de nível
21-B, da série de classes de Farma-
cêutico, ora no exercido da função
gratificada, símbolo 2-1i', de Chefe da
Seção Industrial do mesmo Serviço.
— Germano Sinta/ Faria. ,

da Contabilidade e Joaquim Gomes
de Almeida, Assistente Administra-
tivo, para sõbre a presidência do pri-
meiro, examinar a proposta de lo-
cação do imóvel da rua do Mercado
n9 7, Constante do processo n9 50. -

Fixar o prazo de 48 • (quarenta e
oito) horas, a contar da ciência da
designação, para a comissão apresen-
tar parecer conclusivo Ware a pro-
posta referida, inclusive quanto à mi-
nuta do contrato apresentado pelo
proponente. — Raul . de -Sousa Sil-
veira,

•
. INSTITUTO NACIONAL

DE PESOS E MEDIDAS
PORTARIA N9 43 DE 13 DE JULHO

DE 1967
O Diretor-Geral do Instituto Nacio-

nal de Pesos e Medidas, no uso de sua
atribuições e' considerandc o disposto

no art. 29 da Portaria INPM 40 de 11
de outubro de 1966, resolve:

Art. 19 . Fica aprovado o selo de
polietileno apresentado pela Cia. Fru-
cientina de Gás, com os característicos
principais indicados em desenho ane-
xo, para aposição em válvulas de Do-
talões atondicionadores de gás lique-
feito de petróleo, de acôrdo com o de-
terminado no artigo 29 da Portaria
INPM 40 de 11 de outubro de 1966.

Art. 29. O selo com a identifIce.-
ção "Serv-Gás" e c& grená deve ser
utilizado pela Cia. Pridentina de Gás,
em todos os botijões de 13kg de alia

• -E
GABINETE DO MINISTRO -

• PORTARIAS DE 28 DE 'JULHO
DE 1967

O Ministro das Minas e Energia, no
uso das suas atribuições e tendo em
vista o que consta do Processo SC.
3.383-67 resolve;

N9 612 — Designar, Hélio Abraliao
Kestelmann, Engenheiro, nivel' 21-A,
do Departamento Nacional de Aguas
e Energia, do Ministério das Minas
e Energia, para aplicar a importância
de NCre 100.000,00/ (cem mil cruzei-
ros novos), relativa ia crédito orça-
mentário cio Exercicio Financeiro de
1967 — Lei número 5.189, de 8.12.66
Artigo 49 •— Anexo 4 . Subanexo
— 4.12.00 -- Ministério cla.s Minas e
Energia, — Unidade Orçamentária
4.12.08 — Departamento Nacional cie
Aguas e Energia — Categoria Eco-
nômica — 4.0.0.0 — Despesas de Ca-
pital — 4.1.0.0 — Investimentos —
4.1.2.0 — Serviços em . fieglme de
Programação Especial , — obedecendo
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responsabilidade, pelo prazo de um ano
a partir de 11 de julho de 1967.

Art. 39 . A aposição do selo nas
válvulas dos botijões deve ser feita
pela distribuidora citada nesta Por-
taria. no interno da rôsca de fixação
do regulador de pressão. -
-Art. 49. A cada uni de seus con-

sumidores a distribuidora deve forne-
cer uma chave especial, destinada a
extração do sêlo aprovado no artigo
19 desta Portaria.

Art. 59 . Revogam-se as dispasições
em contrário. — Paulo de Sei.

DIÁRIO OFICIAL(Seção f — Parte I)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

ENERGIA
ao seguinte programa, subprograma e
projeto, sob o código: 06.14.1.1746 --
ENERGIA — Estudos e Pesquisas — •
Estudos e trabalhas de campo rela-
cionados a pesquisas e levantamen-
tos pltivio-fluométricos.

N9 613 — Designar José Leonel
Marcondes, Auxiliar de Engenheiro,
nivel 11-A, do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, do Ministério'
das Minas e Energia, para aplicar a
importância de NCre 48.000,00 (qua-
renta e oito mil cruzeircs novos), re

-lativa a crédito orçamentário do Exera
eido Financeiro de 1967 — .Let
n9 5.189, de 8 de dezembro de 1966
Artigo 49. — Anexo 4 — Subanexo
— 4.12.00 -- Ministério das Minas O
Energia — Unidade Orçamentária
4.12.08 — Departamento Nacional de
Aguas e Energia — Categoria Eco-
nômica — 4.0.0.0 — Despesas de Ca.
pitai — .4.1.0.0 — Investimentos
4.1.2.0 — Serviços em Regime de
Programação Especial — obedecendo
ao seguinte programa, subrograma e
projeto, sob o código: 06.14.1.1746



4.1.2.0 s- Serviços em Regline de
Programaçáo Especial - obetlesenda
ao seguinte." programa, eubrograraa e
projeto soo o ()MIO: 18.03.1.1730 '-
Recursos Naturais . - Sondagens -
Sondagens de água subterrânea e de
depósitos de minérios.

N9 618 - Designar, Domingos Mar-
tins Fleury da Rocha, Engenheiro,
nivel 22-11, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Mlnis-
tério das Minas . e Energia, para apli-
cara importância de NCa'S 00.000,00
(quatrocentos mil ,cruzeiros novos),
relativa a crédito orçamentado do
Exercício Financerio de 1967 - Lei
119 5489, de 8 de dezembro de 1966 -
Artigo 49 - Anexo 4 - Subanexo
4.12.00 - 'Ministério das Minas e
Energia - unidade Orçamentária
4.12.07 --- Departamento Nacional da
Produção Mineral - Categroia Eco-
nômica -'4.0.0.0 --- Despesas de Ca-
pital - 4.1.0.0 - In estimentos -
4.1.2.0 - Serviços en Regime de
Programação Especial -- obedecendo
ao seguinte programa, subprograma e
projeto, seb o código: 18.03.1735 -
Recursos 'Naturais - Sondagens
Sondagens de- água subterrânea e de
depósitos de minérios.

N9 619 -- Designar, Resk Frayha,•
Engenheiro, uivei 22-B, do- Departa-
mento Nacional da Produção-Mineral,

.Ministério- daS Minas e Energia,
para aplicar a 'importância de Ner$
6.000,00 (seis mil cruzeiros novos),
relatica a crédito orçamentário do
Exercício Financeiro de 1967 - Lei
n9 5.189, de 8 de dezembro de 1966 --
Artigo • 49 - Anexo 4 - Subanexo
4.12.00 - Ministério das Minas e
Energia -- Unidade Orçamentária
4.12.07 - Departamento Nacional da
Produção Mineral - Categoria , E0o-
nômica - 4.0.0.0 - Despesas de Ca-
pital . -s 4.1.0.0 - Investimentos
4.1.2.0 - Serviços . em Regime de
Programação Especial - obedecendo
ao seguinte programa, subprograma e
projeto, sob o código: 13.02.1.1734 -

Recurso; naturata — Mitudek Pesqui -sas e r4vantamentos — ~visas e
trabalho de campo relacionado com o
levantamento de jaz,idaa minerais.

N9 620 - Designar, Wilson de Pá-
dua Paula, Engenheiro, Nível 22-11 do
Departamento 'Nacional da Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, para aplicar a importância
de NCr$ 14.000,00 (quatorze mil cru-
zeiros noVos), relativa a crédito orça-
mentário do Exercido Financeiro de
1967 - Lei n9 5.189, • de 8 de dezem-
bro de' 1986 Aritgo 49 Anexo 4 -
Subanexo 4.12.00 - Ministério cias
Minas e Energia - Unidade Orça-
mentária -- 4.12.07 - Departamen-
to Nacional da Produção Mineral -
Categoria Econômica - 4.0.0.0 -
Despesas de Capital -- 4.1.0.0 - In-.
vesti mentos - 4.1.2.0 - Serviços Cm
Regime de Programação Especial -
obedecendo ao seguinte programe',
subprograma e projeto, sob o código:
18.02.1.1.734 --s.. Recursos Naturais -
Estudes, Pesquisas e Levantamentos
- Pesquisas e trabalho de campo. re-\
lacionados com o levantamento de ja-
zidas minerais.

149 621 - João Baptista Campos
Paiva, Químico Tecnologlsta, nivel
22-B, do Departarsineto Nacional da
Produção Mineral, • do Ministério das
Minas e Energia, para aplicar a im-
portância de Ner$ a0.000,00 (eia-,
quente mil cruzeiros novos), relativa
a crédito orçamentário do Exercício
Financeiro de 1867 - Lei n9 5.189, de
8 de dezembro de 1966 - Artigo 49 -
Anexo 4 -Subanexo 4.12.00 -- Mi-
nistério das Minas e Energia - Uni-
dade Orçamentária 4.12.07 --- Depar-
tamento Nacional da Produção Mine-
ral - Categoria Econômica - 	
4.0.0.0 -- Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos - 4.1.2.0 -
Serviços em Regime de Programação
Especial .- obedecendo ao seguinte
programa, subprograma e projeto, sób
o código: 18.02.1.1734 - Recursos
Naturais - Estudos, Pesquisas e Le-
vantamentos -7- Pesquisas e trabalho
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ENERGIA	 Estudos e Pesquisas -
Estudos e• trabalhes da campo rela-
cionados a pesquiSas e levantamen-
tos plavio-fluometricos.

O Ministro das Minas e Energia, no
uso das 'suas atribuições e - tareio em
vista o que consta do Processo SC-.
11.383'-57. resolve:

N9 814 Design_ar, Umberto Fasanq
Filho, Almoxarife, nível 14-B do
Departamento Nacional de Aguas e
Energia, do Ministério das Minas e
Energia, para aplicar a importância,
de NCr$ 428.000,00 (quatr ocentos e
Vinte e oito mil cruzeiros novos), re-
lativa a crédito orçamentário do
Exercício Financeiro de 1967 - Lei
w 5.189, de 8 de dezembro de 1966 -
Artigo 49 - Anexo 4 - Subanexo
- 4.12.00 - Ministério das.Minas e
Energia - Unidade Orçamentária -
4 12.08 - Departamento Nacional de
Aguas e Energia -. Categoria Eco-
nômica - 4.0.0.0 -- Despesas de Ca-
pital - 4.1.0.0 -- Investimentos -
4.1.2.0 --- Serviços em Regime de
Programação Especial - obedecendo
ao seguinte_progrema, subrograma e
projeto, sob o código: 06.14.1.1746 -
ENERGIA - Estudos e Pesquisas
Estudos e trabalhos de campo rela-
cionados a pesquisas e levantamen-
tos plúvio-fluométricos.
• O Ministro das Minas e Energia,
no uso das suas atribuições e tendo
em vista o que consta do Processo SC.
2.461-67 resolve:

N9 615 - Designar, Geraldo Bar-
bosa Mamede, Engenheiro, nivel 22-B
do Departamento Nacional da Pro-
dução- Mineral, do Ministério. das Mi-
nas e Energia, para aplicar a impor-
tância de NCr6 40.000,00 (quarenta
mil" cruzeiros novos), relativa a cré-
dito orçamentário do Exercido
Financeiro de 1967 • a-- Lei núme-
ro 5.189, de 8 de dezembro de 1966 -
Artigo 49 - Anexo 4 Subanexo
- 4.12.00 - Minietérip das Minas e

• Energia - 'Unidade Orçamentária -
4.12.08 - Departamento Nacional de
Aguas e Energia - Categoria Eco-
nômica 4.0.0.0 - Despesas de Ca-
pital - 4.1.0.0 - Investimentos -
4.1.2.0 .- Serviços çm Regime de
Programação Especial -- obedecendo
ao seguinte programa, subrograma e
projeto sob o código: 18.034735 -
Recursos Naturais --Sondagens ---
Sondagens de água subterrânea e de

• •	 depósitos de minérios.
N9 616 L- Designar, Free Farias

Gavronski, Engenheiro nível 22-B, do
• Departamento Nacional da Produção

Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, para aplicar a importância
de Neli 135.000,00 (cento e trinta e
cinco mil cruzeiros novos), relativa
a crédito , orçamentário do Exercido
Financeiro de 1967 - Lei número
5.189, de 8 de dezembro de 1966 -
Artigo 49 - Anexo 4 - Subanexo
- 4.12.00 Ministério das Minas e
Energia - "Unidade Orçamentária -
4,12.07 L- Departamento Nacional de
Aguas e Energia - Categoria Eco-
nômica - 4.0.0.0 - Despesas de Ca-
pital - 4.1.0.0 - Investimentos -
4.1.2.0 - Serviços em Regime de
Programação Especial - obedecendo
ao seguinte programa, subrograma e
projeto sob o cadigo: 18,03447” --
Recursos Naturais - Sondagena -
Sondagens de água subterrânea e de
depósitos de minérios,

" N9 617 - Designar, Wilson de Pá-
dua Paula, Engenheiro, uivei 22-B,

▪ do Departamento Nacional da Produm
ção Mineral, do Ministério clas Mi-
nas e Energia, para aplicar a impor-
tância de Neli 350,000,00 (trezentos
e cinqüenta mil cruzeiros novos), re-
lativa a crédito orçamentarii do Exer-
cício Financeiro de, 1967 - Lei nú-
mero 5.189, de 8 de dezembro de 1966
Artigo 49 - Anexi 4 sa Subanexo
..- 4.12,00	 Ministério das Minas e
Energia Unidade Orçemeptaria -
4.12,08 - Departantento Naciprial de
Aguas 11 Energia sa Categoria Eco-
nómica ..- 4.0.0,0	 Despesaa de Ca-
pital -	 •-• lavestimentos -

AOC() da 1967;

•NI' 622	 Designar, Geraldo Bar-
baba Mamecie, Engenheiro, nivel 32-a,
do Departamento Nacional da Produ-
ção Mineral, do Ministério das Minas
e Energia, para aplicar a importância
de NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru-
zeiros novosl, relativa a crédito orça-
mentário tio Exercício 'Financeiro de
1967	 Le in9 b.189, de 8 de dezembro
de 1966. - Artigo .49' - Anexo 4
Subam() 4.12.00 - Ministério das
Minas e Energia - Unidade Orça-
mentária 4.12.07	 Depasteniento
Nacional cia Produção Minerai -
tegoria Econômica - 4.0.0.0 - Des-
pesas de Capital - 4,1.0.0 -timentos — - Serviços em
Regime de Programação Especial -
obedecendo ao seguinte programa,
subprograma e projeto, sob o código:
18.02.1.1734— Recursos Naturais ,-
Estudos, Pesquisas 'e Levantamentos
- Pesquisas e trabalho de campo r_lacionados .com o levantamento de a-
'idas minerais.

N9 623 s- Francisco Moacyr de Vas-
concellos, Engenheiro, nivel 22-E, do'
Departamento, Nacional da - Produção
Mineral, do Ministério das Minas
Energia, para aplicar a importância,
de alCr$ 300.000,00 (trezentos mil cru-ar
zeiros matos), relativa a crédito orça-
mentário do Exercido Financeiro de
laa7 - 4e1 n9 5.189, de 8 de dezem-
bro de 1966 - Artigo 49 - Anexo 4 -
Subanexo 4.12.00 - Ministério das
Minas e Energia --. Unidade Orça-
mentária 4 . 4.07	 Departamento ".
Nacional da Produção Mineral - Ca.
teoria Econômica - 4.0.0.0 - Des-
pesas de Capital - 44.0,0 - Inves-
timentos - 4.1.2.0 - Serviços em •
Regime cie Programação Especial --
obecleeende soa segqinte programa,
subprograma e projeto, sob o código:
18.024.1732 - Recursos. Naturais ---
Estudos, Pesquisas e Levantamento - -
Geologia descampo e mapeamento ba-
Sie() para astucies de caráter económi-
co nos Estados de Golas, Mato Grosso
e oo Distrito Federal

N9 624 - Designar, Myr Fernandes
Coelho, Oficial de Administração, ni-
Nel pl2

Produção
ãdoo Departamento Nacionalcia 

Minerais do Ministério
das MIDg& e Energia, para aplicar a
asasortancia de 14O-1'$ 200.000,00 (du-
zentos mil cruzeiros novos), relativa
a crédito- orçamentário -do .Exercicio
Financeiro de 1967 - Lei n9 5.189, de
8 de dezembro de 1966 - Artigo V -
Anexo 4 - Subanexo 4.12.00 - Mi-
nistério das Minas e Energia -- Uni--
dade Orçamentária 4.12.07 - Depar-
tamento ' Nacional da Produção Mine-
ral - Categoria Econômica - 4,0.0.0
- Despesas de Capital - 4.1.0.0 -
Investimentos - 4.1.2.0 - Serviços
em Regime de Programaçãp Especial
- "obedeceodo ao seguinte programa,
subprograma e proejto, sob o código:
18.03.1.1735 - Recursos Naturais -
Sondagens - Sondagens de água sub-
terrânea e de depósitos de minérios.

N9 625 .- Designar, Gabriel Mauro
de Araújo Oliveira, Engenheiro, uivei
22-B, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, para aplicar a im-portância de Ner$ 100.000,00 (cem
rtill cruzeiros novos), relativa a cré-
dito orçamentário do Exercido Fi-
nanceiro de 1967 -- Lei n9 5.189, de
8 de dezembro de 1966 - Artigo 49 -
Anexo 4 - Subanexo 4.12.00 - Mi-
instaria das Minas e Energia Uni-
aacie orçamentária 4.12.07 - Depar-
tamento Nacional da Produção Mine-
ral - Categoria Econômica - 4.0.0.0
- Despesas de Capital - 4.1.0.0 - .
Investimentos - 4.1.2.0 - Serviços
em Regime de Programação Especial
- obedecendo ao seguinte programa,
subprograma e projeto, sob o código
18.03.1.1735 - Recursos Naturais -
Sondagens - Sondagens de água sub-
terrânea e de depósito de minérios.

• N9 626 - Designar, Maria Helena
Pereira Teixeira Mendes, Tecnologista
Quimico, nivel 20-A, do Departamen-
to Nacional da Produção Mineral, do
Ministério das Minas e Energia, para

SALVAGUARDA DE

ASSUNTOS SIGILOSOS
DIVULGAÇÃO N' 1,004

Preço NCr$ 0,20

`A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas:. Av. R, Ociridtlea 'Alves, 1

Agência I: Ministério cia Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

• Em Brasília

Na sede do DIN

da Campo relaciariado4 com e jaYan'l
tamento de jazida/3 minerais.
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r--
aplicar a importância de NCÉ$ 	
40.000,09 (trinta mil Cruzeiros novos),
:relativa a credite( orçantentário do
Exercido Financeiro de 1961 --e Lei
si9 5.189, de 8 de dezembro de 1966 --
Artigo 49 -- Anexo 4 — teubanexo
4.12.00 -L Ministério das Minas e
•Energia — Unidade Orçamentaria
4.12.07 — Departamento Nacionel
Procitição Mineral — Categoria Eco-
nómica — 4.0.0.0 — Despesas de Ca-

' pitai, — 4.1.0.0 — Investimentes
4.1.2.0 — Serviços em Regihle de
Programação 7special	 tiee.dceendO
ao seguinte progrania, stibprograina e

" projeto, sob o códige; 18.02.1,1731 —
Recursos Naturais — Estudos, Pes-
quisas e Levantamentos — Pesquisas
e trabalho d ecampo . relacionados
com o levantamento de_ jazidas Mi-
nerair..

N 9 627 — Designar, Dorningcs Mar-
tins Fleury da Rocha, Engenheiro, ni-
.vel 22-B, do Departamento Nacional
da Proctuçao Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, para apilear a
Importância de NCr$ 50.000,00 (elh-
qüenta mil cruzeiros novos), relativa
a crédito orçamentário do Exercido
d e1967 — Lei' n9 5.189, de 8 de de-
zembro de 1966 — Artigo 49 — Anexo
•4 &Merino 4.12.00 — Ministerio
das Minas e Energia — Unidade Or-
çamentária 4.12.07	 Departamento

• Nacional da Produção Mineral --- -Ca.)
tegoria Econômica — 4.0.0.0 — Des-
pesas de Capital — 4.1.0.0 — Lues-

' timeisto,s — 4.1.2.0 — Serviços em
Regime d eProgramação Especial —
obedecendo ao seguinte programa,
subprogranla e projeto, sob o código:

• 18.02.1.1734 — Recursos Naturais —
Estudos„ Pesquisas e Levantamentos
— Pesquisas e trabalho de campo re-
lacionados com o levantamento de ja-
zidas mincral.s.

O Ministro das Minas e Energia, no
riso da atribuiçâo que lhe confere o
art. 19, •alinea "c", do Decreto nú-
mero 60.740, de 23 de maio de 1967,
resolve:

N9 6.8 — Prerrogar, pelo prazo de
um ano, de conformidade com o tan-
ge 34, parágrafo único, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o afastamento de Mário Benincasa,
Desenhista, nivel 12-A, do Quadro de
Pessoal -- Parte Permanente — dêste
Ministério, sem prejuízo do vencimen-
to e demais vantagens do cargo que
ocupa, para servir, como requisitado,
no Ministério da Agricultura.

O Ministro das Minas e Energia, ho
uso da Atribuição que lhe confere 'o
artigo 19, alínea 'i a", do Decrete nu-
mero 60.740, de 23 de mak, de -1967,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 6.93e, de 1961; do Departa-
mento de Administração, resolce:

N9 COe — Aposentar, de aeôrdo com
o artigo 176, item III, combinacte com
o artigo 178, item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Anto-
nio „Ferraz de Araújo Filho no car-
go' de Encadernador, nivel 8-A, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Ministério das . Minas e
Energia.	 •	 •

O Ministre das Minas e Energia, no
uso da 'atribuição que lhe confere o
artigo 19, alínea "a", do Decreto nú-
mero 60.740, de 23 de maio de 1967,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso no 6.984, de 1967, do Departa-
mento de Administração, resolve:

No 630 — Apcsentar, de acôrdo com
o artigo 176, item III, combinadoi com
o artigo 178, item III, da Lei número

• 1.711, de 28 de outubro de 1952, De-
métrio Machado Fernandes, no cego
de Motorista, nível 1043 do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente — do
Ministério das Minas e- Energia. —
Jose Costa Caralcanti.

Processo MME-7.264-67 — (CNAEE.
1.221-67) — Govêrno do .Estado do
Acre apresenta o plano de eletrifica-
ção, bem como, a comprovação do
emprego 'de recursos próprios, no
exercício de 1966, ein serviços de ener-
gia elétrica	 .

DESPACHO DO MINISTRO
•De pleno acôrdo com a proposta do

Senhor Presidente do Conselho Na-
cional de- Aguas e Energia Elétrica,
formtilada através do Oficio n9 407 -
SCrn, de 21 do corrente mês, referente
ao plano de eletrificação e a compro-
vação do emprego de recursos oro-
prios, no exercido de 1966, em servi-
ços de energia elétrica, apresentados
pelo Governo"do Estado do Acre. Pu-
bliqUe-se, restituindo-se o processo ao

para as .providências
tablvels.	 -
, Brunia, 28 de julho de 1967. — Josê
Costa Cavalcantt.

,DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Material
PORTARIA DE 31 DE JULHO -

DE 1,967
O Diretor da Divisão do Materral

do Departamento . ti Administracao,
usando da atribuição que lhe confere
o artigo 28, itern . X, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 58.075; de
24 de março de 1966, resolve:

N9 631 Designar Mário Alves, Es-
criturário, 'nível 10-B, Arminio Torres
Gomes, Oficial de Administração, ní-
vel •6-C, Benedito Nunes da Silva,
Escriturário nível 12-13, e Luiz Gon-
zaga Pereira, Escriturário nivel 13,--A,
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão permanente
incumbida de . proceder ao Inventário
anual e trihiestral rio Ahhcecarifado
desta Divisão, para efeito de elabora-
ção da Tomada de Contas de res pec-
tivo Encerregado„ccnforme determina
a legislação em vigor. — Avenir Al-
ves.

DEPARTAMENTO NACION

▪

 AL
• DA PAODUÇÃo MINERAL

PORTARIA DE 21 DE JULHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, no ueo
de suas atribuições e tende em vista
o Aviso GB-285 - do Senhor. Menem,
da Fazenda, e	 _

Considerando a sittiaçáo aflitiva em
que se encontram os .beneficiários de
parcelas corresporldentes,â distribuição
do imposto único sôbre' Minerais do
Paise_arrecadado de 1 0 de janeiro de
1967 até 15 de março de 1967, quanno
da entrada em vigor a atual ' Consti-
tenção; e

Considerando que a distribuição da-
queles recursos aos sees destinatários
legais foi suspensa em virtude do ato
do Ministério da Fazenda, expedido
em princípios do Corrente ano; e

Considerando que o parágrafo único
do art. 23 da Emenda Constitucional
n9 18 sie 19 de dezembro de 1965 al-
terou o 29 ta fine, do art. 15 da
CenstituiçãO de 1946, estabelecendo
que a distribuição do aludido iltipôsto
seria regulada en1 te golução-d0 Sena-
do Federal, Isto ,evidenterhente, im-
portava em manter em vigor á dlstrl-
buição prevista ha Emenda Cohstltu-
cional n9 18 só poderia efetivar-se de-
pois de baixada, pelo Senado, a reso-
lução acima referida; e

Considerando que em 25 de outubto
.de 1966, foi promulgada a Lei 5.172
qtie dispõe sôbre q Sistema Tributário
Nacional e institui normas gerais de
direito Tributário aplicáveis à União,
Estados e Munielpios e que no seu ca-
pitulá IV, se refere ao impôsto único
Obre Minerais do Pais, repetindo no
parágrafo único do seteaet, 95: aquilo
que Constava da Emenda Constitucio-
nal n9 18, isto é, que a distribuição
dos recursos decorrentes seria regula-
da cin reSolilçâo a ser baixada pelo
Senado Federal, não se alterando, por-
tanto, a situação até então extetente,
que continua a ,ser regida pela legis-
lação anterior, até que viesse a ser
expedida, pelo Senado, resolução à
respeito; e

Considerando que o Ate Comple-
mentar no 35, de 28 de fevereiro de
1967, pelo seu art. 10, revogou, expres-
samente o parágrafo único do art. 95
da Lei 5.172 de 25 de outubro de 1966,
e mie fez retornar o problema k si-
tuação da Emenda Constitucional nu-
mero 18, que era, no entanto, no mes-
mo sentido do artigo de lei revogado
pelo referido Ato Complementar: e

Considerando que a Emenda Constl.
tuciona.1 n9 18 não é auto xecutável
no que se refere à distribuição do Mi-
pôsto único sôbre minerais do PaíS,
que ficara na dependência ria resolu-
ção a ser baixada pelo senado Federal
a legislação anterior continuou a- dis-
ciplinar a matéria até 15 de março
de 1967, uma vez que aquela resolu-
ção não chegou a ser expedida; e

Considerando o Aviso GB no 385 de
Ministro da Fazenda ao Presidente do
Banco do Brasil de 17 de meie de
1967 que manda creditar ao D.N.P.M.
90% (noventa por cento) do produto
da arrecadação do Imposto Cinco SO-
bre Minerais do País; recolhido a ésse
Banco de 19 de janeiro de 1967 até
16 de março de 1967, resolve:

N9 42 — 1. Pagar aos Governos dos
Estados e Municípios produtores de
substâncias minerais 63% e 18%, ri et,-
pectivamente, de 99,5% dg total arre,
cadado em seus territórios 'referente
ao imposto único efilo ve rrl'nerais, pro-
Veniente da tributação recolhidois
período de 19 de ¡cieiro de 1967 a 15
de março de 1167,

2 — Pagar aos Governos dds Esta-
dos e municípios produtores de carvão
mineral 55,8% e 25,2%, respectivamen-
te, de 99,5% do total arrecadado em
seus territórios referentes ao irroe5ste)
único incidente sôbre o carvão mine-
ral proveniente da tributecão recol hi-
do no perlado 19 de janeiro de• 1967 a
15 de março de 1967.._

Que ao Distiito Federal e ao
Estado cht Guanabara pertencerão as
quotas.que caberiam aos seus municí-
pio& se os tivessem, e aos municípios
dos Territórios Federais P aos das• zo-
nas litigiosas entre Estados as que ca-
beriam ao Estado, se Estado e Terri-
tório ou a zona litigiosa fôssern.

4 — Que os pagamentos a que se
referem os itens anteriores serão sfei-
tos de aeôrdo coso a disponibilidade
de recursos que forem para tal fina-
lidade depositados pelo Banco do Ela-
eul 5. A. em conta especial, nos tér-
rnos do Aviso no 383, de 17 . 5-67, do
Ministério da Fazeada no Banco do
Braga S. A. ."

-5 --, Que o adiantamento menciona-
do será feito mediante deferimento
pelo Diretor-Geral do D.N.P.M. do
requerimento-do Governo Estadual, do
Distrito Federal ou do município in-
teressado, instruido com declaração do
órgão finendário competente, reparti-
ção federal arrecadadora com jurisdi-
ção_ no território do . Governo reque-
rente, indicando o total arrecadado
no período 19 de janeiro de 1967 a 15
de março de 1967 sob o titulo impôsto
utile° Wire minerais.' — Francisco
Moacyr de Vasconceil0s,	 •

SeOão de Administrgão

RELAÇA0 N. 21-91
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

-Exigências
N. 5.978-67	 Calfix	 Comércio

e Indústria de Materiais para Cons-
truçã,o, Ltda. — Inclua no seu obje-
tivo social a mineração em geral. .

N.9 6.133-67 (7.692-59) — Itásil —
Extração de Minérios Ltda.., Iden-
tifique o signatário, do pedido de cer-
tidão, satisfazendo o exigido no ofi-
cio n.9 1.559-67.

N.9 1.603-40 — Cia .de Mineração
de Perro e Carvão. — Atenda o de-
terminado no	 leio n.9 1.554-67.

N.9 369-64 — Irmãos Gonçalves Li-
mitada. -- Aumente o seu capital so-
cial de acôrdo com exigido no oficio
n.9 1.485-67.

•

-
N.9 1.262-64 — &doma° 14 Matos.
Junte o original da alteração con-

tratual dê 31.48.60, oU certidão des-
se documento passada pela Junta Co-
rnercial onde a mesma foi arquivada
sob o n.0 148,kal, erti 17,9.64.

N,9 2.052-64 — Lauro MOrandi. —
Forneça a 2.9 via do relatório de
pesquisa do Decreta 11. 9 - 5 .691-65,
apresentado pela sua petição proto-
colada sob o n.9 DNPM-7.240-67.

N.9 5.576-64 -- Sergio Augusto de
Oliveira Pinto. — Complemente o
relatório de pesquisa; satisfazendo o
exigido no oficio n.9 1.583-61.

N.9 5.757-65 — José Francioni de
Freitas. -- Compiemente o relatório
de pesquisa com os elcmentos apon-
tados no oficio n.9 1.579-67.

N.O 5.729-60 — Athos Fontes
— Comprove o cumprimento

das exigências formuladas pelc Jui-
zo de 'Direito da Comarca de Itara-
ré. satisfazendc o exigido do oficio
ri, 1.547-67.

N.9 5.666-67 — Ibramar	 Incitile
tria Brasileira de Mármore Ltda.
Altere a sua denominação de acor-
do com exigido no ofício 1.514-61.

No prazo de 30 'dias, contados
desta data

N.9 4.105-60 — Arliride da Costa
-- Apresente documento te-

pográfico locando a área de sua pro-
priedade em relação à definida m. P3-
ereto n.9 57.091-65, publicado no
Diário Oficial cl • 4,11.65.

N.9 577-26 Cia. Vale do Rio Dó-,
te. — Apresente os relatórios de la-
vra de 1963 a 1966,

No prazo de 69 dias, contados
desta data

N.0 7.933-90 — BaUXita Santa h.
te. Ltda. (Batixisa". — Formule no-
vo pedido de desistência de acordo
com exigido no oficio 1.550-67.

Na. 7.258 e 7.259-62 — Química
Industrial Barra Io Pirai S. A. —
Eselareea, se é de seu interesse a con-
tinuação das pesquisas ou se man-
tém o pedido ci e cancelamento.

N.9 1.228-58 — Ai-mando Bartholo
— Sane a deficiência do rela*ório do
lavra de 1965, apontada no ofício nu-
mere 1.581-87.

N.9 7,695-59 Minepa" Minérios
Paulista Ltda. — Apresente o relato-
tien de lavra de 1965, para que seja
aceito o de 1966.

N.O 2.302-40 — Presidente do Ban-
co do Brasil S. A. — Pronuncie-se
sôbre o contrato de arrendamento tia
jazida de Minério de ferro, denomi-
nada m eroldti", situada no tritiniciplo
de Brumadinho, Estado de Minas
Gerais, contrato firmado por Orlan-
din e outros, com a Mineraçãc Ge-
ral do Brasil- Ltda., conformf já so-
l'citado no o9ch, n.9 174, reiterado
pelo de n.9 1.5e8-67.

N.9 5.372-45 — 011vio Corrêa Pe-
drosa Filhe. -- Cumpra Celas as
exigências determ inadas na informa-
ção anextrda ao oficio ne 1.549-e7.

N.9 1.957-59 — eia, Siderúrgica
Pitangui. — Apresente os doer men-
tos apontados no ofício n. 9 ',544-67.

N.9 2,186-39 — Cia. Sidertlre'-a
Cruzeiro do Sul m Crusul". — Apre-
sente novo relatório, satisfazendo o
exigido no oficio ri.9 1,580-67:

N.9 2.885-62 — ela. Paulista de
Mineração, — Porneça a 2.9 via ,..to
relatório de pesquisa apresentado pe-
la sua petição de 20.6.67.

Ns. 4.093-62 (1.161-50 — Socie-
dade de Mineração Ceramite Lixo% —
Atenda: as determina4bes dos ofiet03
na. 1.584 e 1.5B5-67.

N.9 2.216-86	 Angelo Bortolotti.
-- Cumpra as exigências do oficio
a.9 1.582-67.	 .

N,9 5,756-65 — José FranCloni de
Freitas. — Complemente o relatório
com os elementos apontados no ofí-
cio .n.9 1,580-67.



3.2.0.0 -- Transferências Correntes
3.2.1.0 — Subvenções Sociais . 	 •	 7.003 •
3.2 3.0 -- Inativos 	 	 57.866 •

— Salário-familia	 • 115.1>
3.2.9.0 — Diversas Transferencias

, Correntes	 , 	

*	 "Superavit"

4.0.0.0 — Despesas de Capital
4.1.0.0 — Investimentos	 •
4.1.1.0 — Obras P salicas . . . 	 1.015.090
4 . V.2.0 — Serviços era Regime

de Programação Espe- -
eia]	 . . 	
	

52.ceo
4.1.3.0 — Equipamentos e Insta-

lações 	
	

853.000
4.1.4.0 — Material Permanente . 	 411.330

6.470 500 a

116.330

6.5a2.836

2.337.310
	

2.337.910 , •

117.100	 605,966

RESUMO
Receitas	 Despesas

Parcial	 lotai

Ner$	 NCr$

77.200
235.946

- 367.000

5.858.690

52.000
2.090 6.592.836

116.330

2.221.000
Reoeitas e Despcsae Correntes

	

2.337.330	 Receitas e Despesas de Capital

	

no Orçamento da 	
Totais 	 .......

2.221.000

•
transferência

COORDENAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DE BRASÍLIA
pelo Decreto n9 60.722a de 12 de maio 'nivel 22-B, do Quadro de Pessoal do
de 1967 e de aceado com o ara. 29 do 'Ministério do Interior, posto à dispo-
Decreto n9 47.433, de 15 de dezembro sição da CODEBRAS, conforme publi-
de 1959, resolve: 	 cação no Mario . Oficial de 27.6.67,•

N9 92 — mandar servir em BrasIlla procedente do Território Federal de
Francisco Elesbão da Silva, médico Roraima.	 •

N9 93 — Mandar servir em Brasília
João Gomes Sobrinho,. Engenheiro,
uivei 22-B, do Quadro de Pessoal do
Departamento Nacional de Obras
Contra Secas à disposição da CODE-
BRAS, procedente do Estado da Gua-
nabara. — Gen. Mário Gomes da
Silva.

FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N° 981

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA

—	 •Na Guanabara
• ,	 Agência I: Ministério da Fazenda

• Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves I
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília
Na sede do PIN

r 
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'a' N.* 133-66 — Cícero' de Castro
Guimarães. — Cumpra as .exigênclas
do ofício nP 1.049, de 8.9.64, da Di-
visão de Fomento dêste Departa-
mento.

No prazo de 90 dias, contados
desta data

N.9 2.314,65 — Mariano eit Moura.
— Apresente os documente aponta-
dos no ofício nP 1.575-67.

-	 DEPARTAMENTO NACIONAL
D ÁGUAS E ENERGIA

DESPACHOS • DO DIRETOR
Em 17 de julho de 1967

atribuições que lhe aonfere a Porta-
ria Ministerial n9 82 de 12 de abril

Processo: D. Ag. 3.027-56 — O Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia, usando das

de 1966, resolve:
I — aprovar o projeto apresentado

pela . Prefeitura Municipal de São
Francisco, relativo à construção acta
rerle de distribuição da Lide do mu-
nicípio de São Francisco, Estado de
Minas Gerais;

II — esclarecer que a responsabl-
;idade do projeto e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela Fir-
ma Executora peranee e Conselho Re-
gional de Engenharia e Arquitetura.

Em 18 de julho de 1967

ria Ministerial n9 32, de 12 de abril
de 1966, resolve:

1'— aprovar o projeto apresentado
pela Sociedade Termoelétrica de Ca-
eivari — SOTELCA, relativo à linha
de transmissão Ilhota'— Joinville, no
Estado de Santa Catarina, com as
características técnicas que constam
do processe;

II — esclarecer que a responsabili-
dade do prcjeto e de sua execução,
eebeni respectivamente, ao seu autor
e- ao responsável técnico pela Socie-
dade Termoelétrica de Capivari
SOTELCA perante o Conselho Reglo-
na de Engenharia e Arquitetura. —
Paulo Azevedo Romano,

ral do DNAE, de 14.6.67, de interês-
se da Rio Light S.A. — Serviços ae
Eletricidade, feita no Diário Oficial
de 27.6.67, page. 6.880,

Na aesinatura, onde se lê'
Paulo Amado Romano

Lela-se:
Paulo Azevedo Romano
Processo: DNAE 2.111-66 — Na pu-

blicação do despacho do Diretor-Ge-
ral do DNAE, de 13.6.67, de interês
se da Centrais Elétricas de Mines
Gerais S. A., feita no Diário Oficial
de 21.6.67, pág. 6.656.

Onde se lê:
O Diretor-Geral 	  Ministerial•

n9 	 de 12 de 	
Leia-se:

O Diretor-Geral	 	  Mmisterial
n9 82, de 12 de 	

•Processo: D. Ag. 1.685-60 — O Di-
retor-Geral do Departamento Nado-	 Retificações
nal de Aguas e Energia, usando elas Precesso: DNAE 396-67 — Na pu-

'	
ç	 espac o do Diretor-Ge-atrihuições que lhe confere a Porta- Uca ão	 d	 h

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E

--
O Ministro de Estado do Planejamento e Coordenação-Geral, no uso

las atribuições que lhe confere o Decreto n9 60.745, de 24 de maio de 1967
- a de acôrdo com o disposto na artigo 107 da Lei n 9 4.320, de 17 çie março

de 1964, resolve:

N 76 — Aprovar, conforme o quadro em anexo, a Orçamento para
O exercício de 1067, ca Universidade Federal de Goiás, autarquia vinculada
ao Ministério da Educação e Cultura. — Helio Beltrão.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Orçamento para o Exercício de 1967
Legislação; Lei n9 3.83.4-C, de 14-12-1960.

.	 COORDENAÇÃO GERAL
GABINETE DO MINISTRO

• POieTARIA DE 24 DE JULHO DE 1967

NCr$
3.0.0.0 — Desp.sas Correntes
3.1.0.0 — Despesas de Castela
3.1.1.0 — Pessoal . 	 .	 3.990.140
3.1.2.0 --- Material/de Con.sumo 	 500.000
3.1.3.0 -- Serviços de Terceiros . .	 138.570
3.1.4.0 — Encargos Diversos ....	 1.216.830 •
3. 1 .5.0 -- Despesas de Exercícios

Anteriores . .

Despesa Parcial • ' Sub total	 'lota!

NCr$	 Ner$
•

25.000 -5.870.540

Receita

1.0.0.00 — Receitas -Correntes
1.1.0.00 — Receita Tributária
1.2.0.00 -- Receita Patrimonial 	 • 
1.3.0.00 — Receita Industrial . . . . 	
1.4.0.00 — Transferencias Correntes
1.4.8.00 — Contribuições da União

1) Dotações Ordinárias
•	 (•)•2) Fundo Nacional do ntSin0

Superior (Decreto-lei nú-
• 171, de 15-2-1967) . . .
1.5.0.00 — Receitas Diversas

•
"Superavit" do Orçamento Cor-

'rente
2.0.00 — Receitas de Capital
2.4.0.00 — Transferências -de Capital	 •
2.4.1.00 — Auxílios da União . . .

(9) Receita não classificada como
União.

NCr$	 NCrS
,6.592.836	 6.476.506
2.221.000	 • 2.317.339

8:813.836.	 8.813.836

PORTARIAS DE 27 DE JULHO ••
DE 1967•

O Presidente da Coordenação ao
Desenvolvimento de Brasília —
CODEBRAS — usando das atribui-
aõeS que lhe confere o item VI, do
ara. 16, do Regulamento , -aprovado
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DESPACHOS DO MINISTRO

Proc. n9 5.691-67 - Afastamento
do Pais, nas condições que menciona,
pelo prazo de 45 dias, do Diretor de
Crédito Industrial do Banco do Nor-
deste do Brasil S.A., José Mário Par-
to, a fim de participar de Programa
de Treinamento do Instituto Finan-
ceiro do Peru (ADELA), México (Na-
cional Financeira) BID (USA) Fun-
do Monetário, Administração, Peque-
nos Negócios, T.V.A. e Beasas de
Valtores. - (Estados Unidos, Pôrto
Rico, Venezuela e Peri). Autorizo o

MINISTÉRIO DO INTERIOR
GABINETE DO MINISTRO

afastamento sem ónus para . os co-lSondagens do "Bureau of Reclama-
fres públicos, de acordo com a alínea tions", nos Estados Unaacs. Autori-
"b", do Art. 19, do Decreto número ao, de acôrdo com o Art. 1 9 letra "b",
60.740, de 23.5.67. ' do Decreto n 9 60.740-67, sem ónus
-Proc. n9 126-67 -- Afastamento do para os cofres públicos, a partir de

Pais, nas .condições que menciona, fevereiro de 1967. MI, 25 de julho de
pelo prazo de 12 meses, 'do Geólogo 1967.
José Antônio Teixeira,. da SUDENE, Proc. ri o 6.244-67 - Requerimento
a fim de realizar Curso Prático de do Engenheiro Paulo Affonso de Frei-

tas Melro, ocupante do 'cargo em co-
missão, símbolo 1-C, nomeado por
Decreto de 12.6.67 (Diário Oficial de
13.6), para exercer as funções de- Su-
perintendente da SUDESUL (Supe-
rintendência do Desenvolvimento' da
Frcnteira Sudoeste) localizada à Tra-
vessa Engenheiro 'Acilino de Cerva-
lho, 21 - Pôrto Alegre - RS, solici-
tando concessão de ajuda de custo,
nos tArmos dos artigos n o 127 a 130,
da Lei n9 1.711, do Estatuto dos Fun-
cicnárloa Públicos Civis da União. -
Arbitro em dois meses. - Em, 27 de
julho de 1967.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO

PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO DE 1967•
O Ministro de Estado das Comunicações, rio uso da atribuição que lhe

confere o art. 209, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, e tendo
em vista os têrmos da Portaria n9 4-11, de 27 de-março de 1967, publicada
rio Diana Oficial de 27 de julho do corrente ano, retificada conforme pu-
blicação no Ditrio Oficia/ de 2 de agôsto de 1967, 'resolve:

N9 101 -• Atribuir gratificação de representação aos funcionários em
exercido no Gabinete-Rio no mês de abril do corrente ano no total de
NCr$. 1.050,0 tom mi . e cinqüenta cruieiros novos).

Assessor
NCr$	 NCr$

1) Frederico Franco de Almeida 	 	 350.Ô0
2) Aluizio da Cunha Garcia 	 	 350.00
3) Servulo da • Mota Lima 	 	 350,00	 1.050,00

,TOTAL 	 	 1.050.00

• 1n19 102 - Atribuir gratificação de representação aos funcionários em
exercício no Gabinete-Brasília no mês de abril do corrente ano no total de
NCil 2.605,00 (dols.mil , seiscentos e cinco cruzeiros novos).

MINISTRO

virtude da execucao cias tareias cio Grupo-13, estipuladas pela Mencionada
Portaria 4-B, de 27 de março de 1967.

GRUPO DE TAREFAS - B

Executantes

'1) Celeida Marcia dos Santos 	
2) Frederico José da Silveira Monteiro 	
3) willer Castello Branco Freaza 	 •
4) Ruiter dos Reis Rosa - •

• TOTAL 	

No 105 - Atribuir gratificação de representação aos funcionários em
exercicio no Gabinete-Rio no mês de maio do corrente ano no total de
NCr$ L050,00 ,(um mil e cinqüenta • cruzeiros novos) I

Assessor

1) Frederico Franco de Almeida .	
'3) Aluizio da 'Cunha Garcia 	
3) Servulo de Mota Lima 	

TOTAL 	 	
1.050,00

NCT$	 • NCr$
2e0,00
450,00
450 00	 •
525,00	 1.675 00

1,675,00

Ner$	 Ner$
33000
350,00
350.00
	

1.050,00

•

•

Assessor
•	 NCr$	 Ner$

1) Francisco Monteiro de Almeida Filho (No exer-
cício' da função de Chefe do Gabinete) 	 	 	 •	 700.00

N9 106 - Atribuir gratificação de representação aos funcionários
exercício no Gabinete-Brasília no mês de inalo do corrente ano.no
•NCr$ 3.190,00 (três mil, cento e noventa cruzeiros novas).

em
total de

.2) Margarida da Silveira Mascarenhas (No exer-
cido da função de Secretária Particular)	 	 	 400,00

3) Délio Nunes dos Santos 	 •	 350 00	 1.450,00

Assessor

li • Francisco Monteiro de Almeida Pilho (No exer-
NCr$ NCr$

cício da ionc:;( . de Chefe do Gabinete)	 	 700,00
Assistente 2) margarida da silveira ma-scarenhas 	 (No exer-

-	 cicio da função de Secretária Particular) 	 • 400,00
4) Marília Mascarenhas de Sintas 	 (No eXerciclo

da função de Oficial de Gabinete) 	 	 	 300.00	 .
5) Neyde Sutter Gomes 	 	 250,00	 550,00

3) Délio Nunes dos Santos 	

Assistente

•	 350,00 1.450,00

Auxiliar Adjunto 4). Marina Mascarenhas de Simas .(No exercício _

174 ) Stellina Albuquerque Simoni	 (No exercício Cila

função de Assistente ' Adjunto)	 	 	 200.00	 200,00
da função de Oficial de Gabinete 	
Neyde Sutter Gomes 	

6) Therezinha Augusta Curado Fleury 	

300 00
250,00
250 00

Auxiliar 7) Marinha Lins de Almeida Brito 	 250,00 1.050,00

V) Lucinda Lemos dos Santos Rocha 	 	 	 120,00
5) Odilon Barbosa Fonseca (No exercício da fun-

ção de Ajudante)	 	 	 100,00

Auxiliar Adjunto
8)- Stellina Albuquerque Simoni (No exercício da

função de Assistente Adjunto) 	 	 200,00 200,00
8) Severinc) Clemente Primo .(No exercício da fun-

ção de Ajudante)	 	 	 100,00
01 Antonio Ferreira da Silva (No exercício da fun-.

ção de Ajudante)	 	 	 85,00 	 405,00

Auxiliar
9) Lucinda Lemos dos Santos Rocha 	

10) Odilon Barbosa Fonseca . (No exercício da fun-
ção de Ajudante) 7 	

II) Severino Clemente Primo (No exercício da fun-
ção de Ajudante)	 	

120,00

100,00

100 00
2.605,00TOTAL 	

1n14 103 - Atribuir gratificação de "pro .;labore" aos colaboradores em
exercício no Gabinete-Brasiiia no mês de abril do corrente ano no total de
NCr$ •1.150,00 (um mil cento e cinqüenta cruzeiros 'novos) 	 em virtude da
execução das tarefas do- Grupo-B, estipuladas pela -mencionada Portaria 4-B,

12) Antonio Ferreira da Silva (No exercício da fun- •
ção de Ajudante)	 	

13) José Fernando Ribeiro Palmeira (No exercício
da função de Ajudante)	 	

85,00

85 00 490,00

3.190,00de 27 de março de 1967. TOTAL 	

GRUPO DE TAREFAS ---

Executantes

• 1) Celeida Marcia dos Santos 	
21 Frederico José da Silveira Monteiro
3) Willer Castello Branco Freaza 	

TOTAL

N9 104 - Atribuir gratificação de "pro-labore" aos calabOraddes em
exercício no Gabinete-Brasilia no mes de maio do corrente ano no total de
NCr$ 1.675,00 (um mil, seiscentos e setenta e cinco cruzeiros novos), em

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICACJES
PORTARIA LE 2.1 DE JULHO

DE 1967	 •
O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações. usanzio das atri-
buições que lhe confere o art. 38, item
8.9, do Decreto no 52.026, de 20 de
maio de 1963, tendo em vista' o Pare-
cer 352.67, exarado no processo 139-6J,
aprovado pelo Plenário em sua 4359

Reunião, realizada em 20 de maio de
1967, resolve:
\N.9 487 - Cassar a permissão ou-

torgada à Bauru Rádio Clube 5. A.,
pela Portaria. 253-B, de 24 de mai°
de 1962, referente, à execução do ser-
viço de radiodifusão em freqüência
modulada, na cidade de Bauru, Esta-
do de São Paulo. - Pedro Leon Das-
tide Schnetder - Coronel - Secre-
tário-Geral do Ministério das Cornu•
nicaçóes • e Presidente do CONTEL

Carlos Furtado de Sintas, Ministro de Estado das Comunicaçóes.

Net;	 NCr$
\ 250,00

450,00
450,00	 1.150,00

1 150,00
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O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 38,
do Regulamento Geral do Código
Br as i le iro de Telecomunicações — De-
creto n9 52.026, de 20 de maio de 1963,
proferiu os seguintes despachos nos
processos abaixo: ' •

N9 18.643-66 — Usina Passagem
S. A., solicitando permissão para exe-
cutar serviço limitado interior priva,

, do, Indeferido, tendo em vista o
Parecer 545-67, exarado no respectivo
processo, aprovado pelo Plenário em
sua 445e sessão Ordinária, de 11 de
julho de 1967.

N9 12.298-67 — Comerei() de Cereais
Vale do Paraíba Ltda., solicitando
permissão para executar, serviço limi-
tado interior privado. ---- Indeferido,
tendo em vista o Parecer 548-67, exa-
rado no respectivo processo, aprovado
pelo Plenário, em sua 446e Sessão Or-
dinária, de 12 de julho de 1967.

N9 14.197-67 -- Gomes Vasconcelos
Cereais Limitada, solicitando permis-
são para executar serviço limitado in-
terior privado. -- Indeferido; a soli-
citação na forma pela qual foi for-
mulada. Entretanto se o interessadó
assim o desejar poderá ser deferida a
ligação entre Jussara e Rio Verde,
ambos no Estado de Goiás, tendo. em
vista o Parecer 549-67, exarado no
respectivo processo, aprovado pelo ple-
nário em sua 446e Sessão Ordinária,
de 12 de julho de 1967.

Rio de Janeiro (GB), 17 de julho
de 1967. — Pedro Leoa Bastide Sch-
neider.

O Presidente do Conselho. Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe - confere o artig,e 3b,
do Regulamento Geral do Código
Brasileiro de Telecomunicações -- De-
creto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, proferiti o seguinte despacho
nos processos abaixo:

N9 5.467-64 — Emprésa Princesa

do Regulamento Geral do Código
Brasileiro de Telecomunicações — De-
creto n9 52.026, de 20 de Maio de
1963, proferiu o seguinte despacho
nos processes .abaixo:

N9 15.206-67 — Madeireira Clauri
Ltda), solicitando permissão 'para
executar serviço limitado interior pri-
vado, Indeferido, tenda em vista o
Parecer n9 565-67, exarado no respec-
tivo processo, aprovado pelo- Plenário
em sua 4479 Sesseie Ordinária, de 13
de julho de 1967.

N 9 14.345-67 c- Frigorifico Wilson
do Brasil 8. "A„ solicitando permissão
para executar serviço' limitado interior
privada . -- Indeferido, tendo era vis-
ta o Parecer n9 517-67; exarado no,
respectivo, processo, aprovado pelo
Plenário em sua 447e Sessão Ordiná-
ria, de 13 de" julho de 1967.

N9 13.621-67 — ENGEBRAS — En-
genharia Especializada Brasileira S.A.
solicitando permissão para executar
serviço limitado interior privado. .—
Indeferido, tendo em vista o Parecer
ne 555-67, exarado no .respectivo pro-
cesso, aprovado pelo Plenário em sua
447e Sessão Ordinária; de 13 de julho
de 1967.
. Rio de Janeiro (013), em 25 de ju-
lho de 1967. — José de Almeida Bor-
da, Vice-Presidente no exercício da
Presidência do CONTEI.

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo ,38,
do Regulamento Geral do Código

"Brasileiro de Telecomunicações - e- De-
creto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, proferiu o seguinte despacho
nos processos ,abaixo:

N9 1.254-65 Rádio Difusora Pa-
raiserise S. A., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora, em onda
média, na cidade de São Sebastião do
Paraiso-MG, • so)ioitando aumento de
potência de 820 KHz, potência de 1/25
kw para 5 kw de dia e à noite. —
Indeferido, tendo em vista o Parecer
475-67., exarado no respectivo proces-
so, aprovado pelo Plenário em sua 440e
Sessão Ordinária, de 20 de junho de
1967.

N9 10.699-65 — Comércio e Indús-
tria Brasmentol 'Ltda., solicitando
permissão para executar serviço limi-
tado interior privado. — Indeferido,
tendo em vista o Parecer 514-67, exa-
rado no respectivo processo, aprovado
pelo Plenário em sua' 442 e Sessão Or-
dinária, de 22 de junho de 1967.

Rio de Janeiro (GB), 4 de julleci•
de 1967. , Pedro Leon Bastida Sch.
neider. •

O President,e . do Conselho 'Nacional
de.Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o artige 38,
do Regulamento Geral dq Código
Brasileiro de Telecomunicações — De-.
ereto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, proferiu o seguince despacho
nos processos abaixo:

N9 14.319-67 — Frigorífico Para-
naense 5. A. -- FRIPASA, solicitan-
do permissão para executar serviço li-
mitado interior privado. — Indeferi-.
do; tendo em vista o Parecer n9 557,
de 1967, exarado no respectivo .pro-
cesso,. aprovado pelo Plenário em sua
4474 Sessão Ordinária, de 13 de ju-
lho de 1967,

.N9 10.546-65 — Importadora e Dis-
tribuidora Kartro S. Ai, solicitando
'permissão paea executar serviço limi-
tado interior privado. — Indeferido,
tendo em vista o Parecer n9 544-67,
exarado no respectivo processo, apro-
vado pelo Plenário em sua 445 e Se-'
são Ordinária, de 11 de julho de 1967.

N — PREMESA S. A.
Indústria e Comercio, solicitando per-
missão para executar serviço limitado
interior privado. — Indeferido, tendo
em vista -o Parecer n 9 560-67, exarado
no respectivo processo, aprovado pelo
Plenário em sua 447e Sessão Ordiná,
ria, de 13 de julho de 1967. .

Rio 8 Janeiro (GB), em 24 de ju-
lho de 1967. — José de Almeida Bor-
da, Vice-Presidente no exercício da
Presidência do CONTEL.

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atei-
aealeões que ' lhe Confere o artiNo 38,

EDITA IS
MINISTÉRIO,

DAS COMUNICAÇÕES
Departamento dos Correios

e Telégrafos
Diretoria-Regional da

Guanabara
EDITAL

O Secretário da Comissão ae inqué-
rito designada pela portaria número
1.183, de 5 de julho de 1967, emanada
do Sr. Diretor' Regional do Departa-
mento dos Correios e Telégrafos da
Guanabara, em cumprimento de ore
dem do Sr. Presidente e tendo em
vista o disposto no § 2 9 do art. 222 do

— Eletrônica e Sonorização modêlos:
TR-2K01C de 1Kw e TR-10/5K-0111,
de 5 KW, cujas especificações tecni-;
cas constam do processo 18.286-67 e
que com este baixam rubricadas peloj
Diretor da Divisão -de Engenharial
déste Dentel e cujas características'
são as seguintes:

1 — a) Fabricante: 'SERVI SON:
Ltda. •	 •

h) Modelo: TR-21C-01C
c) Orçamento: NCr$ 22.000,00
d) Estabilidade de freqüência: 10

Hz
e) Tipo de emissão e largura de Ia!-

xa: 10 A3
f) Distorção de áudio freqüência:

inferior a 5% de 50 a 7.500 Hz até
95% de modulação.

g, Curva de resposta: 2 db (100-
7.500 Hz) . em relação a 1 KHz

h) Nível de ruído da onda portad0-
na: inferior a 45 db

a) Desvio da onda portadora: infe-•
rior a 5%

5) Estágio Final de RF:
5.1) Válvula: (4) 833
5.2) Corrente de placa: 1040 niA
g.3) Tensão de piada: 1280 V
1) Potência de operação: 1 Kw
na) Atenuação . de sinais espúrios

de 2.9 harmônico: 40 db
2 -- a) Fabricante: SERVI SOlst

Ltda.
b) Modelo: TR, 10/5 K-01B
c) Orçamento: NCr$ 37.000,00
d) Estabilidade de freqüência:

llie)
 Hz'
 Tipo de emissão .e largura de.

faixa: 10 "A3
f) Distorção de áudio freqüência:

inferior a 5% (50-7500 Hz)
g) Curva de resposta: 2 db (100-

7.500 Hz)
h) Nivel de ruído da ondo porta-

dora: inferior . a 45 db	
5;i) Desvio da onda portadora: 5

5) Estágio -Final de RE:
5.1) Tensão de placa: 2800 V 	 -
j.2) Tensão de placa: 2800 V
5.3) Corrente de placa: 2.300 enes.
1) Potência de operação: 5 Kw
m) Atenuação do 2. 9 harmônico e

espúrios: melhor que 40 db. — eilvarol
1:Pedro Cardoso Ávila Ten Cel —'Di-
retor-Geralretor-Geral do DENTEL .
(N.9 3.266 —	 — NCr$ 12,00):'

DEPARTAMENTO DOS
CORREIOS- E TELÉGRAFOS

Inspetoria Geral
• PORTARIA DE 14 DE JULHO

DE 1967
.0 Inspetor Geral do Departamen-

to dos Correios e Telégrafos usando
dae atribuições que lhe confere os
itens IV e XXI do artigo 4 9, do Re-
gimento Interno 'da Inspetoria Ge-
ral, resolve:-

N9 1.436 -- Designar o Postalista
nivel 14-B, Rodão de Sousa Furtado,
matricula número 1.523.831, para
substituto Eventual do Inspetor de
Correios e Telégrafos nível 16-B,
Raimundo Nonato de Carvalho, ma-
trícula 1.272.472, na Função Grati-
ficada, símbolo 5-F, de Inspetor Re-
gional do Piauí. — Wa idemar Tróc-
c^11.

PORTARIA N.9 538, DE 25 DE JULHO
DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações. usando
da,s atribuições que lhe confere a De-
cisão 6-63-CONTEL, atendendo go
que requereu a Rádio Alvorada de
Luziânia S. A. concepsionária do
serviço Ge radiodifusão, na cidade de
Brasilia-DF, em ondas médias con-
forme Decreto n9 1153, de 8 de junho
de 1962 e o que consta do Processo
n9 18.286-67, resolve:*

— Autorizar a utilizacão dos equi-
pamentos transmissores de oncia mé

2statuto dos Funcionários Públicos
Civis da União, Cita, pelo presente
edital Odomar Rodrigues ;Ferreira
Estafeta nivel "7", matricula, número
2.015.596, para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da publicação deste,
comparecer a esta Comissão, sita na
Praça. Pio X, n9 54, 11 9 andar, sala
1.102, neste Estado da Guenabara, a
fim de ter vista dos autos do processo
no 74.569-66 e apresentar * defesa es-
crita no Processo Administrativo a
que responde nesta Repartição, por
abandono de cargo,' sob pena de re-
ve'ia. — Estado da Guannbara, 20 de
julho de 1967. -- Augusto de Sant'
Anna. Secretário.

(Dias: 1 2 e 3-8-67).
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para executar serviço limitado inte-
rior privado. — Indeferido, tendo em
vista o Parecer. ne 527-67, exarado no
respectivo processo, aprOvacio pelo
Plenário em sua 442 e Sessão Ordiná-
ria, de 22 de junho de 1967, e permi-
tindo as transferências de endereços
das estações já permitidas.

Rio de Janeiro (GB), 4 de julho de
1967. — Pedro Leoa Bastide Sch-
neider.

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o artige 33,
do - Regulamento Geral do Códiee
Brasileiro de Telecomimienties -- De-
creto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, proferiu o seguinte 'despacho
nos processos abaixo:

N9 15.018-67 — Serviço Autônomo
de Agua e Esgôto, solicitando-permis-
são para executar serviço limitado in-
terior privado. No Município de La-
meira,. SP. e:- Deferido o serviço fixo
e Indeferido o serviço móvel, teneo
em vista o Parecer 558-67, exarado na
respectivo processo, aprovado pelo
Plenário em sua 447e Sessão Ordiná-
ria, de 13 de julho de 1967.

N9 20.094-66 — Indústria e Comér-
cio Lócio S. A., solicitando permis-
são .para executar serviço limitado in-
terior privado. • — Indeferido, tendo
em vista o Parecer 579-67, exarado no
respectivo processo, aprovado pelo
Plenário em -sua 4474 Sessão Ordiná-
ria, de 13 de "julho de 1967.

No 14.934-67 — Franco e Compa-
nhia — Comandita. por Ações, solici-
tando permissão para executar servi-
ço limitado interior privado. — Inde-
ferido, tendo- em vista" o Parecer 575,
de 1967, exarado no respectivo proces-
so, que tal ligação deveria ser feita
ao centro de comunicações mais pró-
ximo: Aracaju, aprovado pelo -Plená-
rio em sua 447a Sessão Ordinária, de
13 de juulho de 1967.
'Rio de Janeiro (GB), 20 ae julho
de 1957. — Pedro Leoa Bastide ,Sch-
neider.

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que Lhe Confere o artiao 23.

do Norte Ltda., soliditando permissão

Brasileiro de Telecomumcaçoes — De-
creto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, proferiu '10 seguinte -despacho
nós processos abaixo:

N9 30.328-67 c- CPC, Cia Paulista
de Casimiras, solicitando permissão
para executar serviços limitado inte-
rior privado. — Indeferido, tendo em
vista o Parecer n9 570-67, exarado no
respectivo processo, aprovado pelo
Plenário em sua 447e Sessão Ordiná,
ria, de 13-de julho de 1967.

N9 40.046-67 INCOSUL S. A. —
Importação e Ccmércie, solicitando
permissão para executar serviço limi-
tado interior privado. — Indeferido,
tendo em vista -o Parecer n9 '577-67,
exarado no respectivo processo, apro-
vado pelo Plenário em sua 447 e Sessão

A.
Ordinária, de 13 de julho de 1967.

N9 14.274-67 --F. Monteiro S.
Comercial, Industrial e Importadbra,
solicitando permissão para executar

fe-serviço limitado privado. — Inde
rido, tendo em vista o Parecer núme-
no 5,64-67, exarado no respectivo pro-
cesso, aprovado pelo Plenário em sua,

ju-

lho

447e Sessão Ordinária, de 13 de
lho de 1967.

Rio de Janeiro (GB), 24 de ju
de 1957. — José de Almeida Borda,
Vice-Presidente no exercício da lere-
sidencia do CONTEL.

O Presidente do Conselho Nacional
de Telecomunicações, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 38,

digodo( Regulamento Geral do Có
Brasileiro de Telecomunicações — De-
creto n9 52.026, de 20 de maio de
1963, proferiu o seguinte despacho
nos processos abaixo:

N9 40.160-67 — Tribunal de Justiça
da Estado do Rio Grande do *Sul, sc)-
licitando permissão para executar ser-
viço limitado interior privado. — In-
deferido, tendo em vista - o Parecer

pron9 541-67, exarado no respectivo -
cesso, aprovado pelo Plenário em sua
446e Sessão Ordinária, de 12 de julho
de 190 .

N9 15.231-67 — Usina Gomes S. A.,
solicitando permissão para executar
serviço limitado interior privado. ---
Indeferido, tendo em vista o Parecer

ene 562-67, exarado no respectivo pro-
cesso, aprovado pelo Plenário em sua
447e Sessão Ordinária, de 13 de julho
de 1967.	 e

Rio de Janeira (GB), 25 de julho
de 1967. — José de Almeida Borda,
Vice-Presidente no exercício da Fie-
sidêneia do CONTEL.

• Departamento Nacional-
de Telecomunicações

•

E ist VISOS



•NCr$
	

NCr$	 .

Não Exigível

Capital 	
Fundo de Reserva Legal 	
Fundo de Indenizações Trabalhistas 	
Fundo de Reserva p/ aumento de capital

Decreto-Lei n9 157-67	 	
Outras Reservas e Fundos	 	

•	 6.739.000,00
439.908,03
336.508,24

613.120,03
4.377.565,43 12.506.101,75

Exigível	 *

Depósitos:

à vista 	 135.519.160,27
à prazo 	 ,	 6.025.715.97

Outras Exigibilidades: •

Refinanciamento 	   247.950 94

ObrieaWs Diversas 	   4,322.977,45
Outras Contas 	   64.090.545,09 210.206.349,72

Contas de Resultados Pendentes 	 5.153.610.33
Conta de Compensação 	   356.359.310,55

Total 	 584.225.372,35

C r é d- i t oD. é b	 o

NCr$ NCr$

Receita de Juros 	   '763.94687
Menos os do exercício seguinte 	 34,36 '763.91251

Descontos 	   3.571.391 66
Menos os do exercício seguinte	 	 1.399.100,65 2.172.291,01

Comissões recebidas ou debitadas 	 5.208..21'880
Renda de títulos e valõres mobiliários 	 336.965 64

Lucro Bruto em Operações de Câmbio -	 666.339.13
Renda de Capiais não empregados em Operações Sociais
Outras Rendas 	

97 . 939 32

' 150.892.64
Correção Monetária de Operações Ativas 	 217.898,19

Ner$

Despesas Gerais 	 4.136.516,91
Impostos 	   435.700,89
Despesas de Juros 	   467.211,50
Outras Contas 	 	 1.245.161,14
Menos Despesas Pagas An tecipadamente 	 	 L 009 .031,77 236.129,37

Amortizarão do Ativo 	  	 113.944.19
Perdas Diversas	 	  	 41.954.98
Saldo verificado no período de 21-3 , n, 30-6-1967 	 3.'754.4'75.32
rorrecão Monetária de' Operações_ Passivas 	 220.910.12
Fundo de ReNerva Leeal 	 197.603.96

9.604.447,24 9.604.447,24

uinta-feinr3
.09
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SOCIEDADES
FIRST NATIONAL CITY BANK • I

?alta-Ia-ao—a: fundai-ir:nó Brasil, conforme cartas Patentes n.S. 1229; 1230, 1231, 1232, todas de 28 de março de 1935, 844 de 9 de março de 1948,
J615 de 21 0.9 julho de 1950, 1858 de 9 de maio de 1951, 5515 e 5516, ambas de 25 de junho de 1959, 5965 e 5966 de 1 de dezembro de 1960

BALANÇO GERAL EDI 30 • DE JUNHO DE 1967

(Cadastro Getal de Contribuintes n. 9 33.042.953
)	 •	 •	 ,

Compreendendo as filiais de Belo Horizonte; Brasília, Campinas, Curitiba, Pôrto Alegre, Recife,
• São Paulo (Pça. A. Prado e Av. Ipiranga)

Rio de Janeiro, Salvador, Santos

Ativo Passivo

Ner$
Di,sponíve

,Caixa . .	 ...
!Banco do Brasil S.A.,  •	

-
Realizável . •

Depositado no Banco Central:
• im-- em dinheiro 	 . 	 23.654.669,87

1

— em títulos 	 - 	 5• 317• 293, 98,.
Cheques a compensar 	 	 6.565.144,02
Títulos Descontados 	  .• e"	 80.213.041,65

.Empréstimos em C/Corrente 	 	 9.952.191,24

!

Imóveis 	 	 176.118,32
Outras Aplicações 	  	 .,	 64.977.586,16

Imobilizado

Instalações 	 2.526.410,59

'Edifícios de uso 	 	 248.859,1.3--

1 
Reavaliações de Edifícios de uso 	 	 6.606.993,89

Outras_Imobilizações 	 	 1.552.954,39
1

' Contos de Resultados Pendentes 	
Conta de Compensação

	Total 	  

Ner$

25.065.766,88

190.858.045,24

10.935.217,91

1.009.031,7'7
356.359.310,55

584.225.372,35

2.043.398,99
23.022.367,89

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA "LUCROS E PERDAS.'

• Firs t National City Bank — F. V. Queen, Vice-presidente e Representante legal no Brasil.	 Joaquim Ferw.I ndes Duarte, Téc. Cont. CRC-17.044-GB

• .,(N.? 3.285 — 1-8-67,— Ner$ 80,00)



213 . 388,51 - 296 .415,34
Lucros e Perdas:

Saldo de Exercícios Anteriores 	 936.472,62
Saldo do Semestre . 	 	 348.554,61 1.285.027,23

178.975,72 1.464.002,95

À disposição da Assembléia-Geral:

80.276,19 Receitas Diferidas ." 	
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DELTEC-S..A.	 INVESTIMENTO,, CRÉDITO E FIN4NCIAMEN2'0
Carta de Autorização n9 25 de 5-10-51

Inscrição no Cadastro Geral de Constribuintes n9 33.314.154
Capital e Reservas NCr$ 1.099.489,18

BALANÇO SEMESTRAL EM 30 DE JUNHO DE 1967

Ativo

NCr$	 Ner$

Passivo

Ner$
	

inTC4
• „p . — Não Exigível:

Capital:

de Residentes no
País • 	 •	 38.042,00

de Residentes no
Exterior	 229.663,00	 267.705,00

Aumento de Capital 	 	 . 232.295,00	 500.000,00

Fundo de Reserva Legal 	 .—	 76.529,17
.

Fundo de Amortização do Ativo:
Valor Original 	 	 53 . 927,67 -
Correção Monetária 	 	 64.535.49	 118.463,16
Correção Monetária do Ativo -- Lei 4.357

de 1964	 12.960,30
Fundo de Indenizações Trabalhistas -- Lei

4.357 de 1964 .	 . . .	 12.935,75
Provisão para Devedores Duvidosos .....'.... 	 878.600,60 , 1.099.489,18j

• .

— Disponível:

Caixa:

Em Moeda Corrente . 	 	 36.155,32
Em Depósitos em Bancos 	 	 1.323.82,8,41 1.8411...$413,73

B	 Realkável;

Depósito em dinheiro à Ordem do Bancentral 	 149 .589,00
Títulos a Receber 	 	

61. 234,26
Contas Correntes 5/Juros . 	

	
86 . 097,75

Devedores por Contratos de Crédito — Res. 21 5 . 801. 821,29

Devedores por Responsabilidades Cambiais .• 6.520:131,21
Outros Créditos • 	 ._	

	
79.213,27

Titules e Valores Mobiliários 	
	

1 . 586 . 979,62 14. 287, 066,40

C --

Veículos:

Valor original . . 	

Instalações:

Valor original	 .	 	 5.382,59
Correção monetária . 	 	 67.321,24

Móveis e Utensílios:

Valor original . 	 61.261,67
Correção monetária 152.124,84

D	 Resultados Pendentes:

Despesas Deferidas

G — Exigivel:

Contas Correntes s/Juros. . . ... . ... 	 ,365.108,72
; Créditos pertencentes à Residentes no- Ex-

- 10.325,00	 tenor	 331.040,69
Outras Contas , 	 	 82.900,79

Outras Responsabilidades:
•

Refinanciamento P/Bancentral — Resolução 21 5.801.565,52
Títulos Cambiais a Pagar 	
Obrigações Diversas . 	

 6.8728
.786 703 ,394 2 13.462.249,53

H — Resultados Pendentes:

•

72.703,83

E — Contas de Compensação:

Valores em Garantia , 	  15.495.093,90
Diversas Contas •	 181.837,66 15.676.931,56

— Contas de Compensação:

Depositantes de Valores em Garantia 	  15 495 09390
Diversas Contas . 	

	
181.837,66 15.676.931,58

31.702.673,22
	

31.702.673,22

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1967. — Carlos de Moraes Barros, Dire tor-Presidente. --- DavidPatten Shaw, Diretor-Superintendente. — José Carlos de Toledo Piza, Dire tor-Executivo. — Roberto
Monteiro de Carvalho, Diretor-Executivo. — Josephino Alderice Benvenu tti, Contador C. R. C. 6.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA 'tomos Z pEaDAs" rsaioeo DE 3Q DE JANEIROn

Beaty II!, Diretor Vice-Presidente. — George
Teixeira da Costa, Diretor-Executivo. — Joaau?m,
P. —45.072 --- "S" GB.

A 30 DE 'JUNHO DE 1967

DÉBITO CREDITO

•111

Honorários, ordenados, 139 salário, encargos da previdência,
social, aluguéis, pré-Mios de seguros, material _de expe-
diente, propaganda e publicidade, comissões e outros
gastos . 	

Impostos, Taxas e Licenças . 	
Perdas Diversas . 	
Fundo de Amortização do Ativo . 	
Fundo de Reserva Legal . 	

Saldo à'Disposição da Assembléia Geral:
Lucros de Exercícios Anteriores 	 	 936 . 472,02
Lucro do Semestre ,

. NCr$

932.995,81
35.200,36

463,57
13.899,78
18.344,9P

2.285.931,78

Ncr$

Lucros não Distribuídos de Exercícios Anteriores 	 	 936.472,62

Rendas de Investimentos, Títulos e Valores Mobiliários, Juros,

Comissões, Honorários e Outras Rendas 	  1.349.459,16

2.285.931,78

- 348.554,61	 1.285.027,23

—
Rio de Janeiro, 30 de junho de 196l, — Carlos de Moraes Barros, Diretor Presidente -- DavicZ Beaty III, Diretor Vice-Presidente. — George

Patten Shaw, Diretor-Superintendente, — José Carlos dé Toledo Piza, Diretor-Executivo. — Roberto Teixeira cia Costa, Diretor-Executivo. — Joaquim
Monteiro de Carvalho, TA:reter-Executivo. 	 JoseDhlito Alderico Benvenutti, Contador C. R. C. S. P. — 45.072 — "S" GB.

(N9 27.698 — 27-7-67 — NCr$ 105,00).
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S. A. CORREIO BRAZILIENSE

Ata da Assembléia-geral Ordinária,
realizada em 29 de abri/ de 1967..

Às . 10 horas do dia 29 de abril de
1967; na sede social da S.A. Cor-
reio Braziliense, . no Setor Gráfico
nesta Cidade, reuniram-se em As-
sembléia-Geral Ordinária, previamen-
te convocada, acionistas desta Socie-
dade representando . mais de 'dois ter-
ços do capital da empresa, com di-
reito a voto a saber: Francisco Ba-
ga Sobrinho, por si e como repre-
seatante do Condomínio das Emisso-
.ra. e Diárieos Associados; João Gus-
mão Bastos; Edilson Clã Varela: Ne-
reu Gusmâ Bastos e João de Medei-
ros Calmon, todos com assinaturas
apostas no Livro de Presença. Ha-
vendo quorum legal e ausente o Di-
retor-Presidente, ocupou a Presidên-
cia o Senhor Edilson Cid Varela Di-
retor-Gerente, que convidou para Se-
cretário o senhor João Gusmão Bas-
tos Logo de inicio o Presidente de-
terminou  a leitura pelo Secretário, do
edital de . convocação da Assembléia,
o qual feira publicado nas edições 'do
Diário Oficial da União dos dias 17,
18 e 19 assim como no Correio Brami-
liense dos das 18, 19 e 20 tudo' do
mês corrente, o que foi feito, tendo
o edital a seguinte redação: "S.A.
Correio Braziliense — Assembléia-

• Geral Ordinária' primeira convo-
cação — São convidados os senhores
acionistas desta Sociedade para a As-
eemblé:a-Geral Ordinária a se efe-
tuar no dia 29 de abril corrente. às

- 10 horas, na sede social, no Setor
"Gráfico desta Cidade, para delibera-
ção dos seguintes assuntos: a) Apre-
ciação e aprovação do Relatório ela
Diretoria, Conta de Lucres e Perdas
o Parecer do Conselho Fiscal refe-
rentes ao exercício de 1966 próximo
findo' b). Eleição da Diretoria para o
quatriênio de 1967 a 1970, assim como
dos membro; do Conselho Fiscal para
o corren.e exercicio, fixando-se-lhes
os respectivos vencimentos. Brasília,
12 de abrir de 1967, Pela Dire-
toria, Edilson Cid -Varela Diretor-Ge-
rente, Martinho de Lune Alencar Di-
retor-Secretário." Em seguida, pas-
sando à ordem do dia declarou o pre-
sidente que passava a submeter à
apreciação do plenário o Relatório ea
Direteiria, Balanço Geral, Conta cie
Lucros e Perdas do Conselho Fecal,
tudo referente ao exercício de 1966
• eximo .passado, determinando ceie
o secretário procedesse, prèviameste,
a leitura de tais documentos. este
leitura, todavia, foi dispensada; por.
proposta do Senhcr Francisco Braga
Sobrinho, sob a alegação de haverem
sido publicados no Diário Oficial da

. União do -dee 25 e no Correio Bra-
ziliense do dia 23 deste mês, sen-
do, assim, do inteiro conhecimento de
todos os interessados, o qune foi une.-
nimemente aprovado. Declarou, ainda
o presidente que foram publicados
nas edições do Diário, Oficial da
União dos dias 28, 29 e 30 e nas do
Correio Braziliense dos dias 29, 30 e
31 de março último, o aviso a que
alude o Artigo 99 do Decreto-lei nú-
mero 2.627 de 16 de setembro de 1940,
pendo à disposição dis senhores' acio-
nistas os documentos acima citadós:
Durante o tempo da discussão, não

'se fêz qualquer pronunciamento, em.
face do que .o presidente submeteu-es
a aprovação do plenário que os apro-

-vou, sem discrepância de um só voto,
havendo apenas abstenção da parte
dos impedido; de, votar. - Atendida
essa primeira parte dos trabalhos, dis-
se o presidente que cumpria ao ple-
nário prcmover, em seguida, à elei-
ção da Diretoria para o quatrieno
1967-1970, eine como os Membros efe-
tivos e respectivos suplentes do r:on-
selho Fiscal aara o corrente exercí-
cio. A elekee3 se proceesou, então, na
forma estetutária,. verificando-se a
reeleição de' tecla a Diretoria e Con-
selho . Fiscal, conforme segue: Diret.-
terei — Paulo Cabral de Araújo, Di-

•retor-Preridente; Martinho de Lune
Alencar Diretor-Secretário e Edilson

Cid Varela, Diretor-Gerente. Conse-
lho Fiscal — Samuel Pinheiro Couti-
nho, Samuel Soares e Rubens Fur-
tado e Suplentes, Renato Dias Filho,
Francisco Maynarde e Orlando de
Araújo Mota, permanecendo os mes-
mos honorários. COmo nada 'mais
houvesse a tratar o Presidente agra-
deceu o comparecimento de todos,
encerrando a sessão da qual o se-
cretário redigiu esta Ata que, devi-
damente lavrada, foi unânimemente
aprovada e leva, a assinatura de to-
dos, Brasília, 29 de abril de 1967. —
João Gusmão Bastos — Edilson Chi
Varela — Francesco Braga» Sobrinho
— PP. do Condomínio Acionário das
Emissoras e Diários Ascciados, Fran-
cisco Braga Sobrinho — IVereu G •ts-
mão Bastos — João de Meediros Cal-
moa.	 -

Declaro que a presente é cópia fiel
da ata lavrada e nilivro . próprio..

Brasília, 29 de abril de 1967. —
Edilson Clã Varela, Presidente da As-.sembléia.
(N9 3.295 — 1-8-67 .— NCr$ 2000),

COMPANHIA FINANCEIRA DA SE
— CRÉDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, ne for-
ma da legislação em vigor, que o se-
nhor Gerente de Mercado de Capitais
do Banco Central do Brasil, por des-
pacho de sete de julho de mil nove-
centos e sessenta e sete, exarado no
processo número A sessenta e sete
barra dois mil, cento e setenta e seis
e publicado no Diário oficial de. união
de dezessete do mesmo mês e ano,
aprovou, nos têrmos da parecere a re-
forma do estatuto da Companhia Fi-
nanceira da Sé — Crédito, Financia-
mento e Investimentore com sede na
cidade de São Paulo Estido de São
Pauloecomo deliberade na assembléia-
geral extraordinária de treze ri s ju-
nho de mil ,novecentos e sessenta e
sete, 'publicada e o "Diário ()fre ar do
Estado de São Paulo, em vinte e sete
do mesmo mê; e ano. E. por ser ver-
dade, eu Maria Cláudia Lotar. funcio-
nária dêste Banco Central, lavrei a
nresente Certidão, mie também v2i as-
sinada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos, Senhor Luiz F srnando de An-
drade Murgel. aos vinte e quatro dias
do mês de julho do ano de mil nove-
centos e sessenta e sete. — Luiz Fer-
nando de Andrade Mitra&	 •

(No 27.722 — 27-7-67 — NCr$ 5,00)

BANCO COMERCIAL DO PARANÁ

cenerrao
Para fins de arquivamento no Re-

gistro' do Comércio, certifico que o
Senhor Inspetor-Geral do Banco
Central do Brasil, por despacho de
trinta de junho de mil novecentos e
sessenta e sete, exarado no processo
número mil quinhentos' e trinta e
quatro barra sessente e seis e publi-
cado no Diário Oficial da União de
dez de julho do mesmo ano, aprovou
o aumento de capital, de duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros novos, para
trezentos mil cruzeiros novos, e a-re-
forma dos estatutos sociais do Ban-
co Comercia/ do Pará Sociedade Anô-
nima, com sede em Belém, Estado do
Pará, em conformidade com o deli-
berado pelas assembléias gerais extra-
ordinárias de . onze de maio de mil
novecentos e sessenta' e seis, dezes-
v . de janeiro e trinta de mai.. de
mil novecentos e sessenta e sete. E,
Dor ser verdade, eu, Sandra Maria
Souza Ximenes, funcionária dêste
Banco, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Oreanizacão e Auto-
rizações, Senhor Eclear Peres Pernet,
aos dezessete de julho, de mil nove-
centos e sessenta e sete. — Edgar
Péres Pernet.
(N.9 3.362-B — 2.$.67 — NCr$ 5,03)

BANCO MONTEIRO DE CASTRO
S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico .que o
Senhor Inspetor-Geral do Banca Cen-
tral do Brasil. por despacho de vinte
e três de junho de mil novecentos e
sessenta e sete, exarado no processo
número quinhentos e quatorze barra
sessenta e sete e publicado no Diário
Oficial da União de quatro de julho
do mesmo ano, aprovcu o aumento de
capital, do dois milhões de" cruzei-
ros novoMiara dois milhões, duzen-
tos e vinte e cinco mil cruzeircs no-
vos, e a reforma dos estatutos sociais
do Banco Montetre de Castro Socie-
dade Anônima, com sede no Rio de
Janeiro, Estado ria .Guanabara, em
conformidade com o dellbeiado peia
Assembléia geral' extraordinária o e
triata e um de março de mil neve-
centos e sessenta e sete. E, por ser
cerdade, eu, Sandra Maria Souza Xi-
menes, func:onária deste Banco, la-
vrei a presente Certidão, que também
vai assinada pelo Chefe da Divisão
de Organização e Autorizaçõ:s. Se-
nhor Edgar Péres Pemet. aos demito
de julho de mil royecentos e sessenta
e sete. — Edgar Péres Penict.

(N.9 27.719— 27.7.6". — NCeS 5,00)

BANCO MERCANT rI, DE NITERÓI
• S: A.

cume° .
Certifica que, revsndo o arquivo do

registro do comércio, a seu ca de-
'e consta arquivada na JUCERJ sob
o n.: S/A-0033-B11, a fõlha do Diá-
rio Oficial de 2 de maio da ''.967, nue
mblicou a Certidão do Banco Central
do Brasil, que aprovas: nos têrmos dos
eareceres, a incore ereção do Banco
Continental S. A. pelo Bane) Mer-
cantil de Niterói S A., sediados no
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba-
ra, e em Niterói. Estado do Rio de
Janeiro, respectivamente, o resultan-
)e aumento de seu capital de NCr$
3.920.000,00 (três mithões novecentas
e vinte mil er2zDiros .novos) para
NCrs 3.972.500 00 (trés milhões no-
vebentos e eetmta e dois mil e qui-
nhentos cinzeiros novos); e a refor-
ma dos Estatutos •:ia,s, na confor-
midade do resolvido pelas assembléia
Geral Extraordinária de 10 de feve-
reiro e 10 de março, do incorporader,
quatorze de fevereiro e 13 de março
de 1967, do incorrorado. O referido
é verdade e dá fé. Eu, I'. R. C.
Araujo, Auxiliar Administrativo, a
dactilografei.

Niterói. 23 de julho de 1967. --
Manoel Pereba Gomes, Secretário-
Geral.
(N.9 27.796— 21.7.67 — NCr$ 6,001

•
HANDRA S. A. — CREDTTO-FI-

NANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO.

cERTIDÃO

Certifico que Handra S. A. Cré-
dito, Financiamento e ,Investimentos,
arquivou nesta Junta sob o n.9 3.113
por despacho de 11 de julho de.1967,
cópia autêntica da ata de sua as-
sembléia geral extraordinária, reali-
zada em 30.11.66, que provou e efe-
tivou o aumente de' capital social de
Cr$ 200.000.900 para Cr$ 590.000.000,
alterando, conseqüentemente, os Es-
tatutos Sociais; juntou fls. do Diá-
rio Oficial de 9.12.66, que publicou
a ata acima; e arquivou. renda a
fl. do Diárii, ()mei& de 20.1.67 que
publicou a certidão do Banco Cen-
tral da, República aprobatória das de-
liberações da ass. geral, eetr, de 17
de janeiro de 1966 e3011.66, do que
dou fé. Junta Com ercial de Estado
da Guanabara, em 11 de ju lho de.
1967. — Eu. eeeree nugenra Moura

da Cunha, escrevi, conferi e assino.
— Maria Eugenia Moura da Cunha.
- Eu, teecretário-Geral da Junta' Co-
mercial do Estado da Guanaabra,
subscrevo e assino. — Antônio Car-
los de Souza•e Silva. .

Certifico que Rendre S. A. — Cré-
dito, F:nanciamento e Investimentos
e Investimentos arquivou' nssta Jan-
ta sob o n.9 1.974 por deepacee r e
2 de junho de 1967, cópia ieee rira
da ata de sua assemb.éla gerei "e,
traorainária, realizada em 2.5.leaes.e
lelibercu	 reformular os Eee tu leis
Sociais; fls. do Diário Oficial de 15
de março de . 1967, que punuccu a )1.-
:Idão da Banco Central da Rentibi ca,
arirobátória das dedberaeõEs tomares
na aceembiéia geral extraordinere)
2.5.66, do que dou fé. Junta Comer-
cial do Estado - da Guanabara. c
de junho de 1967. El , Maria Eueen:a
Mcura da Sunea, escrevi, csnteri e
Resino; — Maria Eugenia Moura ea,
Cunha. — Eu. Secretário-Geral da
Jri ta Comercial do Estado da ( e -e-
nebara. sebscrevo e assino. — 'An-
teinio Carlos de Souza e Silva.

(N.9 27.834 — 28.7.67 — N C r$ 1003)

BANCO SOC'AL DE CRÉDITO S.A.

. CERTIDÃO

Para 'ens de arquivamento na Re-
gistro cio Comércio, Certifico que o
Senhor Gerente de Fiscalização Fe-
nanceine da Banco Central d )
por dee: actio de oito de maio da mll
nov:centos e sessenta e sete, exarado
no processo número trezentos e vinte
e t es barra sessenta e sete e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
dezes.seis do mesmo mês e ano, Apro-
vou o . registro, no passivo não exl-
gly -1 do Banco Social de Crédito So-
ciedade Anenima com sede no Pio
de Janeiro, Estado da Guanabara. da
importância de um mil, cento e qua-
renta e dois cruzeiros novos e se-
tenta e cinco centavos para Miura
incorporação ao , capital, conforme
deliberado na assembléia geral ordi-
nárie de vinte e oito de abril de mil
novecentos e sessenta e sete, E. por
ser verdade, eu Yone dos. Santos
Monteiro Bastos, funcionária iêzte
Banco, lavrei a presente )Certino,
que também vai assinada pelo Chefe
da' D/- isáo de Organizacão e Auto ri-
zações, Senhor ,Edgar Peres Pernet,
em vinte e seis/de julho de mil ro-
vecentos e sessenta e sete. — Edgurd
Péres Pernet.
(N." 27.840 — 28-7-67 ---• NCr$ 600)

•

BANCO AGRÍCOLA DE MINAS
GERAIS S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no --Re-
gistro do Comercio, Certifica que o
Senhor Inspetor-Geral do Banco Jen-
tral do Brasil, por despacho de vinte
e três de junho de mil novecentos e
sessenta e sete, exarado no processo
número quinhentos e dezoito oarra
sessenta e sete e publicado no Diário
Oficial da União de/três de julho do
mesmo ano, aprovou o registro no
passivo não exigível do,Banco Agrí-
cola de Minas Gerais Sociedade Anel-
alma, com sede em Sete Lagoas, Es-
tado de Minas Gerais, da importân-
cia de cento e quarenta e um mil,
oitocentos e cinqüenta e • cinco cruzei-
ros novos e cinqüenta e cinco centa-
vos, para futura incorporação ao ca-
pital, conforme deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de vinte e
oito de abril de mil novecentos e ses-
senta' e sete. E, por ser verdade, eu,
Yone dos Santos Monteiro Bastos,
funcionária dêste Banco, lavrei a pre-
sente Certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Ore

r CERTIDÃO



LIRA INFANTIL DE BRAS/LIA
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária, realizada no dia 25 de julho
de 1967.	 ,

As vinte horas do dia 25 de ju-
lho de 1967. na casa n.9 1, quadra
34 do S.R.E. Sul Cruzeiro, reuniu-
se em Assembléia Geral Extraordiná-
ria, o quadro social da Lira Infantil

de Brasilia em segunda convocação,
uma vez que às 19 horas não havia
número legal para decidir o assunto
da "Ordem do Dia", a adição de dois
parágrafos ao art. 7. 9 dos nossos Es-
tatutos, para atender e, exigências do
Çonselho Nacional do Serviço Social.
Aberta a Sessão pelo Sr. Presidenta
Tenente-Coronel Antonio Ribeiro de
Jesus, foi dado conhecimento da

Ade° doR 1967
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ganização e Autorizações Senhor Aditamento de Re-Ratificação da Es-
Edgar Peres Pernet, em dezoito de critura de Constituição da Sociedade;
julho de mil novecentos e sessenta e lavrada- em 3 -da março de 1967, àssete. — Edgar 'péres Pernet. . fis, 12 do Livro 1.394 do 189 Ofício
,(N.9 21.995 — 31-7-67 — NÇr$ 6 ,00) de Notas, desta cidade; cl) • página

6.007 do Diário Oficial da' União,
edição de 2 . de junao de. 167, que
publicou a certidão expedida . pelo
Banco 'Central do Brasil, concedendo
autorização a Rique S.A. — Crédito
Imobiliário, para funcionar como eo-

Certifico que 'Fortaleza," S. A. ciedade de crédito imobiliário, por—
Crédito, Financiamento .e' Inves, 1- prazo indeterminado; ei cópia fotos-
mentos, com sede na Rua João dri- tática da certidão- mencionada no

item anterior; f) cópia dos Estatutos.cola, 81. — Capital — SP, arquivou
nesta _Repartição sob o ff 314.2C9, Sociais; g) relação, noninal dos aelo-?
por despacho da Junta Comercial em mstas da requerente	 "Rique S.A.
sessão de 15 de março -0 . -1966 às

	

	 Ceedito	 respeetivos
- quantidade e valor dé suastôlhas dos jornais: Diário Oficial da endereços,

Uniu), edição de 7 da janeiro de 19.85
que publicaram; Certidão. da- Supe-
rintendência da Moeda e do Crédito.
do que dou fé. Secretaria da Junta
Comercial do Estado de São Paulo, 15
de março de 1956.	 •
(N.9 27.957 --- 31-7-67 -- NCr$ 5,00) de Pernambuco, em 21 de 'julho de.
BELEMISA S. A. — CRÉDITO, 19e7.	 Jocio Carneiro de Albuquer-

, que, Diretor do Departamento de Re-NANCIAAIENTO E
.INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

FORTALEZA S. A. — CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI-

MENTOS
CERTIDÃO

ações. E, para constar, eu Assessor de
Organização Administrativa, Passei a
presente certidão aos vinte e um -(21
dias do mês de julho do ano de mil
novecentos e sessenta e -sete (1967? .•
Subscrevo e assino pela Secretário-
Geral da junta comercia/ do-oEStarlo

gistro de Comércio.	 ,
(N9 28.175 2-- 31.7.67 — NCr$,-'7.e0)

GINÁSIO E ESCOLA NORMAL
• AUXILIUM -- ANÁPOLIS

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS

▪0 artigo 14 dos Estatutos passa a
'ser a seguinte redação: .

"Art. 14. E' vedada ao Ginásio e
Escola,' Normal' Auxillurre a remune-
ração da Diretoria, bem como a dia
tribuição de lucros, bonificações ou
vantagens a dirigentes, mantenedore's
ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto.

Esta alteraçAõ consta da Ata Eie.
traordinária da sessão realizada em
14 de julho do corrente ano. Dona
Lilia Borges Cruvinel, Procuradora.
(N9 3.310-B — 2-8-67 -- Nese 3,00)

'• PATRONATO MADRE
MAZZARELO — ANAPOLIO

ALTERAÇÃO DOS ESTATUTu3

O art. 14 dos Estatutos passa a ter
a seguinte redação:

"Ast. 14. E' vedada ao Patronato,
a remuneração dá Diretoria, bem
como a distribuição de lucros, bonin.
caçõt3 ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou, associados, sob na.
nhuma forma ou pretexto. 	 -•

Esta alteração consta da Ata Ex-
traordinária da Sessão realizada ern
14 de julho do corrente ano. — Irmã
UM Borges Cruvinel, Proeuradora.
(N9 3.311-B • — 2-8-67 -o- NCr$ 3,00)

BANCO MINEIRO DO OESTE S. A.
CERTIDÃO

Certifico, em virtude de despacho
do Sr. Presidente, exarado em reque-
rimento do Bancd Mineiro do Oeste
S.A.,- e, na forma requerida, que,
nesta Junta Comercial, consta o re-
gistro e arquivamento sole o número
190.201, em data de 20 de julho de
1967, da página n. 7.3r4 do Diário
Oficial da União, edição de 11 de ju-
lho de 1967, contendo a publicação de
Lupa ° certidão' pessada pelo , Banco
Central do Brasil, na qual consta ter
sido aprovado pelo- senhor Inspetor
Geral daquele Banco, o registro
no passivo não exigível do "Banco
Mineiro do Oeste S. A.", com sede
nesta praça da importância de tre-
zentos e eessenta e oito mil, cento e
noventa e dois cruzeiros novos e sete
centavos, para futura incorporação
ao- capital, conforme o deliberado na
asseinbléia geral ordinária de oito de
fevereiro de 1967. O referido é ver-
dade do que dou fé. Vai autenticada
com o "Sêlo" da Junta e com o :Vis-
to" da Whefe de Serviço.. Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais,
Belo Horizonte, 27 de julho de 1967,

veira. E eu, Abigall do Nascimento,
respondendo pela Chefia da Seção de
Expedição de Certidões, a conferi,
subscrevo e assino: -.Abigai/ 'do Nasci-
mento. Visto: Dagnicir Prado, Res-
pondendo pela Chefia do Serviço.

(N9 3,297 — 2-8-67 --- Nese 6,00)

SOABRA — SOCIEDADE
AUTOFINANCIADORA DO'

BRASIL LTDA.
"CONTRATO SOCIAL"

•
José Aguirre Serradw, brasileiro, ca-

sado, do comercio, residente e domi-
ciliado na cidade do Rio de Janeire
— GB, na Rua General Venâncio El&
res n9 61, portador da carteira de
identidade 'expedida pelo Instituto
Felix Pacheco sob registro geral nei.
raero 950.058 e Julio Benigno da Sil-
va, brasileiro, casado, do comércio.

residente e domiciliado na cidade do
Rio de janeiro -- GB, na Rua Con-
selheiro Jobim n9 113 , portador da
carteira -de identidade expedida pelo
Serviço de Identificação do Ministé-
rio da Guerra sob registro ,geral nu.
mero 10-889.829 têm justo e combi-
nado a formação de uma sociedade
por cotas de responsabilidade limita.
da que se regerá' pelo Decreto núme-
ro 3.708 de 10 de janeiro de 1919 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

1) A sociedade girará sob a deno
minação social de "SOABRA" — So-
ciedade 'Autofinapciadora do Brasil
Ltda., com sede nesta cidade na sala
312, do 39 andar do Edifício "Maris.
tela"-, podendo abrir e , instalar filiais
em qualquer localidade do Território
-Nacoinal.

2) A sociedade que é constituía'
por tempo indeterminado, terá por
finalidade de negócio a Administraçav
de Bens Móveis e Imóveis, Represen-
tações e Comissões, Angariação de
Sócios para Sociedades Beneficeptee,
Culturais. Esportivas ou outras afine

	

e o seu início a 5 de agesto de 1967 	
3s ) O capital social será de 	

	

NCre 10.000,00 (dez mil cruzeiros no	
vos), dividido em 100 (cem) cotas do
valor de NCrS 100,00 (cem • cruzeiros
novos) cada uma, subscritas e late-
gralizadas neste ato, em moeda cor.
rente do Pais, pelos sócios, em partes
iguais.	 •

Parágrafo único. Os sócios, de adOr.
do com a Lei, limitais a sua respon.
sabilidade - a importância total do
capital social. ,	•
C) A eerêncla, administração e

caixa da sociedade será exercida pelb
sócio José-. Aguirre Serrado, que as.
amará em conjunto com o outro só-
cio todos os títulos e documentos de
responsabilidade da mesma que im-
pliquem em caixa, ou no património
da firma e separadamente os demais
documentos fiscais exigidos para o
bom andamento da sociedade.

5 5 ) O uso da denominação social
é comum a ambos os sócios, nos 'Ur-
mos da cláusula anterior, exclusiva-
mente em operações inerentes ao
objetivo estipulado na- eláusula ."24"
(segunda), ficando desde já expressa.
mente proibido o seu uso em transa-
ções alheias, como sejam: avais, en-
densos, fianças ou cauções, cartas de
crédito e demais de idênticas natu-
reza, respondendo individualmente pe.
los danos e perdas que possam advir
à sociedade pela inobservância desta ,
clátisula, o sócio que assim proceder. 1

W) Para a sua maeulenção parti.
cume a titulo " pró-labore", os sócios,
poderão .retirar mensalmente até a
importancia máxiina permitida pela
Regulamento do Imposto de Renda
que sera levada a débito da .conta
Despesas Gerais da. sociedade .

79) A 31 de dezembro de cada ano,
proceder-se,a, ao Balanço Geral e 03
Lucros ou prejuízos verificados serão
levedos a conta Lucros e Perdas, de.
pois de deduzido, caso se faça- neces.
serio, '10% (dez por Cento) para o
Funao de Reserva a Provisõee, • no
caso de lucros, para posterior dis.
tribeiçáo entre os socios na , propor.
çâo cias cotas de cada um.

84 ) Em caso de falecimento ou In..
terdiçào de qualquer dos sócios, con4
siderar-se-á dissolvida a sociedade.
devendo o remahescentes caso já tenha
decorrido inale dé 180 (cento e oi-
tenta) dias do último Balanço, proce-
der a outro imediatamente junto com
os Interessados a fim, de apurar os
haveres de cada um, .sendo os her-
deiros legitimamente habilitados
reconhecidos,- embolsados da parte
que lhes couber em 50% (cinqüenta,
por cento) a vista ern, moeda corrente
do País e os restantes 50% (cinqüen.
ta por cento) em 12 (doze) parcelas
de igual valor cada uma que rende-
rão juros de 12% (doze por cento),
ao ano, com vencimentos mensais,
sucessivos e 'constantes a contar de'
trinta dias da date do pagamento da
parte à vista.

P) A cessão ou transferência' de •
cotas, no todo ou em parte, fica su-
jeita ao consentimento expresso do
outro sócio que em ..igualdade de coo. -
dieões tese a pleferencia na aquisição
das mesmas.

a) Quando um sócio pretender reti-
rar-se da sociedade deverá comuni.
car ao outro por escrito indicando
condições e prazo, êste nunca infe-
rior -a trinta dias, dçyendo o' outro
também responder por escrito dentre
do prazo indicado, se se reserva on
não ao direito preferencial estipulado
nesta cláusula.

b)o,Sendo as cotas do sócio adqui.
rida pelo remanescente, digo as co-
tas do sócio retirante adquiridas pele •
sócio reesapescente, aplicar-se-á a
forma de pagamento para o caso de
falecimento ou interdição prevista na
cláusula anterior.	 •

109 ) As questões oriundas da pre-
sente sociedade serão, dirimidas por
arbitragere, evitando-se assim, despe.
Sas judiciais que prejudicam os in-
Serêsses da sociedade.' •

115 ) Para os cases omissos, fica
desde já eleito o Feiro 'desta Capital,
seja qual fôr o domicilio das partes
interessadas, por mais especial ou
privilegiado que seja.

E. por estarem justos e'contratados,
mandaram datilografar o presente em
quatro vias de igual teor e forma para
um só efeito que lido e achado con-
forme, ressalvando as rasuras, assinam
com as testemunhas_ abaixo nomea-
das, devendo um dos 'Seus exemplares
ser arquivado e registrado no Cartó-
rio de Registro das Pessoas Jurídicas
para que possa produzir os. seus de-
vidos efeitos legais. .

Brasília, DF. em .. de Resisto de
1967. — José

 DF.,
	 Serrado; Júlio

Benigno da Silva; Testemunhas: José
de Oliveira Souza; Maria Elisa Hingst •
Manzolillo.
(N9 3.322-B — 2-8-67 — NCrS 25,00)

Para fins de arquivamento no Re'-
gistro do Comércio, Certifico, na tor-
ma da legislação em vigor, que o
Senhor Gerente de Mercado de Ca-
pitais do Banco Central do Brasil, por
despacho de vinte e oito de março
de mil novecentos e sessenta e sete,
exarado no processo número A ses-
senta e sete barra oitocentos e oi-
tenta e nove e publicado no Duplo
Oficial da União de deí de abril do
Mesmo ano, aprovar, nos têrmos do
parecer, o aumento de capital da Be-
lemisa Sociedade Anônima -- Cré-
dito, Financiamento e Investimentos,
com sede na cidade do Rio de ja-
neiro, Etado da Guanabara, de UM
mil cruzeiros novos para qienhen:as
mil cruzeiros novos em espécie, e a
reforma do estatuto, como deliberado
na assembleia, geral extraordinária de -
vinte e um de março de mil nove-
centos e sessenta e sete e publicado
no Diário Oficial ,do Estado da Gua-
nabara, em três de. abril, da mesaio
ano. E por ser verdade eu Maria Th'-
tesa Osorio de Araujo, funcionária
dêste Banco Central, lavrei a pre-
unte Cer t idão, que vai também asá-
asada pelo Chefe da Divisão de Pro-
cessos, Senhor Luiz Fernando ele An-
drade Murgel, aos quatro dias da 'nes
de maio do ano de mil novecentos e

, sessenta e sete. -- Viris Fernando de
Andrade Murgel.
ele.9 28.111 — 31-7-6 — NCr$ 7,00)

RIQUE S. A. — CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO

CERTIDÃO

Certifico, em virtude do despacho
exarado pelo Dr. Amaury Ramos,
Seeretáro-Geral, da Junta Comercial
do Estado de Pernambuco, no re-
querimento da Rique S. A. -- Credito
Imobiliário, sociedade estabeleceria
nesta cidade do Recife, na Avenida
Conde da B oa Vista, 311, para Ons
de direito, pedindo certificar, em tres-
'via , quais os documentos ele sua
constituição que estão arquivados nes-
ta Junta sob o n.9 1.455 em 18.7.1057,
que' revendo o arquivo desta Junta
Comercial, dêle consta, sob o nu-
mero 1.455 em 18 'de julho de 1957,
O arquivamento dos documentos de
Constituição da firma Rique S. A. —
Crédito Imobiliário, sediada nesta ci-
dade do Recife, assim discriminadae:
a) Escritura de Constituição da So-
ciedade requerente, lavrada em e de
janeiro de 1967, às fls. 10-16 do 'Livro
401, do 3.9 Tabelião de Notas, desta
capital:. b) Escritura de Retificação
e Ratificação -cle outra Pelanca cie
constituição de sociedade anônima,
por ações, lavrada em 10 de janairo
de 1907 às fls. 55 do Livro 1.376, do Eu, Elza' Lopes de Oliveira, a dati-
189 Oficio de Notas, desta cidade; c) lografei e assino; Lisa Lopes de Oli-
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A Vendat
Na Guanabara e-

Agènela It Ministério da Fazenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Atende-se a pecIldos pelo Serviço de Reembõlso Postal
• Em Brasília
Na sede do DIN
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"Ordem do Dia'', aos sassociados pre-
'sentes, pedindo o Sr. Presidente a
Assembléia que indicasse um asso-
ciado para presidir os trabalhos, ten-
do sido escolhido o Sr. José Luiz
da Silva que após assumir à presi
ciência convidou para secretariar os
trabalhos os sócios . Walter. Guima-
rães e izail Machado da Netbrega.
Em seguida o Sr. Secretário procedeu
sit\leitura dos dois parágrafos a se-
rem adicionados ao art. n.9 7 de nos-
sos Estatutos que estavam assim re-
digidos: 1 19 Fica expressamente
proibida a remuneração de qualquer
membro da Diretoria e Conselho
Fiscal. — 1 2.9 Em hipótese alguma
poderá ser feita distribuição de lu-
cros ou dividendos aos diretores ou

' quaisquer participantes da direção
da Lira. Submetido o expedierte
votação do plenário foi o mesmo
aprovado por unanimidade e para
constar, eu, Walter Guimarães, ser-
vindo de Secretário, lavrei a presenr-
te ata que f01 assinada por mim e
pelos associados presentes — Walter
Guimarães, Secretário. — • José Luiz
da Silva, Presidente. — /zaú Machado
da Nobrega, Secretário.

(N9 3.312 — 2.8.67 -- - NCr$ '7,03)

SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM EMPRESAS FERROVIA-
RIAS DO ESTADO DA GUANABA-
RA --- BASE TERRITORIAL: ES-

, TADO DA GUANABARA, RIO DE
JANEIRO, MINAS GERAIS E

ESPIRITO SANTO

cal, com os respectivos suplentes, e
outra para os Delegados-Represen-
tantes AG Conselho- da Federação e
seus suplentes. 03 requerimen tos pa-
ra o registro de chapas 'deverão ser
apresentados na Secretaria, em 3
(três) vias assinados por todos os
candidatos, peascalmente, não' sendo
permitido para • tal registro, a (tutor-
ga de procuração, devendo ser apre-
sentados todo5. os requisitos, contidos
no e 19 do artigo 11, da citada. Por-
taria, Cem as modtfioações introduzi-
das péla Portaria 176, de 11.3.66. O
requerimento, acompanhado de, todos
os dados e documentos exigidos ra-
ra o registro, será dirigido aci presi-
dente do Sindicato, podendo êsee re-
queranento ser assinado por qualquer
dos• candidatos componentes da tam-
pa. A secretaria da entidade, no ex-
pediente normal, fornecerá maiores
detalhes aos interesaedos, achando-se
afixada na sede do Sindicato, a rela
ção do que é 'obrigatório para o cita-
do registro.	 •

Caso não Seja obtido "quorum", ept
primeira convocação, as eleições eia
segunda convocação serão realizadas
no dia 20 (vinte) de outubro de 1967
e, não' conseguindo ainda o coefici-
ente, • em terceira e última- convoca-
ção, nos dias 30 (trinta) de- outubro
a 23 (vinte e três) '-ele novembro de
1967, para o que, ficam convocados,
desde já, todos os associados da en-
tidade, no gbzo de seus direitos 'sin-
dicais.

Na conformidade cem o 1 1.2. do
art. 23 da mencionada' Portaria, al-
terado pela Portaria n9 446, de
29.8.65, as eleieões serão realizadas
das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas, de
cada dia, nas mesas coletoras e, ex-.
cepcionalmente, das 7 . (sete) às 19
(dezenove) horas, nas mesis coleto.
ras itinerantes instaladas Ware com-
boios ferroviários • (trens), podendo,
em relaçko a estas, quer o horário
quer o número, de dias, ser reduzido
de acôrdo com a possibilidade de
circulação dos trens.

As eleições em 1 9 e 29 convoca-
ções, serão realizadas, numa Mesa co-
letora na Sede Sedai. A eleição em
33 convocação o será em diversas me-
sas coletoras e localidades, tudo- a
ser mencionado em editais nos tri-
duos anteriores aos respectivos piei .

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de
19177. — Alvaro David, Presidente.
(N9 28.108 — 31.7.67 — NCr$ 14,00)

A. COSTA & CIA AGENTE OFICIAL
DE PROPRIEDADE

INDUSTRIAL
Faz saber, para es devidos fins, que

a Autcmatic Totalizadcs Limited, So-

ciedade eusLrallene, estabe:ecida em
Mesdow-13an1-, Austrália, titular da
patente aba : xo-discr;minada. está in-
teressada em promover o uso efetivo'
da mesma no Brasil:
- Patente de invrrrãe n9 48.840, de

26 de agósto de 1955, para "Máquina
de Bilheteria para Totalizador de Ca-
ricias-. •

Os 'pretendentes à licença para ex-
ploração desta patente, devem dirigir-
se à sua titu -ar. diretamente, ou aos
seus represente nt:s acima indicades.

Rio' de Janr i ro, 26 de julho de 1967.
A. Costa & Cia.
(N9 27.735 — 27-7-67 — NCr$ 3,00)'

CONSTRUTORA BETA
Construtora Beta S. A., com Me

nesta capital à rua Berão do Rio
Branco n9 1.779, avisa às 'Repartições
Públicas e a quem mais interessar
possa, o extravio de urra Geia de
Caução n o 1.800-60 do Departamen`e
N3cional de Estradas de Rodagem D
(DNER), no valor valor de
NCr$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e
cinco cruzeiros novos); feita em títu-
los da dívida pública, para garantia
do contrato 119 PJ-590-60 da BR-4, da-
quele Departamento, no 'Rio de Ja-
neiro -- GB.
-Fort3leza, 19 de maio de 1967. Ma-
rio Kataoka, Diretor.
(No 27.724 — 27-7-67 — Ner$ 3,00)

CONeaDERAÇA0 NACIONAL DO S
TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS DE EDUCAÇAO E
CULTURA.
Edital do resultado das eleições

Pelo presente edital, na qualidade
de 1 9 Secretário da Diretoria Provi-
sória, e na presidência dos trabalhos
eleitorais por deliberação do Vice-
Presidente, conforme ciência, dada ao
Exm9 Sr., Procurador do Trabalho-
Adjunto, nomeado pela portaria nú-
mero 48, de 19 de julho de 1967, do
Miniátério Público da União junto à
Justiça do Trabalho, faço saber aos
que êste virem ou dêle tiverem co-
nhecitnento, que no dia 21 (vinte e
quatro) de julho de 1967, em obe-
diência Ao Edital de Convocação do

inn9, Sr. Presidente, foi realizada sob
a presidência do Ministério Público
Lia -União junto à Justiça do Traba-
lha e por solicitação do Exm9 Senhor
Ministro do Trabalho e Previdência
e'ocial, eleição, em segunda convoca-
ção, para composição da Diretoria
— efetivos e suplentes — e Consellea
Fiscal — efetivos e suplentes —
Ccnfederaçáo Nacional dos Trabalha-
dores em Estabelecimentes de . Edu-
cação e Cultura, em sua sede provi-
sória, à Praea Tiradentes N 9 23. 19
andar, Cidade do Rio de Janeiro —
Estada da Guanabara, cencoerriedo
urna única- chapa. Foram eleites. era-
eamados e já investidos *dos mana-
tos os componentes da única chapa,
para o biénio 19.67-89:

DIRETORIA
Efetivos:

Paulo José da Silva Waldnrar
Guimarães da Silva — Aiberoni Eu-
eenie Fraga Pereira Leite — Oswaldo
Pereira de Lyra — Adhemar Jrné
Mello Reis — Antônio pereira Leite

Weser de Souza Teixeira — On-
briel do Nascimento — Paulo de Al-
varenga Ribeiro — lber Reis — Adir
da Rocha agre.,

Olien Zétola — Oswaldo Loureiro
Suplentes: '	 •

Filho — Jorge Thiago da Silva —
0.v.a1dina de Oliveira Sá •— Niva7do
Alves Barbosa — Benigno Pereira
Passos — Nelson Pereira — Arter'e
Manuel do Nascimento — Jilo de
Souza — Walter Alonso Fernandez.

CONSELHO FISCAL
ElettVos:

•Ernani da Silva Filho — Raymunda
Filard de Souza -- Roberto Navarro
de Oliveira Almeida.

Suplentzs:
José Clemente — Sebastião Pra-

ciano de' Souza _— Geraldo Pereira de
Souza.

Na forma do art. 51 dá Porta:ia
Ministerial n9 40, de 21 de janeiro de
1963, b prazo para interpotição de
recurso é de 15 dihs, contados da data
da realização do pleito.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1967.
— Paulo José da Silva, 19 Secreta-10
da Diretoria Provisória da Conre-
deraeâo Nacional dos Trabalhar1^-?s
em Estabelecimentos de Educarài e
Cultura. --- Paulo José da Silva Pre-
sidente da. Confederação. — António
Pereira .teite, 19 Tesoureirp_ eda, Corta-1
federação.
(N9 27.818 —• 28-'7-67 — Cr$ 15,00)-

Edital de Convocação
• Pelo prepente edital, faço saber que
sio dia 5 (cinco) de outubro de 1967,
será realizada nêste Sindicato a ,elei-
çftet para a composição da Diretoria;
Conselho Fiscal e Delegados-Repre-
sentantes ao Conselho da Federação,
a que eSta filiado êste Sindicato, bem
como a de seus respectivos suplentes,
ficando aberto o prazo de 15 (quin-
ze)dias para o registro de chapas, na
Secretaria que correrá a partir da da-
, ta da publicação dêste edital no ler-
' gão oficial da UniãO, tudo de acôr-
edo com o artigo 89 e seu ti 39 da Por-
. tarla Ministerial número 40, de 21 de

„.. ! janeiro de 1965.

ELEIÇÕES SINDICAIS

As chapas deverão ser registradas
em separado, sendo uma para 03 can-
didates à Diretoria e Conselho Fie-

•

•

PREFEITURA 'DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO '

do processo n9 12.584-67 -- SEI', re-

DEiCetETO sp" DE 2 DE AGOSTO
DE 1967

O Prefeito do Distrito Federal, no
Uso de suas atribuições legais, e tendo

, em VISta o disposto nos arts. '79 da
Lei n9 4.813, de 25 de outubro de 1965,

49,	 19, do Decreto-lei n9 9, de 25
de Junho de 1966, e ainda o que consta

solve:
, N9 1.219 — Aproveitar, no pôsto de

29 Tenente PM — QOA, excedente ao
Quadro da Policia Militar do Distrito
Federal a que se refere o art. 49, item

-I, do Decreto-lei rI9 9, de 25 de junho

de 1966, o Agente de Polícia, nível
18-B, Arivaldo Leonie Bastos, do Qua-
dro de Pessoal-. da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 2 de* ag/Isto
1967; 799 da República e V de Bra-
sília.	 •

Processo n9 16.869-67 — Interes-
sado: Embaixada da Venezuela: Con-
trata de Compra e venda do lote nu-
mero 13, Setor de Embaixadas Sul. —
Despacho do Prefeito: "Autoria° "ad
referendun" da Assembléia-Geeal.

Em 27-7-1997. — Wadjó da Costa
Cromide, Prefeito.



Seção - Parte I)
	

Agasto de 1967

Constituição do Brasil - Div. 987 	

-Registro de Comércio - Div. 963 	

Justiça Federal de I Instância - Div. 966

Bens dos Imigrantes - Div. 969 	

Código Nacional do Trânsito - Div. 972 . .....

Sistema Tributário Nacional - Div. 977 	 . . ....

Salário Educação -- Div. 970 	

Odontólogo - Reg. da Profissão 	 Div. 976 	

Turismo -- Criação do Conselho - Div. 982

Turismo Regulamento	 Div. 1011 	

Código -Brasileiro do Ar	 Div. 979 	

Engenheiro-Agrónomo-Arquiteto - Div. 988

Impôsto de Importação - Div. 980 	

Previdência Social - Dec. Lei n. 66 - Div. 973 ..

Débitos Trabalhistas - Div. 990 	

Fundo de Garantia - Tempo de Serviço - DiV. 981

AerOnauta - Div. -975 	

Reforma Administrativa	 Div. 995 	

Tribunal de Contas da União - Div. 994 . 
• •'0:•1

Unificação dos Institutos	 Div. 992 	

Lei de Iin2rszisa - Div. 991

8198 Quinta-feira DIÁRIO OFICIAL
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DAS

COLEÇÕES DAS LEIS DE 1966 E 1967

NCr$

Salário Mínimo (1967) - Div. 993 	 	 0,10
Poluição Ambiental 	 álv. 1004-A 	 	 0,20

Programa Tecnológico Nacional	 Div. 1003	 0,20
Lei de Segurança	 Div. 999 	 	 0,20
Cartografia Brasileira	 . Div. 998	 . , .... . • •	 0,20

Código de Mineração - Div. ,_1001 	 • .	 0,25

Assuntos Sigilosos - Div. 1004 	 	 0,20

Desenvolvimento Florestal -- Div. 1006 	 	 0,30
, Consolidação das Leis do ' Trabalho -- Alterações do

Decreto-lei n9 229, de 1967	 Div. 1007 ...„	 0,30

Duplicata	 Cédula Pi4noratícia - Div.. 1008	 ,O,20 -
Código de Pesca -- Div. 1009 	 	 0,40

Sociedades de Capitalização - Div. 1005 	 	 0,20

Código da Propriedade Industrial -- Div. 1000 ....	 0,40

Campanha Nac. de Saúde Mental - Div. 1012 .., 	 0,30

Associações de Poupança e Empréstimo --- Div. 1013 	 0,30

Cinema - Div.' 1010 	  • • • • ..... •.. •	 0,50

Crédito Rural	 Div. 1014 	 	 .0,40

Contenção de Preços -- Div. 1017 . 	 •.	 0.30
Tempo Integral	 Reg.	 Div. 1019 	 	 0,30

Cooperativismo -- Div. 1018 	 	 0,50

NCr$

0,70

0,28

0,15

0,08

0,20

0,25

0;20

0,15

0,20

0,50

0,30

0,20

0,30

0,15

0,12

Cr,25

0,20

0,50

0,20

0,20

0,20

VENDA

Na Guanabara

eção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I.

Agència I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na sede . do DIN

O Departamento de Lnprensa Nacional concede descontos aos

dedores, de acendo com o Decreto-lei n° 641, de 22-8-38

PREÇO JUSTE NÚMERO, NCr$ 0,05


